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III - Notas do Tesouro Nacional - NTN, emitidas preferencialmente para financiamento de
médio e longo prazos.

Parágrafo único. Além dos títulos referidos neste artigo, podarão ser emitidos certificados,
qualificados no ato da emissão, preferencialmente para operações com finalidades específicas definidas
em lei.

-	 Art. 32 Os títulos da dívida pública serão emitidos adotando-se uma das seguintes formas,
a ser definida pelo Ministro de Estado da Fazenda:

- oferta pública, com a realização de leilões, podendo ser colocados ao par, com ágio ou
deságio;

II - direta, em operações com autarquia, fundação, empresa pública ou sociedade de
economia mista, integrantes da Administração Pública Federal, mediante expressa autorização do
Ministro de Estado da Fazenda, não podendo ser colocados por valor inferior ao par;

III -direta, emoperaç&s com interessado específico e me4iante expressa autorização do
Ministro de Estado da Fazenda, não podendo ser colocadospor valor inferior ao par, quando sctratar de
emissão para atender ao Programa de Financiamento às Exportações - PROEX, instituído pela Lei n 2
8.187, de l de junho de 1991, enas operações de troca por "Brazil Investment Bónds - BIB", de que trata
o inciso EI do art. 1 1 desta Medida Provisória;
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IV - direta, em operações com interessado específico e mediante expressa autorização do
Ministro de Estado da Fazenda, não podendo ser colocados por valor inferior ao par nas operações de
troca para utilização em projetos de incentivo ao setor audiovisual brasileiro e doações ao FNC, de que
trata o inciso V do art. 1 1 desta Medida Provisória, e colocados ao par, com ágio ou deságio nas demais
operações de troca por títulos emitidos em decorrência dos acordos de reestruturação da dívida externa.

Dispõe sobre os títulos da dfvida pública de
responsabilidade do Tesouro Nacional, consolidando a 	 § lO Os títulos a que se refere esta Medida Provisória poderão, a critério do Ministro de
legislação em vigor sobre a matéria.	 Estado da Fazenda, ser resgatados antecipadamente.

§ 2° Os títulos a que se refere o inciso III deste artigo, quando se tratar d emissão para
atender ao PROEX poderão ser emitidos com prazo inferior ao do financiamento a ser equalizadó,

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição.que lhe confere o art. 62	 observada a equivalência econômica da operação.
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força dotei:

- -	 § 3° As emissões anteriores em favor de interessado -específico, previstas no inciso III
Art. 12 Fica o Poder Executivo autorizado a emitir títulos da dívida pública, de 	 deste artigo, poderão, a critério do Ministro de Estado da Fazenda, ser canceladas, emitindo-se, em

responsabilidade do Tesouro Nacional, com afinalidade de:	 substituição, títulos com as características do parágrafo anterior.

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.862-71, DE 22 DE SETEMBRO 1)E 1999(*)

1 - prover o Tesouro Nacional d recursos necessários para cobertura de seus déficits
explicitados nos orçamentos ou para realização de operações de crédito por antecipação de receita,
respeitados a autorização concdida e os limites fixados na Lei Orçamentária, ou em seus créditos
adicionais; -

11- aquisição pelo alienante, no âmbito do- Programa Nacional, de Desestatização - PND, de
que trata a Lei n2 9.491, de 9 de setembro de 1997, de bens e direitos, com os -recursos recebidos em
moedacorrente ou permuta pelos títulos e créditos recebidos por alienantes;

III - troca por Bônus da Dívida Externa Brasileira, de emissão do Tesouro Nacional, que
foram objeto de permuta por dívida externa do setor público, registrada no Banco Central do Brasil, por
meio do "Brazil lnvestment Bond Exchange Agreement", de 22 de setembro de 1988;

IV - troca'por títulos emitidos em decorrência de acordos de reestruturação da dívida
externa brasileira, a exclusivo critério do Ministrode Estado da Fazenda;

V - troca, na forma disciplinada- pelo Ministro de Estado da Fazenda, o qual estabelecerá,
inclusive, seu limite anual, por títulos emitidos em decorrência de acordos -de reestruturação da dívida

- externa para utilização em projetos voltados às atividades de produção, distribuição, exibição e
divulgação, no Brasil e no exterior, de obra audiovisual brasileira, preservação de sua memória e da
documentação a ela relativa, aprovados pelo Ministério da -Cultura, bem como mediante doações ao
Fundo Nacional - da Cultura - FNC, nos termos do inciso XI do-art. 51 da -Lei n2 8.313, de 23 de dezembro
de 1991. -

Parágrafo único. Os recursos em moedacorrente obtidos na forma do inciso II deste artigo
serão usados para:

- amortizar -a Dívida Pública Mobiliária Federal de emissão do Tesouro Nacional;

-	 II - custear programas e projetos nas áreas da ciência e tecnologia, da saúde, da defesa
nacional, da segurança pública e do meio ambiente, aprovados pelo Presidente da República.

Art. 21 Os títulos de que trata o caput do artigo anterior terão as.seguintes denominações:

.1-- Letras do Tesouro Nacional - LTN, emitidas preferencialmente para financiamento de
curto e médio prazos;

II - Letras Financeiras do Tesouro - LFT, emitidas preferencialmente para financiamento de
curto e médio prazos;	 -

Mi. 4 São isentos do Imposto sobre a Renda osjuros produzidos pelas NTN emitidas na
forma do inciso III do art. 1 2 desta Medida Provisória, bem comoos referentes aos bônus emitidos pelo
Banco Central do Brasil para os fins previstos no art. 8 1 do Decreto-Lei n9 1.312, de 15 de fevereiro de
1974, com a redação dada pelo Decreto-Lei n2 2. 105, de 24 de janeiro de 1984.

Mi, 52 A emissão dos títulos a que se refere esta Medida Provisória processar-se-á
exclusivamente sob a forma escritural, mediante registro dos respectivos direitos creditórios, bem assim,
dascessões desses direitos, em sistema centralizado de- liquidação e custódia, por intermédio do -qual
serão também creditados os resgates do principal e os rendiment5s.

Art. 61 A partir da data de seu vencimento, cs títulos da dívidá pública referidos no art. 2
terão poder liberatório para pagamento de qualquer , tributo federal, de responsabilidade de seus titulâres
ou de terceiros, pelo seu valor de resgate.

Art. 72 O Poder Executivo fixará as características gerais -e específicas dos títulos da dívida
pública, podendo, inclusive, criar séries específicas de cada título, bem como celebrar convénios, ,ajustes
ou contratos para emissão, colocação e resgate dos títulos. -

Au. 82 O Ministro de Estado da Fazenda poderá autorizar a realização de operações -de
substituição de títulos nas formas previstas pelo art. 32 desta Medida Provisória.

Art. 92 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida - Provisória ntm 1.862-0,
de 25 de agostode 1999.

Au. 10. Esta Medida Provisória entraem vigor na data de sua publicação.

Art. II. Ficam revogados o art. 30 da Lei n 2 8.177, de 12 de março de 1991, a Lei n 2 8,249,
de 24 de outubro de 1991, o Decreto-Lei n 2 1.079, de 29 de janeiro de 1970, e os aÉts. 32 e 52 do Decreto-
Lei n2 2.376, de 25 de novembro de 1987.

Brasília, 22 de. setembro	 de 1999; 1782 da Independência e 1112 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
E//seu Padilha
Waideck Ornélas
Marlus lavares

(*)Republicada por ter saído com incorreção no D.O.U. de 2319199, Seção 1.
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.833-6, DE 24 DE SETEMBRO DE 1999. 	 Art. 31 Em decorrência do disposto nos arts. 1 1 e 2, fica alterada a receita da
Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, de acordo com o Anexo II desta Medida
Provisória.

Autoriza o Poder Executivo a abrir aos Orçamentos da
Seguridade Social e Fiscal da União, em favor da 	 Art. 42 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Orçamento Fiscal da União (Lei a0

Presidência da República e do Ministério da Defesa, 	 9.789, de 23 de fevereiro de 1999), em favor do Ministério da Defesa, crédito extraordinário no valor de
créditos extraordinários no valor de R$ 	 R$ 12.100.000,00 (doze milhões e cem mil reais), para atender à programação constante do Anexo 111
132.242.089,00, para os fins que especifica. 	 desta Medida Provisória..

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62,
combinado como § 3 do art. 167, da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 11 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Orçamento da Seguridade Social da
União (Lei a0 9.789, de 23 de fevereiro de 1999), em favor da Presidência da República, crédito
extraordinário no valor de R$ 120.142.089,00 (cento e vinte milhões, cento e quarenta e dois mil, oitenta
e nove mais), para atender à programação constante do Anexo 1 desta Medida Provisória.

Art. 51 Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão de
excesso de arrecadação de receitas doTesouro Nacional.

Art. 61 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória- n2 1.833-5,
de 25 de agosto de 1999.

Art. 72 Esta Medida Frovisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de setembro de 1999; 178dalndependênciae II l 2 da República.

Art. 22 Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão de
excesso de arrecadação da Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Martus Tavares
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ANEXO III
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- MEDIDA PROVISÓRIA N°1.850-9, DE 24 DE SETEMBRO-DE 1999.

Dá nova redação a dispositivos da Lei n 2 9.491, de 9 de
setembro de 1997, que altera procedimentos relativos
ao Programa Nacional de Desestatização, revoga a Lei

-

	

	 n 8.031, de 12 de abril de 1990, e dá. outras
providências.

- -	
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribúição que lhe confere o art. 62 da

Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1 2 Os dispositivos adiante indicados da Lei n 2 9.491, de 9 de setembro de 1997,
passam a vigorar corna seguinte redação:

"Art.22 ...................................................................................................................................

V - bens móveis e imóveis da União. -	 -

................................................................................................

c) a tránsferência ou outorga de direitos sobre bens móveis e imóveis da União, nos termos
desta Lei.

§ 552 	Gestor do Fundo Nacional de Desestatização deverá observar, com relação aos
- imóveis da União incluídos no Programa Nacional de Desestatização, a legislação aplicável às
desestatizações e, supletivamente, a relativa.aos bens imóveis dedomínio da União, sem prejuízo
do disposto no inciso Vi! do art. 6.

§ 62 A celebração de convênios ou contratos pela Secretaria de Patrimônio da União, que
envolvam a transferência ou outorga de direitos sobre imóveis da- União, obedecerá às diretrizes
estabelecidas pelo Conselho Nacional de Desestatização." (NR).

"Art.42 ...................................................................................................................................

VII - aforamento, remição de foro, permuta, cessão, concessão de direito, real de uso
resolúvel e alienação mediante venda de beiis imóveis de domínio da União.

-	 § 22 Na hipótese de dissolução, caberá ao Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento
e Gestão acompanhar e tomar as medidas cabíveis à efetivação da liquidação da empresa.

§ 32 Nas desestatizações executadas mediante as modalidades operacionais previstas nos
incisos 1, IV, V, Vi e VI deste artigo, a licitação poderá ser realizada na modalidade de
leilão." (NR)

"Art. 52

- 1 - -Ministro de Estado do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, na qualidade de
Presidente;

II - Chefe da Casa Civil da Presidência da República;

IR - Ministro de Estado da Fazenda;

II - ..........................................................................................................................................

g) a exclusão de bens móveis e imóveis da União incluídos no PND.

VII estabelecer as condições de pagamento	 vista e parcelado aplicáveis às
desestatizacôes.deJ,éns moveiseimóvàis da União.

.i i .H.............................................................................................................................

§ 39 A desestatização de empresas de pequeno e médio portes, conforme definidas pelo
Conselho. Nacional de Desestatização, poderá ser coordenada pelo Departamento de Coordenação
e Controle das Empresas Estatais, da Secretaria-Executiva do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão, competindo-lhe, no que couber, as atribuições previstas no art. 18 desta Lei.

(NR)

"Art. 30..................................................................................................................................

§ 22 O Ministério Público, em tomando conhecimento dessa ação judicial. ou instado -por
representação, adotará as providências necessárias à determinação da responsabilidade criminal,

bem como solicitará fiscalização por parte da Receita Federal, do Ministério do Trabalho e
Emprego e do Instituto Nacional do Seguro Social, sem prejuízo de inspeções por órgãos
estaduais, distritais e - municipais, no âmbito de suas competências, com vistas à identificação dos
efeitos produzidos pela mesma operação." (NR)

Art. 21 Fica o Poder Executivo autorizado a desvincular do Fundo de Amortização da
Dívida Pública Mobiliária Federal, de que trata o art. 29 da Lei n2 9.069, de 29 de junho de 1995, as ações
necessárias ao cumprimento do disposto no art. 192 da Lei -n2 9.472, de 16 de julho de 1997.

Art. 32 Fica o Poder Executivo autorizado a alienar ao Estado do Maranhão ações
ordinárias representativas do, capital social da Companhia Docas do Maranhão - CODOMAR, de
-propriedade da União, pelo valor-patrimonial.

Parágrafo,único. A forma,e,as condições de venda das ações, bem assim de exploração das
atividades que constituem -o objeto social da empresa, serão regulamentadas pelo Poder Executivo.

Art. 42 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n 2 1.850-8,
de 25 de agosto de 1999.

Art. 52 Esta Medida-Provisória entra cm vigor na data de sua publicação.

Art. 6 Fica revogadoo inciso V do art. 52 da Lei n2 9.491 1 de 9 de setembro de 1997.

Brasília, 24 de setembro	 de 1999; 1789 da Independência e -li 1 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Alcides Lopes Tpias
Martus Tavares
Pedro Parente

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.853-10, DE 24 DE SETEMBRO DE 1999.

IV - Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão. 	 Dispõe sobre o repasse de recursos financeiros do
Programa Nacional de Alimentação Escolar, institui o

-	 .	 Programa Dinheiro Direto na Escola, e dá outras
§ 82 Nas -ausências ou impedimentos do Ministro de Estado do -Desenvolvimento, Indústria 	 providências.

e Comércio Exterior, as reuniões do Conselho serão presididas pelo Chefe da Casa Civil da
Presidência da República.

.................................................................................................................(NR)

-	 O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
"Art. 6	 ...................................................................................................................................Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

- recomendar, para aprovação do Presidente da ReRública, meios de pagamento e inclusão
ou exclusão de empresas, inclusive instituições financeiras, serviços públicos e participações 	 Art. l Os recursos- consignados no orçamento da União para execução do Programa
minoritárias, bem como a inclusão de bens móveis- e imóveis da União no Programa Nacional de 	 Nacional de Alimentação Escolas serão- repassados em parcelas aos Estados, ao Distrito Federal e aos
Desestatização;	 Municípios, observadas as disposições desta Medida Provisória. 	 -
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§ 1 2 O montante dos recursos financeiros a ser repassado será calculado com base no
número de alunos devidamente matriculados no ensino pré-escolar e fundamental de cada um dos entes
governamentais referidõs no caput deste artigo.

§ 21 Excepcionalmente, para os fins do parágrafo anterior, a critério do Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação - FNDE, poderão ser computados como parte da rede municipal os alunos
matriculados em escolas qualificadas como entidades filantrópicas ou por elas mantidas, observado o
disposto no art. 10 desta Medida Provisória.

§ 32 Para o cálculo do montante dos recursos de que tratam os § l' e 2, serão utilizados
os dados oficiais de matriculas obtidos no censo escolar relativo ao ano anterior ao do atendimento.

fundamental e especial, de acordo com dados extraídos do censo escolar realizado pelo Ministério da
Educação no exercício anterior, e repassada:

- diretamente à unidade executora ou à entidade representativa da comunidade escolar, na
forma dos requisitos estabelecidos no art. 10;

II - ao Estado ou Município mantenedor do estabelecimento de ensino nos demais casos.

Art. 92 Os recursos financeiros repassados pelo Programa de que trata o artigo anterior
serão destinados à cobertura de despesas de custeio, manutenção e de pequenos investimentos, exceto
gastos com pessoal, que concorram para a garantia do funcionamento dos estabelecimentos de ensino.

§ 42 Os recursos financeiros destinados ao Programa Nacional de Alimentação Escolar em 	 Au. 10. O Conselho Deliberativo do FNDE expedirá as normas relativas aos critérios de
estabèleéimentos de ensino mantidos pelo Governo Federal poderão ser administrados pelos Municípios 	 alocação dos recursos, valores per capita, unidades executoras e caracterização de entidades, bem assim
em que esses estabelecimentos se encontram localizados, 	 as orientações e instruções necessárias à execução dos Programas de que trata esta Medida Provisória.

§ 52 A assistência financeira de que trata este artigo tem caráter suplementar, conforme 	 Au. lI. O disposto nos arts. 21 e 32 desta Medida Provisória aplica-se, igualmente, ao
disposto no inciso VII do ali. 208 da Constituição Federal, e destina-se, exclusivamente, à aquisição de 	 Programa Dinheiro Direto na Escola, quanto ao repasse de recursos financeiros aos entes decritos nos
gêneros alimentícios.	 incisos 1 eU do parágrafo único do art. 8 1.

§ 6 É facultado aos Estados, ao Distrito Federal eaos Municípios repassar os recursos do
Programa diretamente às escolas de sua rede, observadas as normas e os critérios estabelecidos de acordo
com odisposto noart. 10 desta Medida Provisória.

§ 72 Os Estados poderão delegar a seus Municípios o atendimento aos alunos matriculados
nos estabelecimentos estaduais de ensino localizados nas suas respectivas áreas de jurisdição, e, neste
caso, autorizar o repasse direto ao Município, por parte do FNDE, da correspondente parcela de recursos
calculados na forma do § i.

§ 8 A autorização de que trata o parágrafo anterior será encaminhada ao FNDE no mês de
janeiro de cada ano, com validade a partir do ano de referência, e poderá gr, rey)sta çlusivamente, no
mês de janeiro do ano seguinte.

Art. 21 A transferência de recursos financeiros objetivando a execução descentralizada do
Programa Nacional de Alimentação Escolar será efetivada automaticamente pela- Secretaria Executiva do
FNDE, sem necessidade de convênio, ajuste, acordo ou contrato, mediante depósito em conta-corrente
específica, não se aplicando o disposto no art. 27 da Lei n 9 9.692, de 27 de julho de 1998.

M..32 A prestação de contas da aplicação dos recursos financeiros relativos ao Programa
Nacional de Alimentação Escolar será feita:

1 - quando, o beneficiário for o Estado ou o Distrito Federal, ao respectivo Tribunal de
Contas;

II - quando o beneficiário for o Município, ao respectivo Tribunal ou Conselho de Contas,
ou, em sua ausência, ao Tribunal de Contas do Estado a que pertença;

111 --sem prejuízo do disposto nos incisos 1 e II, ao FNDE, quando por ele solicitada.

§. 12 No caso dos incisos 1 e 11, se verificada a omissão na prestação de contas ou outra
irregularidade grave, os respectivos órgãos de controle externo, independentemente das medidas que
venham a adotar, comunicarão o fato ao FNDE éara o exercício da supervisão que -lhe compete.

§ 2 A prerrogativa de que trata o inciso ifi do caput deste artigo será exercida pelo
FNDE, em relação ao Estadb, Distrito Federal ou Município, contra o qual tenha sido apresentada
denúncia formal de irregularidades no uso dos recursos. -

§ 39 Para resguardar o interesse da coletividade e a probidade na aplicação dos. recursos, e
sem prejuízo das atribuições conferidas, fica assegurado ao Tribunal de Contas da União e ao Sistema de
Controle Interno do Poder Executivo da União o acesso, a qualquer tempo, à documentação
comprobatória da execução dos programas de que trata esta Medida Provisória.

Art, 49 Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão, no âmbito de suas
respectivas jurisdições, Conselhos de Alimentação Escolar, constituídos por representantes do órgão de
administração da educação pública, dos professores, dos pais e alunos, podeuido também incluir
representantes de outros segmentos da sociedade local.

Parágrafo único. As atribuições do Conselho de Alimentação Escolar serão definidas em
norma específica a ser expedida pelo Conselho Deliberativo do FNDE.

- 4Am, 59 Os cardápios dos programas de alimentação, escolar, - sob a responsabilidade dos
Estados, do Distrito Federal e- dos Municípios, serão elaborados por nutricionistas capacitados, com a
participação do Conselho de Alimentação Escolar e respeitando os hábitos alimentares de cada localidade,
sua vocação agrícola e a preferência pelosprodutos-In natura.

Art. 61 Na aquisição de insumos, terão prioridade os produtos da região, visando - a redução
dos custos.	 -

-	 Art. 72 Os Estados prestarão assistência técnica- aos Municípios, em especial na área de
pesquisa em alimentação e nutriçãõ, na elaboração de cardápiõs e na execução de programas relativos à
aplicação derecursos de que trata esta Medida Provisória. 	 -

Art. 82 Fica instituído, no âmbito do FNDE, o Programa Dinheiro Direto na Escola, com o
objetivo de prestar assistência financeira às-escolas-públicas do ensino fundamental das redes estaduais,
municipais e do Distrito Fedem[ e às escolas de educação especial qualificadas como entidades
filantrópicas ou por elas mantidas, observado o disposto no art. lO desta Medida Provisória.

Parágrafo único. A assistência financeira a ser concedida a cada estabelecimento de ensino
beneficiário será definida anualmente e terá como base o número de alunos matriculados no ensino

Parágrafo único. A prestação de contas dos recursos financeiros transferidos na forma do
inciso 1 do parágrafo único do art. 8 2 será de responsabilidade dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios mantenedores dos estabelecimentos de ensino-a eles vinculados.

Au. 12. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n 2 1.853-9,
de 25 de agosto de 1999.	 -

Ali. 13. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Au. 14. Revoga-sea Lei n2 8.913, de 12 de julho de 1994.

Brasília, 24 de setembro	 de 1999; 1782 da Independência e 11 1 2 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Paulo Renato Souza-	 -

MEDIDA PROVISÓRIAN° 1.859-16, DE 24 DE SETEMBRO DE 1999.

Estabelece prazo de prescrição para o exercício de ação
punitiva pela Administração Pblica Federal, direta e
indireta, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhê confere o art. 62- da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

-Att. l Prescreve em cinco anos a ação punitiva da Administração Pública Federal,- direta
e indireta, no exercício do poder de polícia, objetivando apurar infração à legislação em vigor, contados
da data da prática do ato ou, no caso de infração permanente ou continuada, do-dia cm que tiver cessado:; -

§ 1 2 Incide a prescrição no procedimento administrativo paralisado por mais de três anos,
pendente de julgamento ou despacho, cujos autos serão arquivados de oficio ou mediante requerimento da
parte interessada, sem prejuízo da apuração da responsabilidade funcional decorrente da paralisação, se
for o caso.

§ 2 Quando o fato objeto da ação punitiva da Administração também constituir crime, a
prescrição reger-se-á pelo prazo previsto na lei penal.

Au. 2 Interrompe-se a prescrição:

- pela citação do indiciado ou acusado, inclusive por meio de-edital;
ii - por qualquer ato inequívoco, que importe apuração do fato;
III - pela decisão condenatória recorrível.

Art. 39 Suspende-se a prescrição durante a-vigência:

- dos compromissos de cessação ou de desempenho, respectivamente, previstos nos arts.
53 e 58 da Lei n2 8.884, de II de junho de 1994;

II - do termo de compromisso áe que trata o § 59 do aut. II da Lei n9 6.385, de 7 de
dezembro de 1976, com a redação dada pela Lei n2 9.457, de 5 de maio de 1997.

Ali. 49 Ressalvadas as hipóteses de intetrupção previstas no ali. 2, para as infrações
ocorridas há mais de três-anos, contados do dia V2 de julho de 1998, a prescrição operará em dois anos, a
partir dessa data.

Ali. 59 O disposto nesta Medida Provisória não se aplica às infrações de natureza
funcional.

Art.0' Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n9 1.859-I5,
de 25 de agosto de 1999.

Au. 72 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 	 -

Au. 82 Ficam revogados o ali. 33 da Lei n9 6.385, de 1976, com a redação dada pela Lei
n2 9.457, de 1997, o art. 28 da Lei n 2 8.884, de 1994, e demais disposições em contrário, ainda que
constantes de lei especial.

Brasília, - 24 de setembro de 1999; 178 da Independência e 1I1 9 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Everardo de Almeida Maciel
Martus Tavares
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.863-53, DE 24 DE SETEMBRO DE 1999.

Dispõe sobre o Cadastro Informativo dos créditos não
quitados de órgãos e entidades federais, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1 1 O Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal -(CADIN)
passa a ser regulado por esta Medida Provisória.

Art. 2 O CADIN .onterá relação das pessoas físicas e jurídicas que:

- sejam responsáveis por obrigações pecuniárias vencidas e não pagas, para com órgãos e
entidades da Administração Pública Federal, direta e indireta;

II - estejam com a inscrição nos cadastros indicados, do Ministério da Fazenda, em uma
das seguintes situações:

a) suspensa ou cancelada no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF;
b) declarada inapta perante o Cadastro Geral de Contribuintes - CGC.

§ 1 1 Os órgãos e as entidades a que se refere o inciso 1 procederão, segundo normas
próprias e sob sua exclusiva responsabilidade, às inclusões no CADIN, de pessoas físicas ou jurídicas que
se enquadrem nas hipóteses previstas neste artigo.

§ 22 A inclusão no CADIN far-se-á setenta e cinco dias após a comunicação ao devedor da
existência do débito passível de inscrição naquele Cadastro, fornecendo-se todas as informações
pertinentes ao débito.

§ 32 Tratando-se de comunicação expedida por via postal ou telegráfica, para o endereço
indicado no instrumento que deu origem ao débito, considerar-se-á entregue após quinze dias da
respectiva expedição.

§ 42 A notificação expedida pela Secretaria da Receita Federal ou pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional, dando conhecimento ao devedor da existência do débito ou da sua inscrição em
Dívida Ativa atenderá ao disposto no § 2.

§ 52 Comprovado ter sido regularizada a situação que deu causa à inclusão no CADIN, o
órgão ou a entidade responsável pelo registro prácederá, no prazo de cinco dias úteis, à respectiva baixa.

§ 61 Na impossibilidade de a baixa ser efetuada no prazo indicado no parágrafo anterior, o
órgão ou a-entidade credorá fornecerá a certidão de regularidade do débito, caso não haja outros pendentes
de regularização.

§ 72 A inclusão nó CADIN sem a expedição da comunicação ou da notificação de que
tratam os § 22 e 42, ou a não exclusão, nas condições e no prazo previstos no § 52, sujeitará o responsável
às penalidades cominadas pela Lei n2 8.112, de II de dezembro de 1990, e pelo Decreto-Lei n 2 5.452, de
12 de maiode 1.943 (Consolidação das Leis do Trabalho).

§ 82 O disposto neste artigo não se aplica aos débitos referentes a preços de serviços
públicos ou a operações financeiras que não envolvam recursos orçamentários.

Art. 32 As informações fornecidas pelos órgãos é entidades integrantes do CADIN serão
centralizadas no Sistema de Infànnações do Banco Central do Brasil - SISBACEN, cabendo à Secretaria
do Tsourc Nacional expedir orientações de natureza normativa, inclusive quanto ao disciplinamento das
respectivas inclusões e exclusões.

Parágrafo único. As pessoas físicas e jurídicas incluídas no CADIN terão acesso às
informações a elas referentes, diretamente junto ao órgão ou entidade responsável pelo registro, ou,
mediante autorização, por intermédio de qualquer outro órgão ou entidade integrante do CADIN.

Art. 42 A inexistência de registro no CADIN não implica reconhecimento de regularidade
de situação, nem elide a apresentação dos documentos exigidos em lei, decreto ou demais atos
normativos.

Art. 52 O CADIN conterá as seguintes informações:

- nome e número de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes - CGC ou no Cadastro
de Pessoas Físicas - CPF, do responsável pelas obrigações de que trata o art. 22, inciso 1;

II - nome e- outros dados identificadores das per as jurídicas ou físicas que estejam na
situação prevista no art. 2, inciso II, inclusive a indicação do númtío da inscrição suspensa ou cancelada;

111 - nome e número de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes - CGC, endereço e
telefone do respectivo credor ou do órgão responsável pela inclusão;

IV - data do registro.

Parágrafo único. Cada órgão ou, entidade a que se refere o inciso 1 do art. 22 manterá, sob
sua responsabilidade, cadastro contendo informações detalhadas sobre as operações ou situações que
tenham registrado no CADIN, inclusive para atender ao quedispõe o parágrafo único do art. 32,

Art. 62 É obrigatória a consulta prévia ao CADIN, pelos órgãos e entidades da
Administração Pública Federal, direta e indireta, para:

- realização de operações de crédito que envolvam a utilização de recursos públicos;

II - concessão de incentivos fiscais e financeiros;

III . celebração de convênios, acordos, ajustes ou contratos que envolvam desembolso, a
qualquer título, de recursos públicos, e respectivos aditamentos.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica:

- à concessão de auxílios a Municípios atingidos por calamidade pública reconhecida pelo
Governo Federal;

II - As operações destinadas à composição e regularização dos créditos e obrigações objeto
de registro no CADIN, sem desehibolso de recursos por parte do órgão ou entidade credora;

III - às operações relativas ao crédito educativo e ao penhor civil de bens de uso pessoal ou
doméstico.

Art. 72 Será suspenso o registro no CADIN quando o devedor comprove que:

- tenha ajuizada ação, com o objetivo de-discutir a natureza da obrigação ou o seu valor,
com o oferecimento de garantia idônea e suficiente ao Juízo, na forma da lei;

II - esteja suspensa a exigibilidade do crédito objeto do registro, nos termos da lei.

Au. 81 A -não-observância do disposto no § 1 2 do art. 22 e nos arts. 62 e 72 desta Medida
Provisória sujeita os responsáveis às sanções da Lei is2 8.112, de 1990, e do Decreto-Lei is2 5.452, de
1943. -

Art. 92 Fica suspensa, até 31 de dezembro de 1999, a aplicação do disposto no caput do
art. 22, e no seu § 2, do Decreto-Lei is2 147, dó 3 de fevereiro de1967, na redaçãoque lhes deram o art.
42 do Decreto-Lei n2 1.687, de 18 de julho de 1979, e o art. 10 do Decreto-Lei is2 2.163, de 19 de setembro
de 1984.

Parágrafo único. O Ministro de Estado da Fazenda estabelecerá cronograma, prioridades e
condições para a remessa, às unidades da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, dos débitos passíveis
de inscrição em Dívida Ativa da União e cobrança judiçial..

Art. 10. Os débitos de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional poderão ser
parcelados em até trinta parcelas mensais, a exclusivo critério da autoridade fazendária, na forma e
condições previstas nesta Medida Provisória.

Parágrafo único. O Ministro de Estado da Fazenda poderá delegar, com ou sem o
estabelecimento de alçadas de valor, a competência para autorizar o parcelamento.

Artl IQ A -õ- formular -o pedidó de parcelarnessto, o devedor deverá comprovar o-
recolhimento de valor correspondente à primeira parcela, conforme o montante do débito e o prazo
solicitado.

§ 12 Observados os limites e as condições estabelecidos em portaria do Ministro de Estado
da Fazenda, em se tratando de débitos inscritos em Dívida Ativa, a concessão do parcelamento fica
condicionada à apresentação, pelo devedor, de garantia real ou fidejussória, inclusive fiança bancária,
idônea e suficiente para o pagamento do débito, exceto quando se tratar de microempresas e empresas de
pequeno porte optantes pela inscrição no Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições
das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, de que trata a Lei n 2 9.317, de 5 d
dezembro de 1996. -

§ 22 Enquanto não deferido o pedido, o devedor fica obrigado a recolher, a cada mês,
como antecipação, valor correspondente a uma parcela.

§ 32 O não-cumprimento do disposto neste artigo implicará o indeferimento do.pedido. -

§0 Considerar-se-á automaticamente deferido o parcelamento, em caso de não
manifestação da autoridade fazendária no prazo de noventa dias -contados da data da protocolização do
pedido.

-	 § 52 O pedido de parcelamento constitui confissão irretratável de dívida, mas a exatidão do
valor dele constante-poderá ser objeto de verificação.

§ 62 Atendendo ao princípio da economicidade, observados os -termos, os limites e as
condições estabelecidos em ato do Ministro de Estado da Fazenda, poderá ser concedido, de oficio,
parcelamento simplificado, importando o paganento da primeira parcela confissão irretratável da dívida é
adesão ao sistema de parcelamentos de que trata esta Medida Provisória.

§ 72 Ao parcelamento de que trata o parágrafo anterior não se aplicam as vedações
estabelecidas no art. 14.

§ 82 Descumprido o parcelamento garantido por faturamento ou rendimentosdo devedor,
poderá a Fazenda Nacional realizar a penhora preferencial destes, na execução fiscal, que consistirá em
depósito mensal à ordem do Juízo, ficando o devedor obrigado -a comprovar o valor -do faturamento ou
rendimentos no mês, mediante documentação hábil.

§ 92 -O parcelamento simplificado de que trata o § 62 deste artigo estende-se às
contribuições e demais importâncias arrecadadas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na
forma e condições estabelecidas pelo Ministro de Estado daPrevidência e Assistência Social,

Art. 12. O débito objeto do parcelamento, nos termos desta Medida Provisória, será
consolidado na data da concessão, deduzido ,o valor dos recolhimentos efetuados como antecipação, na
forma do disposto no art. 11 e seu § 2, e dividido pelo número de parcelas restantes.

§ 1 2 Para os fins deste artigo, os débitos expressos em Unidade Fiscal de Referência -
UFIR terão o seu valor convertido em moeda nacional, adotando-se, para esse fim, o valór da UFIR na
data-da concessão.

§ 2 No caso de parcelamento de débito inscrito como Dívida Ativa, o devedor pagará as
custas, emolumentos e demais encargos legais.

§ 32 O valor mínimo de cada parcela será fixado pelo Ministro de Estado da Fazenda.

§ 42 Mensalmente, cada órgão ou entidade publicará demonstrativo dos parcelamentos
deferidos no âmbito das respectivas competências.

Art. 13. O- valor de cada prestação mensal, por ocasião do pagamento, será acrescido
de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (SELIC) para
títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir da data do deferimento até o mês anterior ao
do pagamento, e de um por cento relativamente ao mês em que o pagamento estiver sendo efetuado.

Parágrafo único. A falta de pagamento de duas prestações implicará imediata rescisão do
parcelamento e, conforme o caso, a remessa do débito para a inscrição em Dívida Ativa da- União ou o
prosseguimento da execução, vedado, em qualquer caso, o reparcelamento.
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Art. 14. É vedada a concessão de parcelamento de débitos relativos a: 	 viii - à parcela da contribuição ao Programa de Integração Social exigida na forma do
Decreto-Lei n2 2.445, de 29 de junho de 1988, e do Decreto-Lei n2 2.449, de 21 de julho de 1988, na parte

1- Imposto de Renda Retido na Fonte ou descontado de terceiros e não recolhido ao	 que exceda o valor devido com fulcro na Lei Complementar n9 7, de 7 de setembro de 1970, e alterações
Tesouro Nacional;	 posteriores;

li - Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro e sobre Operações relativas a
Títulos e Valores Mobiliários - LOF, retido e não recolhido ao Tesouro Nacional;

111 - valores recebidos pelos agentes arrecadadores não recolhidos aos cofres públicos.

Parágrafo único. É vedada, igualmente, a concessão de parcelamento de débitos enquanto
não integralmente pago parcelamento anterior, relativo ao mesmo tributo, contribuição ou qualquer outra
exação.

Art. 1. Observados os requisitos e as condições estabelecidos nesta Medida Provisória, os
parcelamentos de débitos vencidos até 31 de julho de 1998 poderão ser efetuados em até:

- noventa e seis prestações, sé solicitados até 31 de outubro de 1998;
II - setenta e duas prestações, se solicitados até 30 de novembro de 1998;
LII - sessenta prestações, se solicitados até 31 de dezembro de 1998.

§ 1 2 O disposto neste artigo aplica-se aos débitos de qualquer natureza para com a Fazenda
Nacional, inscritos ou não como Dívida Ativa, mesmo em fase de execução fiscal já ajuizada, ou que
tenham sido objeto de parcelamento anterior, não integr lmr,.e quitado, ainda que cancelado por falta de
pagamento.

§ 22 A vedação de que trata o art. 14, na hipótese a que se refere este artigo, não se aplica a
entidades esportivas e entidades assistenciais, sem fins lucrativos.

§ 32 Ao parcelamento previsto neste artigo, inclusive os requeridos e já concedidos, a
partir de 29 de junho de 1998, aplicam-se os juros de que trata o art. 13.

§ 42 Constitui condição para o deferimento do pedido de parcelamentoesua manutenção a
inexistência de débitos em situação irregular, de tributos e contribuições federais de respõnsabilidade do
sujeito passivo, vencidos posteriormente a 31 de dezembro de 1997.

§ 59 O Ministro de Estado da FeÃ	 para o
parcelamento previsto no caput deste artigo.

Art. 16. Os débitos para com a Fazenda Nacional, decorrentes de avais e outras garantias
honradas em operações externas e internas e os de natureza financeira transferidos à União por força da
extinção de entidades públicas federais, existentes em 30 de setembro de 1996, incluindo eventuais
repactuações, poderão ser parcelados com prazo de até setenta e dois meses, desde que os pedidos de
parcelamento sejam protocolizados até IS de abril de 1997, obedecidos aos requisitos e demais condições
estabelecidos nesta Medida Provisória,

§ 1 2 O saldo devedor da dívida será atualizado no primeiro dia útil de cada mês, de acordo
com a variação da Taxa Referencial - TR, ocorrida no mês anterior, acrescida de doze por cento ao ano,
mais zero vírgula cinco por cento ao ano sobre o saldo devedor destinado à administração do crédito pelo
agente financeiro.

§ 211 O parcelamento será formalizado, mediante a celebração de contrato de confissão,
consolidação e parcelamento de dívida, sem implicar novação, junto ao Banco dó Brasil S.A., na
qualidade de agente financeiro do Tesouro Nacional.

§32 Os contratos de parcelamento das dívidas decorrentes de honra de aval em operações
externas incluirão, obrigatoriamente, cláusula que autorize o bloqueio de recursos na rede bancária, à falta
de pagamento de qualquer parcela, decorridos trinta dias do vencimento.

Art. 17. Fica acrescentado o seguinte parágrafo ao art. 84 da Lei n 9 8.981, de 1995:

"Art. 84.................................................................................................................................

§-8 O disposto neste artigo aplica-se aos demais créditos da Fazenda Nacional, cuja
inscrição e cobrança como -Dívida Ativa da União seja dê competência da Procuradoria-Geral da
Fazenda Naciónal." (NR)

IX - à contribuição para o financiamento da seguridade social - COFINS, nos termos do art.
79 da Lei Complementar n 9 70, de 30 de dezembro de 1991, com à redação dada pelo art. l da Lei
Complementar n 85, de 15 de fevereiro de 1996.

§ 1 2 Ficam cancelados os débitos inscritos em Dívida Ativa da União, de valor
consolidado igual ou inferior a R$ 100,00 (cem reais).

§ 22 Os autos das execuções fiscais dos débitos de que trata este artigo serão arquivados
mediante despacho do juiz, ciente o Procurador da Fazenda Nacional, salvo a existência de valor
remanescente relativo a débitos legalmente exigíveis.

§ 31 O disposto neste artigo não implicará restituição ex officlo de quantia paga.

Art. 19. Fica a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional autorizada a não interpor recurso
ou a desistir do que tenha sido interposto, desde que inexista outro fundamento relevante, na hipótese de a
decisão versar sobre:

1 - matérias de que trata o artigo anterior,

II - matérias que, em virtude de jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal Federal, ou
do Superior Tribunal de Justiça, sejam objeto de ato declaratório do Procurador-Geral da Fazenda
Nacional, aprovado pelo Ministro de Estado da Fazenda.

§ 1 Nas matérias de que trata este artigo, o Procurador da Fazenda Nacional que atuar no
feito deverá manifestar expressamente o seu desinteresse em recorrer.

§ 22 A sentença, ocorrendo a hipótese do parágrafo anterior, não se subordinará ao duplo
grau de jurisdição obrigatório.

§ 3 Encontrando-se o processo no Tribunal, poderá o relator da remessa negar-lhe
seguimento, desde que, intimado o Procurador da Fazenda Nacional, haja manifestação de dcsinte -esse.

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de
débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela
cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a mil Unidades Fiscais de Referência, salvo se contra o
mesmo devedor existirem outras execuções de débitos que, somados, ultrapassemo referido-valor.

§ P Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores
dos débitos ultrapassarem os limites indicados.

§ 21 Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à
Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a cem Unidades Fiscais de Referência, -

§ 39 O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.

Art. 21. Fica isento dó pagamento dos honorários de sucumbência o autor da demanda de
natureza tributária, proposta contra a União (Fazenda Nacional), que desistir da ação e renunciar ao direito
sobre que ela se funda, desde que: -

- a decisão proferida no processo de conhecimento nãotenha transitado em-julgado;

II - a renúncia e o pedido de conversão dos depósitos judiciais em renda da União -sejam
protocolizadosaté 15 de setembro de 1997. 	 -

Art. 22. O pedido poderá ser homologado pelo juiz, pelo relator do recurso, ou pelo
presidente do tribunal, ficando extinto o crédito tributário, até o limite dos depósitos convertidos.

§ 1 2 Na hipótese de a homologação ser da competência do relator ou do presidente do -
tribunal, incumbirá ao autor peticionar ao juiz de primeiro grau que houver apreciado-o feito, informando
a homologação da renúncia para que este determine, de imediato, a conversão dos depósitos em renda da
União, independentemente do retomo dos autos do processo ou da respectiva ação cautelar à vara de
origem.

Art. 18. Ficam - dispensados a constituição de créditos da Fazenda Nacional, a inscrição§ 2 A petição de que trata o parágrafo anterior deverá conter o número da conta a que os
como Dívida Ativa da União, o ajuizamento da respectiva execução fiscal, bem assim cancelados o 	 depósitos estejam vinculados e virá acompanhãda de cópia da página do órgão oficial onde tiver sido
lançamento e a inscrição, relativamente: 	 publicado o ato homologatório.

1- à contribuição de que trata a Lei n2 7.689, de 15 de dezembro de 1988, incidente sobre o
resultado apurado no período-base encerrado em 31 de dezembro de 1988;

LI - ao empréstimo compulsório instituído pelo Decreto-Lei n2 2.288, de 23 de julho de
1986, sobre a aquisição de veículos automotores edo combustível;

ifi - à contribuição ao Fundo de Investimento Social - FINSOCIAL, exigida das empresas
exclusivamente vendedores de mercadorias e mistas, com fundamento no art. 92 da Lei n 7689, de 1988,
na alíquota superior a zero vírgula cinco por cento, conforme Leis n' 7.787, de 30 de junho de 1989,
7.894, de 24 de novembro de 1989, e 8,147, de 28 de dezembro de 1990, acrescida do adiciõnal de zero
vírgula um por cento sobre os fatos geradores relativos ao exercício de 1988, nos termos do art. 22 do
Decreto-Lei n2 2,397, de 21 de dezembro de 1987;

IV - ao imposto provisório sobre-a movimentação ou a transmissão de valores è de créditos
e direitos de natureza financeira --IPMF, instituído pela Lei Complementar n2 77, de 13 de julho de 1993,
relativo ao ano-base 1993 e às imunidades previstas no art. 150, inciso VI, alíneas "a", "b", "c" e "d" da
Constituição; -

V - à taxa de licenciamento de importação, exigida nos termos do art. 10 da Lei n9 2.145,
de 29 de dezembró de 1.953, com a redação da Lei n2 7.690, de 15 de dezembro de 1988;

VI - à sobretarifa ao Fundo Nacional de Telecomunicações;

VII - ao adicional de tarifa portuária, salvo em se tratando de operações de importação e
exportação de mercadoriasquando objeto de comércio de navegação de longo curso;

§ 39 Com a renúncia da ação principal deverão ser extintas todasas açõescautelares a ela
vinculadas, nas quais não será devidaverba de sucumbência.

Art. 23. O ofício para que o depositário proceda à conversão de depósito em renda deverá
ser expedido no prezo máximo de quinze dias, contado da data do despacho judicial que acolher a petição.

Art. 24. As pessoas jurídicas de direito público são dispensadas de autenticar as cópias
reprográficas de quaisquer documentos que apresentem em juízo. 	 -

Art. 25. O termo de inscrição em Dívida Ativa da União, a Certidão de Dívida Ativa dele
extraída e a petição inicial em processo de execução fiscal poderão ser subscritos manualmente, ou por
chancela mecânica ou eletrônica, obser'adas as disposições legais.

-	 Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo aplica-se, também, à inscrição em
Dívida Ativa e à cobrança judicial da contribuição, multas e demais encargos previstos na legislação
respectiva, relativos ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.

Art. 26. Fica suspensa a restrição paratransferência de recursos federais a Estados, Distrito
Federal e Municípios destinados à execução de ações sociais e ações em faixa de fronteira, em
decorrência de inadimplementos objeto de registro no CADIN e no Sistema integrado de Administração
Financeira do Governo Federal - SLAFI.

§ 1 1 Na transferência de recursos federais prevista no caput, ficam os Estados, o Distrito
Federal e os Municípios dispensados da apresentação de certidões exigidas em leis, decretos e outros atos
normativos.
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§ 29 Não se aplica o disposto neste artigo aos débitos junto ao Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS.

§ 
32 Os débitos para com a Fazenda Nacional, vencidos até 31 de maio de 1996, não

inscritos na Dívida Ativa da União, de responsabilidade dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios
e de suas entidades da Administração indireta, decorrentes, exclusivamente, de convênios celebrados com
a União, poderão ser parcelados nas seguintes condições:

1 - o pedido de parcelamento deverá ser encaminhado, até 31 de agosto de 1998, ao órgão
gestor do convênio inadimplido, que o submeterá à Secretaria do Tesouro Nacional com manifestação
sobre a conveniência do atendimento do pleito;

II - o pedido deverá ser instruído com autorização legislativa específica, inclusive quanto à
vinculação das receitas próprias do beneficiário ou controlador e dàs quotas de repartição dos tributos a
que se referem os arts. 155, 156, 157, 158 e 159, incisos 1, alíneas "a" e "e", e 11 da Constituição;

til - o-débito objeto do parcelamento será consolidado na data da concessão;

IV - o parcelamento será formalizado pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
mediante a celebração de contrato de confissão, consolidação e parcelamento de divida, com a
intervcniência do Banco do Brasil S.A., na qualidade de Agente Financeiro do Tesouro Nacional, nos
termos de convênio a ser celebrado com a União;

"Art. 43.........................................

§ 32 Após a decisão final no processo administrativo fiscal, o valor depositado para fins de
seguimento do recurso voluntário será:

a) devolvido ao depositante, se aquela lhe for favorável;

b) convertido em renda, devidamente deduzido do valor da exigência, se a decisão for
contrária ao sujeito passivo e este não houver interposto ação judicial contra a exigência no prazo
previsto na legislação.

- § 42 Na hipótese de ter sido efetuado o depósito, ocorrendo a posterior propositura de ação
judicial contra a exigêticia, a autoridade administrativa transferirá para conta à ordem do juiz da
causa, mediante requisição deste, os valores depositados, que poderão ser complementados para
efeito de suspensão da exigibilidade do crédito tributário." (NR)

Art. 33. O direito de pleitear júdicialmente a desconstituição de exigência fiscal fixada
pela primeira instância no julgamento de litígio em processo administrativo fiscal regulado pelo Decreto
na 70.235, de 1972, extingue-se com o decurso do prazo de cento e oitenta dias, contados da intimação da
referida decisão.

V- o vencimento da primeira prestação será trinta dias após a assinatura do contrato de 	 § la No caso em que for dado provimento a recurso de oficio, o prazo previsto no caput

parcelamento;	 começará a fluir a partir da ciência da primeira decisão contrária ao sujeito passivo.

VI - o pedido de parcelamento constitui confissão irretratável de dívida, mas aexatidão do	
§ 22 Não se aplica à hipótese de que trata este artigo o disposto no art. 1 1 do Decreto nii

valor dele constante poderá ser objeto de verificação. 	
20.910, de 6 de janeiro de 1932, e no art. 22 do Decreto-Lei n 4.597, de 19 de agosto de 1942.

§ 
42 Aos - contratos celebrados nas condições estabelecidas no parágrafo anterior aplica-se 	 § 32 A decião administrativa final que eventualmente fixe exigência superior à definida

o disposto no art. 13 desta Medida Provisória,	 pela primeira instância de julgamento, enseja a abertura de novo prazo, como previsto no caput, para
desconstituição da exigência fiscal.

Alt. 27. Não cabe recurso de oficio das decisões prolatadas, pela autoridade fiscal da
jurisdiAo do sujeito passivo, em processo relativo a restituição de impostos e contribuições administrados 	 Art. 34. Fica acrescentado o seguinte parágrafo ao art. 98 da Lei n 2 8.212, de 24 de julho

de 1991:
pela Secretaria da Receita Federal a ressarcimento de créditos do Imposto sobre Produtos Industrializados. 

Art. 28: O inciso II do art. 32 da Lei is2 8.748, de 9 de dezembro de 1993, passa a ter a
seguinte redação:

"11-julgar recurso voluntário de decisão de- primeira instância nos processos relativos a
restituição de impostos e contribuições 'e a ressarcimento de créditos do Imposto sobre Produtos
Industrializados," (NR)

Art. 29. Os débitos de qualquer natureza para cõm a Fazenda Nacional e os decorrentes de
contribuições arrecadadas pela União, constituídos ou não, cujos fatos geradores tenham ocorrido até 31
de dezembro de 1994,. que não hajam sido objeto de parcelamento requerido até 31 de agosto de 1995,
expressos em quantidade de UFIR, serão reconvertidos para Real, com base no valor daquela fixado para
1 2 de janeiro de 1997.

§ 11 Apartirde 12 de janeiro de 1997, os créditos apurados serão lançados emReais.

- § 22 Para fins de inscrição dos débitos referidos neste artigo em Dívida Ativa da União,
deverá ser informado à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional o valor originário dos mesmos, na moeda
vigente à época da ocorrência do fato gerador da obrigação.

Art. 30. Em relação aos débitos referidos no artigo anterior, bem como aos inscritos em
Dívida Ativa da União, passam a incidir, a partir-de 12 de janeiro de 1997, juros de mora equivalentes à
taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais,
acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao do pagamento, e de um por cento no mês de
pagamento.

Alt. 31. Ficam dispensados a constituição de créditos da Comissão de Valores Mobiliários
- CVM, a inscrição na- sua Dívida Ativa e o ajuizamento da respectiva execução fiscal, bem assim
cancelados o lançamento e a inscrição relativamente:

- à taxa de fiscalização e seus acréscimos, de que trata a Lei o 9 7.940, de 20 de dezembro
de 1989, devida a partir de li' de janeiro de 1990 àquela autarquia, pelas companhias fechadas
beneficiárias de incentivos fiscais;

ii - às multas cominatórias que tiverem sido aplicadas a essas companhias nos termos da
Instrução CVM n2 92, de 8 de dezembro de 1988.

§ 11 O disposto neste artigo somente se aplica àquelas companhias que tenham patrimônio
llquido.igual ou inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), conforme demonstrações financeiras-
do último exercício social, devidamente auditadas por auditor independente registrado na CVM e
procedam ao cancelamento do seu registro na CVM, mediante oferta pública de aquisição da totalidade
desses títulos, nos termos do art. 20 e seguintes da Instrução CVM o 2 265, de 18 de julho de 1997, caso
tenham ações disseminadas no mercado, em 31 de outubro de 1997. -

§ 22 Os autos das execuções fiscais dos débijos de que trata este artigo serãó arquivados
mediante despacho do juiz, ciente o Procurador da CVM, salvo a existência de valor -remanescente
relativou débitos legalmente exigíveis.

§ 32 O- disposto -neste artigo não implicará restituição de quantias pagas.

Art. 32. Os arts. 33 e 43 do Decreto n 2 70.235, de 6 de março de 1972, que, por delegação
do Decreto-Lei n2 822, de 5 de setembro de 1969, regula o processo administrativo de determinação e
exigência de créditos tributários da União, passam a vigorar com as seguintes alterações:

"Alt. 33 ..................................................................................................................................

§ i No caso em que for dado provimento a recurso de ofício, o prazo para interposição
de recurso voluntário começará a fluir da ciência, pelo sujeito passivo, da decisão proferida no
julgamento do recurso de oficio.

§ 22 Em qualquer caso, o recurso voluntário somente terá seguimento se o recorrente o
instruir com provado depósito de valor correspondente a, no mínimo, trinta por cento da exigência
fiscal definida na decisão." (NR)

" 11..0- ,,disposto neste artigo apIicase às execuções fiscais da Dívida Ativa da -
União." (NR)

-	 Art. 35. As certidões expedidas peks órgãos da administração fiscal e tributária poderão
ser emitidas pela Internet (rede mundial de computadores) com as seguintes características:	 -

- serão válidas independentemente de assinatura ou chancela de servidor doa órglos
emissores;

11 - serão instituídas pelo órgão emissor mediante ato específico publicado no Diário
Oficial da União onde conste o modelo do documento.

Art. 36. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n 2
1.863-52, de 26 de agosto de 1999.

Art. 37. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 38. Ficam revogados o art. II do Decreto-Lei n2 352, de 17 de junho de 1968, e
alterações posteriores; o art. 10 do Decreto-Lei n 2 2.049, de 12 de agosto de 1983; o art. li do Decreto-Lei
na 2.052, de 3 de agosto de 1983; o art. 1.1 do Decreto-Lei n2 2.163, de 1984, e os-arts. 91,93 e 94 da Lei
112 8.981, de 20 de janeiro de 1995. -

Brasília, 24 de setembro	 de 1999; 178 da Independência e 1112 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Everardo de Almeida Maciel
Marlus Tavares

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.867-1-7, DE 24 DE SETEMBRO DE 1999.

Dá nova redação ao art. 92 da Lei n2, 8.723, de 28 de
outubro de 1993, que dispõe sobre a redução de
emissão de poluentes por veículos automotores, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 12 O art. 0 da Lei n9 8.723, de 28 de outubro de 1993, passa a vigorar com a seguinte
redação:	 -

"Art.-92 É fixado cm vinte e dois por cento o percentual obrigatório de adição de álcool
etílico anidro combustível à gasolina em todo o território nacional. 	 -

§ 1 1 O Poder Executivo poderá elevar o-referido percentual até o limite de vintee quatro
por cento.

§ 22 Será admitida a variação de um ponto por cento, para mais ou para menos, na aferição
dos percentuais de que trata este artigo." (NR)

An. ZQ Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n'1.867-16,
de 26 de agosto de 1999.

Alt, 32 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de setambro de 1999; l78 da Independência e 1112 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Everardo de Almeida Maciel -
Alcides Lopes Tápias
Rodolpho Tourinho Neto
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.869-43, DE 24 DE SETEMBRO DE 1999.

Dispõe sobre o salário mínimo para o período de 1 1 de
maio de 1,996 a 30 de abril de 1997.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. I O salário mínimo será de R$ 112,00 (cento e doze reais), a p" de 1 1 de maio de
1996, até 30 de abril de 1997.

Parágrafo único. Em virtude do disposto no caput deste artigo, o valor diário do salário
mínimo corresponderá a R$ 3,73 (três reais e setenta e três centavos) e o seu valor horário a R$ 0,51
(cinqüenta cura centavos).

Art. 21 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n
1.869-42, de 26 de agosto de 1999.

Art. 31 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de setearo de 1999; 178 2 da Independência e 1112 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Everardo de Almeida Maciel
Francisco Dorneiles
Waideck Ornélas
Martus Tavares

MEDIDA PROVISÓRIA N' 1.870-31, DE 24 DE SETEMBRO DE 1999.

Dispõe sobre o salário mínimo para o período de I
de maio de l997a30de abril de 1998.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe- confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1 1 O salário mínimo será de R$ 120,00 (cento e vinte reais), a pârtir de 1' dê maio de
1997; até30 de abril de 1998.

Parágrafo único. Em virtude do disposto no caput deste artigo, o valor diário do salário
mínimo corresponderá a- R$ 4,00 (quatro reais) e o seu valor horário a R$ 0,54 (cinqüenta e quatro
-centavos). -

-	 -	 Art. 22 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória flQ 1.870-30,
de 26 de agosto de 1999.

Art. 32 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de setembro	 de 1999; 1782 da Independência e 111 9 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Everardo de Almeida Maciel
Francisco Dorneiles
Waideck Ornélas
Marlus Tavares

§ 2 Os recursos do FNC somente serão aplicados em projetos culturais após aprovados,
com parecer do órgão técnico competente, pelo Ministro de Estado da Cultura.

§ 62 Os recursos do FNC não poderão ser utilizados para despesas de manutenção
administrativa do Ministério da Cultura, exceto para a aquisição ou locação de equipamentos e
bens necessários ao cumprimento das finalidades do Fundo.

"(NR)

"Art. 92 São considerados projetos culturais e artísticos, para fins de aplicação de recursos
do FICART, além de outros que venham a ser declarados pelo Ministério da Cultura:

V - outras atividades comerciais ou industriais, de interesse cultural, assim consideradas
pelo Ministério da Cultura." (NR)

"Art. 18. Com o objetivo de incentivar as atividades culturais, a União facultará às pessoas
físicas ou jurídicas a opção pela aplicação de parcelas do Imposto sobre a Renda, a título de
doações ou patrocínios, tanto no apoio direto a projetos culturais apresentados por pessoas físicas
ou por pessoas jurídicas de natureza cultural, como através de contribuições ao FNC, nos termos
do art. 52, inciso II, desta Lei, desde que os projetos atendam aos critérios estabelecidos no art. 12
desta Lei.

§ 1 Os contribuintes poderão deduzir do imposto de renda devido as quantíá
efetivamente despendidas. nos projetos elencados no § 39, previamente aprovados pelo Ministério
da Cultura, nos limites e nas condições estabelecidos na legislação do imposto de rendavigente, na
forma de:

a) doações; e
b) patrocínios.

§ 22 As pessoas jurídicas tributadãs com base no lucro real não poderão deduzir o valor da
doação ou do.patrocínio referido no parágrafo anterior como despesa operacional.

§ 32 As doações e os patrocínios na produção cultural, a que se refere o § l, atenderão
exclusivamente aos seguintes segmentos:

a) artes cénicas;
b) livros de valor artístico, literário ou humanístico;
e) música erudita ou instrumental; 	 -
d) circulação de exposições de artes plásticas;
e) doações de acervos para bibliotecas públicas e para museus." (NR)

"Art. 19. Os projetos culturais previstos nesta Lei serão apresentados ao Ministério da
Cultura, ou a quem este delegar atribuição, acompanhados do orçamento analítico, para aprovação
de seu enquadramento nos objetivos doPRONAC. - -

§ 1 1 O prdponente será notificado dos motivos da decisão que não tenha aprovado o
projeto, no prazo máximp de cinco dias.

§ 22 Da notificação a que se refere o parágrafo anterior, catará pedido de reconsideração
ao Ministro de Estado da Cultura, a ser decidido no prazo de sessenta dias. 	 -

§ 79 O Ministério da Cultura publicará anualmente, até 28 de fevereiro, o montanW dos
recursos autorizados pelo Ministério da Fazenda para a renúncia fiscal -no exercício anterior,
devidamente discriminados por beneficiário. -

§ 82 Para a aprovação dos projetos será observado o princípio da não-concentração por
segmento e por beneficiário, a ser aferido pelo montante de recursos, pela quantidade de projetos,
pela respectiva capacidade executiva e pela disponibilidade do valor absoluto anual de renfu4ia
fiscal." (NR)

"Art. 20.................................................................................................................................

MEDIDA PROVISÓRIA IJ ° 1.871-26, DE 24 DE SETEMBRO DE 1999.

Altera dispositivos da Lei n2 8.313, de 23 de dezembro
de 1991, e dá. outras providências.

- 21 Da decisão a que se refere o parágrafo anterior, caberá pedido de reconsideração ao
Ministro de Estado da Cultura, a ser decidido no prazo de sessenta dias.

" (NR)

"Art. 25.................................................................................................................................

Parágrafo único. Os projetos culturais relacionados com os segmentos do inciso II deste
artigo deverão beneficiar exclusivamente as produções independentes, bem como as produções
culturais-educativas de caráter não comercial, realizadas por empresas de rádio e televisão." (NR)

"Art. 27.................................................................................................................................

§ 2 Não se consideram vinculadas as i.ituiçôes culturais sem fins lucrativos, criadas
pelo doador ou patrocinador, desde que devidâmente constituídas e em funcionamento, na forma
da legislação em vigor." (NR)

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. lii Os arts. 39 , 42,92, 18, 19, 20, 25, 27, 28 e 30 da Lei nQ 8.313, de 23 de dezembro de
1991, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 39 	.
1.

V-

e) ações não previstas nos incisos anteriores e consideradas relevantes pelo Ministro de
Estado da Cultura, consultada a Comissão Nacional de Apoio à Cultura," (NR)

"Art. 49

§ P O FNC será administrado pelo Ministério da Cultura e gerido por seu titular, para
cumprimento do Programa de Trabalho Anual, segundo os princí'ios estabelecidos nos arts. l
e39,

"Art.28...................................................................................................................................

Parágrafo único. A contratação de serviços necessários à elaboração de projetos para a
obtenção de doação, patrocínio ou investimento, bem como a captação de recursos ou a sua
execução por pessoa jurídica de natureza cultural, não configura a intermediação referida neste
artigo." (NR)

"Art. 30..................................................................................................................................

§ 1 2 Para os efeitos deste artigo, considera-se solidariamente responsável por
inadimplência ou irregularidade verificada a pessoa física ou jurídica propositorado projeto.
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§ 22 A existência de pendências ouirregularidades na execução de projetos da proponente 	 documento de efeito equivalente, no período compreendido entre 1 2 de julho de 1988 e 31 de dezembro de
junto ao Ministério da Cultura suspenderá a análise ou concessão de novos incentivos, até a efetiva 	 1991, para ressarcir os custos incorridos com os serviços de Comércio Exterior prestados por aquela
regularização,	 instituição financeira, no mesmo período;

§ 32 Sem prejuízo do parágrafo anterior, aplica-se, no que couber, cumulativamente, o
disposto nos arts. 38 e seguintes desta Lei." (NR)

Art. 22 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n 5 1.871-25,
de 26 de agosto de 1999.

Art. 32 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de setembro	 de 1999; 1782 da Independência e II l da República.

FERNANDO HENRIQUE CARIDOSO
Everardo de Almeida Maciel
Francisco Weffort

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.872-18, DE 24 DE SETEMBRO DE 1999.

Dispõe sobre o salário mínimo a vigorar a partir de l
de maio de 1998.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com - força de lei:

Art. 1 1 Em 1 1 de maiode 1998, após a aplicação dos percentuais de quatro vírgula oitenta
e um por cento, a título de reajuste, e de três vírgula trezentos e sessenta e dois por cento, a título de
aumento real, sobre o valor de R$ 120,00 (cento e vinte reais), o salário mínimo será de R$ 130,00 (cento
e trinta reais).

Parágrafo único. Em virtude do disposto no caput deste artigo, o valor diário do salário
mínimo corresponderá a R$ 4,33 (quatro reais e trinta e três centavos) e o seu valor horário a R$ 0,59
(cinqüenta e nove centavos).

Art. 22 Ficam convalidados os atos praticados com-base na Medida Provisória n2 1.872-17,
de 26 de agosto de 1999.

Art. 32 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de suapublicação.

Brasília, 24 de seterlro de 1999; 178 da Independência e 1112 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARIDOSO
Everardo de Almeida Maciel
Francisco Dornelies
Waideck Ornélas
Marlus Tavares

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.873-46, DE 24 DE SETEMBRO DE 1999.

Dispõe sobre a emissão de Notas do Tesouro Nacional -
NTN destinadas a aumento de capital do Banco do Brasil
S.A., e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso - da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1 1 Fica o Poder Executivo autorizado a:

1--subscrever aumento de capital do Banco do Brasil S.A., até o limite de R$
8.000.000000,00 (oito bilhões de reais), e do Banco da Amazônia S.A., até o limite de R$
150.000.000,00 (cento e-cinqüenta milhões de reais), mediante a emissão-de Notas do Tesouro Nacional -
NTN, nas modalidades nominativa e -negociável, com prazo máximo de quinze anos e prazo mínimo de
resgate de três anos, para principal e encargos, e taxas de juros calculada na forma do § 32 do art. 22 da Lei
n2 8.249, dé 24 de outubro de 1991, ou mediante a -utilização de outras fontes, a critério do Poder
Executivo; -

II - substituir as Notas do Tesouro Nacional, série N, da carteira do Banco do Brasil S.A.,
até o limite de R$ 1.550.000,000,00 (um bilhão, quinhentos e cinqüenta milhões de reais), por títulos de
características financeiras iguais às daqueles a que se refere o inciso 1 deste artigo;

III - alienar, ao Banco do Brasil S.A., ações vinculadas ao Fundo Nacional de
Desestatização, de que trata a Lei n 2 9.491, de 9 de setembro de 1997, e ao Fundo de Amortização da
Dívida,Pública Mobiliária Federal, de que trata a Lei n 2 9.069, de 29 de junho de 1995, até o montante de
R$ 2.880.000.000,00 (dois bilhões, oitocentos e oitenta milhões de reais);

IV - votar, em assembléia geral de acionistas do -Banco do Brasil S.A., pela atribuição de
voto restrito às ações preferenciais;

V - pagar ao Banco do Brasil S.A., com atualização monetária pelo Índice Geral de Preços
Disponibilidade Interna - IGP-DI da Fundação Getúlio Vargas e juros de seis por cento ao ano:

a) o valor equivalente a um sexto da taxa de expediente a que se refere o art. lO da Lei n 2

2.145, de 29 de dezembro de 1953, cobrada pela emissão de licenças, guias de importação ou qualquer

b) as despesas com pessoal e encargos administrativos, relativas aos serviços prestados na
área de Comércio Exterior, no período compreendido entre 1 2 de janeiro de 1992 e 30 de julho de 1995;

c) o valor da equalização- de taxa de juros referente ao diferencial entre o custo de captação
de recursos - Taxa Referencial - TR e juros de vinte e um por cento ao ano - e a taxa pactuada - Taxa
Referencial - TR e juros de nove por cento ao ano - em empréstimo concedido, por aquela instituição
financeira, ao Governo do Estado do Rio de Janeiro, em 1991, destinado a financiar a primeira etapa do
Projeto Linha Vermelha;

d) comissões referentes a serviços prestados, em especial os serviços executados na.
qualidade de Agente Financeiro do Tesouro Nacional, reconhecidas como líquidas, certas e exigíveis por
Grupos de Trabalho criados pela Portaria MF n 9 150, de 26 de abril de 1995, cujos relatórios foram
aprovados pelo Ministro de Estado da Fazenda;

VI - pagar a diferença entre os valores recolhidos a título de adicional ou prémio e as
importâncias devidas como indenizações e demais despesas, relativas ao Programa de Garantia da
Atividade Agropecuária - PROAGRO, incidentes a partir da vigência da Lei n 2 8.171, de 17 janeiro de
1991 (PROAGRO NOVO);

VII - pagar ao Brasilian American Merchant Bank - BAMB, subsidiária integral do Banco
do Brasil S.A., o valor, capitalizado semestralmente, da equalização de taxas referente à diferença entreo
custo médio de captação externa de recursos pelo Banco do Brasil S.A. e os dividendos obtidos com o
investimento decorrente da participação acionária na Jari Celulose S.A., sucessora da Companhia
Florestal Monte Dourado, bem como a adquirir as ações subscritas pelo BAMB naquele empreendimento,
mediante o reembolso àquela subsidiária da importância ali investida;

- - . -

VIII - pagar ao Banco do Brasil S.A. o valor correspondente à atualização monetária pelo
índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI da Fundação Getúlio Vargas e juros de seis por
cento ao ano incidentes sobre os pagamentos realizados às Usinas de Leite, no âmbito do Programa
Nacional do Leite para as Crianças Carentes - PNLCC;

IX - adquirir, junto ao Banco do Brasil S.A., os créditos decorrentes dás operações de
securitização de crédito rural realizadas no âmbito da Lei n2 9.138, de 29 de novembro de 1995.

§ 1 2 Na alienação das ações de que trata o inciso III deste artigo, considerar-se-á a média
dos preços de abertura e fechamento das cotações'nos vinte pregões anteriores à data de alienação.

§ 22 O pagamento do preço das ações alienadús na forma do inciso III deste artigo poderá
ser efetuado com os títulos da dívida pública federal de que trata o inciso I.	 -

§ 32 As normas e condições para a efetivação dos pagamentos de que trata o inciso VI
deste artigo serão fixadas em ato conjunto dos Ministros de Estado da Fazenda e do Planejamento,
Orçamento e Gestão. -

§ 42 O Ministério da Fazenda informará ao Congresso Nacional, semestralmente, até a
quitação do débito, os valores pagos pela União, por conta do PROAGRO, na forma do inciso VI deste
artigo.

§ 52 A equalização a que se refere o inciso VII deste artigo é devida desde a data de cada
desembolso e as subseqüentes serão efetuadas a cada período de doze meses, contado -da data da
assembléia geral ordinária que aprovar o balanço da companhia.

Art. 22 As dívidas da União, a que se referem os incisos V a VIII do art. 1 2 desta Medida
Provisória, assim como as dívidas da União para com o Banco do Brasil S.A. reconhecidas como, líquidas,
certas e exigíveis pelos Grupos de Trabalho criados pela Portaria MF ti 2 150, de 1995, cujos relatórios
foram aprovados pelo Ministro de Estado da Fazenda, poderão ser pagas com Títulos -do Tesout
Nacional, emitidos para esse fim, registrados na Central de Custódia e de Liquidação Financeira de
Títulos - CETIP. -

§ L9 -Os títulos a que se refere ocaput deste artigo, cujo prazo de vencimento não poderá
exceder a dezoito anos, serão atualizados pelo índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI
da Fundação Getúlio Vargas, acrescido de juros de até quinze por cento ao ano.

§ 2 Poderão ser, ainda, utilizadas para amortização ou liquidação -das dívidas a que se
refere o caput deste artigo, ações de propriedade da União, depositadas no Fundo de Amortização da
Dívida Pública Federal - FADP ou no Fundo Nacional de Desestatização - FND, de quaisquer espécies e
classes, negociadas ou não em bolsa de valores, representativas de participação em sociedades anônimas
de capital aberto ou fechado, públicas ou privadas, ouvidos previamente os Ministros de Estado da
Fazenda e do Planejamento, Orçamento e Gestão.

§ 32 As ações das sociedades de que trata o parágrafo anterior terão seu preço-determinado-
de acordo com um dos critérios -a seguir, em ordem de prioridade: 	 -

1 - no caso de sociedades anônimas com ações negociadas em bolsa de valores, pela
sistemática prevista no § 1 2 do art. 1 2 desta Medida Provisória; 	 -

II - no caso de sociedades anônimas relacionadas no Programa Nacional de Desestatização,
de que trata a Lei n2 9.491, de 1997, ou em programa estadual de desestatização, de acordo com o preço
mínimo estipulado no respectivo edital de privatização;

111 - no caso de sociedades anônimas não abrangidas pelos incisos 1 e II, pelo valor
patrimonial, apurado com base no último balanço publicado pela companhia.

§ 42 As ações de que tratam o inciso III do art. 12 e o § 22 dó art. 22 desta Medida
Provisória, depositadas no Fundo de Amortização da Dívida Pública Federal, poderão ser livremente
negociadas pelo Banco do Brasil S.A., não se sujeitando a novo depósito naquele Fundo.

§ 52 Em contrapartida à aquisição dos créditos a que se refere o -inciso IX do art. l,
poderão ser emitidos títulos do Tesouro Nacional, com características a serem definidas em ato do
Ministro de Estado da Fazenda.

Art. 32 Fica o Banco Central do Brasil autorizado a adquirir, por cessão, crédito oriundo de
empréstimo externo concedido, em IS de setembro de 1980, pelo Banco do Brasil S.A. ao Bank
I{andlowy W Warszowie S.A., mediante o pagamento do saldo devedor atualizado da referida operação.
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Art. 42 As disponibilidades financeiras dos Fundos a que se referem o parágrafo único do 	 § 32 Da data da protocolização do requerimento previsto no parágrafo anterior e enquanto

art. 62 do Decreto-Lei n2 2.295, de 21 de novembro de .1986, e o art. 1 2 da Lei n2 8.150, de 28 de	 perdurar a vigência do correspondente termo de compromisso, ficarão suspensas, em relação aos

dezembro de 1990, serão aplicadas por intermédio de instituição financeira pública federal, na forma 	 fatos que deram causa à celebração do instrumento, a aplicação de sanções administrativas contra

disciplinada pelo Conselho Monetário Nacional, 	 a pessoa tisicaou jurídica que o houver firmado.

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo aplica-se à parcela de disponibilidades 	 § 42 A celebração do termo de compromisso de que trata este artigo não impede a
financeiras do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT aplicadas em títulos do Tesouro Nacional, na	 execução de eventuais multas aplicadas antes da protocolização do requerimento.

forma doart.92 da lei n2 8.019,de 11 de abril de 1990.
§ 52 Considera-se rescindido de pleno direito o termo de compromisso, quando

Art. 52 As sociedades de economia mista de capital aberto, detentoras de saldo credor na 	 descumprida qualquer de suas cláusulas, ressalvado o-caso fortuito ou de força maior.
conta de registro das contrapartidasde ajuste de correção-monetária do ativo permanente e do patrimônio
líquido cm balanço com data-base anterior à publicação da Lei n2 8.920, de 20 de julho de 1994, poderão 	 § 62 O termo de compromisso deverá ser firmado em até noventa dias, contados da
deixar de destinar referido saldo para a constituição de reserva de lucros a realizar. 	 protocolização do requerimento.

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se somente nos casos cm que o balanço
semestral da sociedade tenha sido aprovado pelo Conselho de Administração e se dele constar,
expressamente, provisão para o pagamento dos dividendos referentes ao primeiro semestre de 1994.

Art. 62 O caput do art. 22 da Lei n2 9.094, de 14 de setembro de 1995, passa a vigorar com
a Seguinte redação:

"Art. 22 O FND fica autorizado a resgatar quotas da União ou a pagar Obrigações do FND
de titularidade da União, até o montante estabelecido nesta Lei, mediante transferência das ações
subscritas na forma do artigo anterior." (NR)

Art. 72 Fica o Banco do Nordeste do Brasil S.A. - BNB autorizado a adquirir e o Fundo
Nacional de Desenvolvimento - FND autorizado a alienar ao BNB ações de propriedade do FND que
estão depositadas no Fundo Nacional de Desestatização, as quais deverão permanecer depositadas neste
último Fundo, em nome do BNB.

-	 Alt 82 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n 2 1.873-45,
de 26 de agosto de 1999.

Art. 92 Esta Medida Provisória entra em vigor na data da sua publicação.

Brasília, 24 de seteirbro de 1999; 178v da Independência e 111 2 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARIDOSO
Everardo de Almeida Maciel
Waideck Ornélas
Martus Tavares

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.874-15, DE 24 DE SETEMBRO DE 1999.

Acrescenta dispositivo à Lei n2 9.605, de 12 de
fevereiro de 1998, que dispõe sobre as sanções penais e
administrativas derivadas de condutas e atividades
lesivas ao meio ambiente.

§ 72 O requerimento de celebração do termo de compromisso deverá conter as
informações necessárias à verificação da sua viabilidade técnica e jurídica, sob pena de
indeferimento do plano.

§ 82 Sob pena de ineficácia, os termos de compromisso deverão ser publicados no órgão
oficial competente, mediante extrato." (NR)

Art. 2 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n2 1.874-14,

de 26 de agosto de 1999.

Art. 32 Esta Medida Provisóriaentra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de setembro de 1999; 1782 da Independência e 1112 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Sarney Filho

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.875-55, DE 24 DE SETEMBRO DE 1999.

Dispõe sobre medidas complementares ao Plano Real e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 12 As estipulações de pagamento de obrigações pecuniárias exequíveis no território
nacional deverão ser feitas em REAL, pelo seu valor nominal.

Parágrafo único. São vedadas, sob pena de nulidade, quaisquer estipulações de:

- pagamento expressas em, ou vinculadas a oúro ou moeda estrangeira,. ressalvado o
disposto nos arts. 21 e 32 do Decreto-Lei n2 857, de II de setembro de 1969, e na parte final do iirt. 6 2 da
Lei n2 8.880, de 27 de maio de 1994;

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da	 LI - reajuste ou correção monetária expressas em, ou vinculadas a unidade monetária de
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 	 conta de qualquer natureza;

Art. 12 A Lei na 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, passa a vigorar acrescida do seguinte 	 III - correção monetária ou de reajuste por índices de preço gerais, setoriais ou que reflitam
artigo: ' -	 a variação dos custos de produção ou dos insumos utilizados, ressalvado o disposto no artigo seguinte.

"Art. 79-A. Para o cumprimento do disposto nesta Lei, os órgãos ambientais integrantes
do SISI4AMA, responsáveis pela execução de programas e projetos e pelo controle e fiscalização
dos estabelecimentos e das atividades suscetíveis de degradarem a qualidade ambiental, ficam
autorizados a celebrar, com força de título executivo extrajudicial, termo de compromisso com
pessoas- físicas ou jurídicas responsáveis pela construção, instalação, ampliação e funcionamento
de estabelecimentos e atividades utilizadores de recursos ambientais, considerados efetiva ou
potencialmente poluidores.

§ jQ o termo de compromisso a que se refere este artigo destinar-se-á, exclusivamente, a
permitir que as pessoas físicas e jurídicas mencionadas no caput possam promoveras necessárias
correções de suas atividades, para o atendimento das exigências impostas pelas autoridades
ambientais -competentes, sendo obrigatório que o respectivo instrumento disponha sobre:

- o nome, a qualificação e o endereço das partes compromissadas e dos respectivos
representantes legais;

II - o prazo de vigência do compromisso, que, em função da complexidade das obrigações
nele fixadas, poderá variar entre o mínimo de noventa dias e o máximo de três anos, com
possibilidade de prorrogação por igual período; -

IR - a descrição detalhada de seu objeto, o valor do investimento previsto e o cronograma
físico de execução e de implantação das obrase serviços exigidos, com metas trimestrais -a serem

atingidas;

IV - as multas que podem ser aplicadas à pessoa física ou jurídica compromissada e os
casos de rescisão, em decorrência do não-cumprimento das obrigações nele pactuadas;

V - o valor da multa de que trata o inciso anterior não poderá ser superior ao valor do
investimento previsto;

VI - o foro competente para dirimir litígios entre as partes.

§22 No tocante aos empreendimentos em curso até o dia 30 de março de 1998,
envolvendo construção, instalação, ampliação e funcionamento de estabelecimentos e atividades
utilizadores de recursos ambientais, considerados efetiva ou potencialmente poluidores, a
assinatura do termo de compromisso deverá ser requerida pelas pessoas flsidas •e jurídicas
interessadas, até o dia 31 de dezembro de 1998, mediante requerimento escrito protocolizado junto
aos órgãos competentes do SISNAMA, devendo ser firmado pelo dirigente máximo do
estabelecimento. -

Art. 22 É admitida estipulação de correção' monetária ou de reajuste por índices de preços
gerais, setoriais ou que reflitam a variação dos custos de produção ou dos insumos utilizados nos
contratos de prazo de duração igual ou superior a um ano.

§ 1 1 É nula de pleno direito qualquer estipulação de reajuste ou correção monetária de
periodicidade inferior a um ano.

§ 2 Em caso de revisão contratual, o termo inicial do período de correção monetária ou
reajuste, ou de nova revisão, será a data em que a-anterior revisão tiver ocorrido.

§ 32 Ressalvado o disposto no § 72 do art. 28 da Lei na 9.069, de 29 de junho de 1995, e no
parágrafo seguinte, são nulos de pleno direito quaisquer expedientes que, na apuração do índice de
reajuste, produzam efeitos financeiros equivalentes aos de reajuste de periodicidade inferior à anual.

§ 42 Nos contratos de prazo de duração igual ou superior a três anos, cujo objeto seja a
produção de bens para -entrega futura ou a aquisição de bens ou direitos a eles relativos, as partes poderão
pactuar a atualização das obrigações, a cada período de um ano, contado a partir da contratação, e no seu
vencimento final, considerada a periodicidade de pagamento das prestações, e abatidos os pagamentos,
atualizados da mesma forma, efetuados no período.

§ 52 O disposto no parágrafo anterior aplica-se aos contratos celebrados a partir de 28 de
outubro de 1995 até II de outubro de 1997.

§ 62 O prazo a que alude o parágrafo anterior poderá ser prorrogado mediante ato do Poder
Executivo.

Art. 39 Os contratos em que seja parte órgão ou entidade da Administração Pública direta
ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos -Municípios, serão reajustados ou corrigidos
monetariamente de acordo com as disposições desta Medida Provisória, e, no que com ela não
conflitarem, da Lei n2 8.666, de 21 de junho de 1993.

§ 1 2 A periodicidade anual nos contratos de que trata o caput deste artigo será contada a
partir da data limite para apresentação da proposta ou do orçamento a que essa se referir.

§ 22 O Poder Executivo regulamentará o disposto neste artigo.

Art. 42 Os contratos celebrados no âmbito dos mercados referidos no § 59 do art. 27 da Lei
n9 9.069, de 1995, inclusive as condições de remuneração da poupança financeira, bem assim no da
previdência privada fechada, permanecem regidos por legislação própria.
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Art. 52 Fica instituída Taxa Básica Financeira - TBF, para ser utilizada exclusivamente
como base de remuneração de operações realizadas no mercado financeiro, de prazo de duração igual ou
superior a sessenta dias.

Parágrafo único. O Conselho Monetário Nacional expedirá as instruções necessárias ao
cumprimento do disposto neste artigo, podendo, inclusive, ampliar o prazo mínimo previsto no caput.

Art. 62 A Unidade Fiscal de Referência - UFIR, criada pela Lei nt 8.383, de 30 de
dezembro de 1991, será reajustada:

- semestralmente, durante o ano-calendário de 1996;
II - anualmente, a partir de 12 de janeiro de 1997.

Art. 72 Observado o disposto no artigo anterior, ficam extintas, a partir de 19 de julho de
1995, as unidades monetárias de conta criadas ou reguladas pelo Poder Público, exceto as unidades
monetárias de conta fiscais estaduais, municipais e do Distrito Federal, que serão extintas a partir de 1 2 de
janeiro de 1996.

§ 12 Em 1 2 de julho de 1995 e em 12 de janeiro de 1996, os valores expressos,
respectivamente, nas unidades monetárias de conta extintas na forma .do caput -deste artigo serão
convertidos em REAL, com observância do disposto no art. 44 da Lei n 2 9.069, de 1995, no que couber.

§ 22 Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão utilizar a UFIR nas mesmas
condições e periodicidade adotadas pela União, em substituição às respectivas unidades monetárias de
conta fiscais extintas.

Art. 82 A partir de 12 de julho de 1995, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - IBGE deixará de calcular e divulgar o IPC-r.

§ iii Nas obrigaçõese contratos em que haja estipulação de reajuste pelo IPC-r, este será
substituído, a partir de 1 2 de julho de 1995, pelo índice previsto contratualmente para este fim.

§ 21 Na hipótese de não existir previsão de índice de preços substituto,e caso não haja
acordo entre as partos, deverá ser utilizada média de índicesde preços de abrangência nacional, na forma
de regulamentação a ser baixada pelo Poder Executivo.

Art. 92 É assegurado aos trabalhadores, na primeira-data-base da respectiva categoria após
julho de 1995, o pagamento de reajuste relativo à variação acumulada do IPC-r entre a última data-base,
anterior a julho de 1995, e junho de 1995, inclusive.

Art. 10. Os salários e as demais condições referentes ao trabalho continuam a ser fixados e
revistos, na respectiva data-base anual, por intermédio da livre negociação coletiva.

Art. 11. Frustrada a negociação entre as partes, promovida diretamente ou através de
mediador, poderá ser ajuizada a ação de dissídio coletivo. -

§ 1 2 O mediador será designado de comum acordo pelas partes ou, a pedido destas, pelo
Ministério dó Trabalho e Emprego, na forma da regulamentação de que trata o § 52 deste artigo.

§ 22 A parte que se considerar sem as condições adequadas para, em situação de equilíbrio,
participar da negociação direta, poderá, desde logo, solicitar ao Ministério do Trabalho e Emprego a
designação de mediador, que convocará a outra parte.

§ 32 O mediador designado terá prazo de até trinta dias para a conclusão do processo de
negociação, salvo acordo-expresso com as partes interessadas.

§42 Não alcançado o entendimento entre as partes, ou recusando-se qualquer delas à
mediação,- lavrar-se-á ata contendo as causas motivadoras do conflito e as reivindicações de natureza
econômica, documento que -instruirá a representação para o ajuizamento do dissídio coletivo.

§ 52 O Poder Executivo regulamentará o disposto neste artigo.

Art. 12. No ajuizamento do dissídio coletivo, as partes deverão apresentar,
fundamentadamente, -suas propostas finais, que serão objeto de conciliação ou deliberação do Tribunal, na
sentença normativa.

§ l A decisão que puser fim ao dissídio será fundamentada, sob penaste nulidade, deverá
traduzir, em seu conjunto, a justa composição do conflito de interesse das partes, e guardar adequação
com o interesse da coletividade.

§ 21 A. sentença normativa deverá ser publicada no prazo de quinze dias da decisão -do
Tribunal.	 -

Art. 13. No acordo ou convenção e no dissídio, coletivos, é vedada a estipulação ou
fixação de cláusula de reajuste ou correçãó salarial automática vinculada a índice de preços.	 -

§ l- Nas revisões salariais.na data-base anual, serão deduzidas as antecipações concedidas
no períodoanterior à revisão.

§ 22 Qualquer concessão de aumento salarial a -título de produtividade deverá estar
amparada emindicadores objetivos. 	 -

- Art. 14. O recurso interposto de decisão normativa da Justiça do Trabalho terá efeito
suspensivo, na medida e extensão conferidas em despacho do Presidente do Tribunal Superior do
Trabalho.

Art. IS. Permanecem em vigor as disposições legais relativas a correção monetária de
débitos trabalhistas, de débitos resultantes de decisão judicial, de débitos relativos a ressarcimento em
virtude de inadiniplemento de obrigações contratuais e do passivo de empresas- e instituições sob os
regimes de concordata, falência, intervenção e liquidação extrajudicial.

Art. 16. O §32 do art. 54 da Lei nt 8.884, de li de junho de 1994, com a redação quelhe
foi dada pelo art. 78 da Lei n2 9.069, de 1995, passa a vigorar com a seguinte redação:

132 Incluem-se nos atos de qiie trata o caput aqueles que visem a qualquer forma de
concentração econômica, seja através de fusão ou incorporação de empresas, constituição de
sociedade para exercer o controle de empresas ou qualquer forma de agrupamento societário, que

implique participação de empresa ou grupo de empresas resultante em vinte por cento de um
mercado relevante, ou em que qualquer dos participantes tenha registrado faturamento bruto anual
no último balanço equivalente a R$ 400.000.000,00 (quatrocentos milhões de reais)." (NR)

Ata. 17. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n 2
1.875-54, de 26 de agosto de 1999.

Art. 18. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 19. Revogam-se os § 1 2 e 22 do art. 947 do Código Civil, os § 1 2 e 22 do art. l 2 da
Lei ri' 8.542,de23 de dezembro de 1992, e oart. l4daLei n 2 8.177.de l 2 de março de 1991.

Brasília, 24 de setembro de 1999; l78 2 da Independência e 111-2 da

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Everardo de Almeida Maciel
Francisco Domei/es
Waideck Ornélas
Martas Tavares

MEDIDA PROVISÓRIANO 1-876-17, DE 24 DE SETEMBRO DE 1999.

Dispõe sobre a adoção de medidas relacionadas com o
Sistema Financeiro da Habitação - SFH, altera as Leis
n0 4.380, de 21 de agosto de 1964, 8.036, de 1-1 de

1 - --	 - maio de 1990, e 8.692, de 28 de julho de 1993, e dá
- outras providências.	 -

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1 2 Será admitida, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, a celebração
de- contratos de financiamento com planos de reajustamento do encargo mensal diferentes daqueles
previstos na Lei n2 8.692, de 28 de julho de 1991

Parágrafo único. Nas operações de financiamento habitacional realizadas com recursos do
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, o Conselho Curador do FGTS poderá definir os planos
de reajustamento do encargo mensal a serem nelas aplicados. -

Art. 22 Os agentes financeiros do SFH poderão contratar financiamentos onde a cobertura
securitária dar-se-á em apólice diferente do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação,
desde que a operação preveja, obrigatoriamente, no mínimo, a cobertura relativa aos riscos de morte e
invalidez permanente.

Art. 32 O art. 25 da Lei n2 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro daHabitação, a
taxa efetiva de juros será de, no máximo, doze por cento ao ano." (NR)

Art. 42 O inciso 111 do art, 18 da Lei n 2 4.380, de 21 de agosto de 1964, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"III - estabelecer as condições gerais a que deverão satisfazer as aplicações do Sistema
Financeiro da Habitação quanto a garantias, juros, prazos, limites de risco e valores máximos de-
financiamento e de aquisição do imóveis financiados no âmbito do Sistõma Financeiro da
Habitação." (NR)

Art. 52 O art. 92 da Lei n2 8.036, de II de maio de 1990, passa a vigorar acrescido dos
seguintes parágrafos:

" 62 Mantida a rentabilidade média de que trata o § l, as aplicações em habitação
popular poderão contemplar sistemática de desconto, direcionada em função da renda familiar do
beneficiário, onde o valor do beneficio seja concedido mediante redução no valor das prestações-a
serem pagas pelo mutuário ou pagamento de parte da aquisição da construção de imóvel, dentre
outras, a critério do Conselho Curador do FGTS.

§ 72 Os recursos necessários para a consecução da sistemática de desconto serão
destacados, anualmente, do orçamento de aplicação de recursos do FG'FS, constituindo reserva
específica,- com contabilização própria." (NR)

Art. 62 Os atas. 20 e 23 da Lei n2 8.036, de 1990, passam a vigorar com as seguintes
alterações:

"Art. 20.................................................................................................................................

1 - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força maio

§ 17. Fica vedada a movimentação da conta vinculada do FGTS nas modalidades previstas
nos incisos V, VI e VII deste artigo, nas operações firmadas, a partir de 25 de junho de 1998, no
caso em que o adquirente já seja proprietário ou promitente comprador de imóvel localizado no
Município onde resida, bem como no caso em que o adquirente já detenha, em qualquer parte do
País, pelo menos um financiamento nas condições do SFH." (NR)

"Art. 23.................................................................................................................................

§ l	 .........................................................................................................................................

E - não depositar mensalmente o percentual referente ao FGTS, bem como os valores
previstos no art. 18 desta Lei, nos prazos de que trata o § 6 1 do art. 477 da Consolidação das Leis
do Trabalho - CLT; -
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................................................................."(NR)

Art. 71 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n 2 1.876-16,
de 26 de agosto de 1999.

Art. 82 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 92 Ficam revogados o § 1 2 do art. 92 e o art. 14 da Lei n2 4.380, de 21 de agosto de
1964, e o au. 23 da Lei n 9 8.692, de 28 de julho de 1993.

Brasília, 24 de seteebzo de 1999; l78 da Independência e II i da República.

FERNANDO HENRIQUE CARIDOSO
Everardo de Almeida Maciel
Francisco Domei/es
Martus Tavares

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.878-62, DE 24 DE SETEMBRO DE 1999

Art. 42 Caso a negociação visando à participação nos lucros ou resultados da empresa
resulte em impasse, as partes poderão utilizar-se dos seguintes mecanismos de solução do litígio:

1- mediação;
II - arbitragem de ofertas finais.

§ 1 2 Considera-se arbitragem de ofertas finais aquela em que o árbitro deve restringir-se a
optar pela proposta apresentada, em caráter definitivo, por uma das partes.

§ 22 O mediador ou o árbitro será escolhido de comum acordo entre as partes.

§ 32 Firmado o compromisso arbitral, não será admitida a desistência unilateral de
qualquer das partes.

§ 42 O laudo arbitral terá força normativa, independentemente de homologação judicial.

Art. 52 A participação de que trata o art. 1 2 desta Medida Provisória, relativamente aos
trabalhadores em empresas estatais, observará diretrizes específicas fixadas pelo Poder Executivo.

Parágrafo único. Consideram-se empresas estatais as empresas públicas, sociedades de
economia mista, suas subsidiárias e controladas e demais empresas em que -a União, direta, ou
indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto.

	

Dispõe sobre a participação dos trabalhadores nos 	 Art. 62 Fica autorizado, a partir de 9 de novembro de 1997, o trabalho aos domingos no

	

lucros ou resultados da empresa e dá outras	 comércio varejista em geral, observado o art. 30, inciso 1, da Constituição.
providências.

Parágrafo único. O repouso semanal remunerado deverá coincidir, -pelo menos umavez no
período máximo de quatro semanas, com o domingo, respeitadas as demais normas de proteção ao

	O- PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 	
trabalho e outras previstas em-acordo ou convenção coletiva.

Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 	 -	 -	 -	 Art. 79 Ficam convalidados os atos praticados combase na Medida Provisória n 9 1.878-61,
-	 ..	 -	 •.1de 2óde agosto de 1999. 	 -

-	 Art. l	 lhaEsta Medida Provisóriarégula a participação4os.trabaderes nos lucros ou

	

resultados, da empresa como instrumento de integração entre o capital e o trabalho e como incentivo à 	 Art. 8 2 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.
produtividade, fios termos do art. 72, inciso XI, da Constituição.

Art. 2 A participâção nos lucros ou resultados será objeto de negociação entre-a empresa e
seus empregados, mediante um dos procedimentos a seguir descritos, escolhidos pelas partes de comum
acordo: -

comissão escolhida pelas partes, integrada, também, por um representante indicado pelo
sindicato da respectiva categoria;

II - convenção ou acordo coletivo.

§ l Dos instrumentos decorrentes da negociação deverão constar regras claras e objetivas
quanto à fixação dos direitos-substantivos da participação e das regras adjetivas, inclusive mecanismos de
aferição das informações pertinentes ao cumprimento do acordado, periodicidade da distribuição, período
de vigência e prazos para revisão -do acordo, podendo ser considerados, entre outros, os seguintes critérios
e condições:

1 . índices deprodutividade, qualidade oulucratividade da empresa;

II- programas de metas, resultados e prazos, pactuados previamente.

§ 22 O instrumento de acordo celebrado será arquivado na entidade sindical dos
trabalhadores.

§ 39 Não se equipara a empresa, para os fins desta Medida Provisória:

- a pessoa física;

IL - a entidade sem-fins lucrativos que, cumulativamente:

a)não distribua resultados, a qualquer título, ainda que indiretamente, a dirigentes,
administradores ou empresas vinculadas;

b) apliqueintegralmente os seus recursos em sua atividade institucional e no País;

c) destine o seu patrimônio a entidade congênere ou ao poder público, em caso de
encerramento de suas atividades;

d) mantenha escrituração contábil capaz de comprovar a observância dos demais requisitos
deste inciso, e das normas fiscais, comerciais e de direito econômico que lhe sejam aplicáveis.

Art. - 39 A participação de que trata o art. 22 não substitui ou complementa a remuneração
devida a qualquer empregado, nem constitui base de incidência de qualquer encargo trabalhista, não se lhe
aplicando o princípio da habitualidade.

§ i Para efeito de apuração do lucro real, a pessoa jurídica poderádeduzir como despesa
operacional as participações -atribuídas aos empregados nos lucros ou resultados, nos termos da presente
Medida-Provisória, dentro do próprio exercício de sua constituição.

§ 22 É vedado- o pagamento de qualquer antecipação ou distribuição de valores a título de
participação nos lucros ou resultados da empresa em periodicidade inferior a um semestre civil, ou mais
de duas vezes no mesmo ano civil.

§ 32 Todos-os pagamentos efetuados em decorrência de planos de participação nos lucros
ou resultados, mantidos espontaneamente pela empresa, poderão ser compensados com as obrigações
decorrentes de acordos ou convenções coletivas de trabalho atinentes à participação nos lucros ou
resultados.

.§ 42 A periodicidade semestral mínima referida no parágrafo anterior poderá ser alterada
pelo Poder Executivo, até 31 de dezembro de 1999, em função de eventuais impactos nas receitas
tributárias.

§ 51 As participações de que trata este artigo serão tributadas na fonte, em separado dos
demais rendimentos- recebidos no mês, como antecipação do imposto de renda devido na declaração de
rendimentos da pessoa física, competindo à pessoa jurídica a responsabilidade pela retenção e pelo
recolhimento do imposto.

Brasília, 24 de setenibro de 1999; 178 da Independência e II l da República.

FERNANDO HENRIQUE CARIDOSO
Francisco Dome/les

MEDIDA PROVISÓRIA N° '1.79-15, DE 24 DE SETEMBRO DE 1999.

Altera a Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, para
dispor sobre o trabalho -a tempo parcial, a suspensão do
contrato de trabalho e o programa de qualificação
profissional, modifica as Leis n 6.321, de 14 de abril de
1976, 6.494, de 7 de dezembro de 1977, 7.998, de 11 de
janeiro de 1990, e 9.601, de 21 de janeiro de 1998, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

-	 Art. 11 Acrescentem-se os seguintes arts. 58-A, 130-A e 476-A à Consolidação das Leis
do Trabalho - CLT (Decreto-Lei n9 5.452, de 1 de maio de 1943):

"Art. 58-A. Considera-se trabalho em regime de tempo -parcial aquele cuja duração não
exceda a vinte e cinco horas semanais.

§ 12 O salário a ser pago aos empregados sob o regime de tempo parcial será proporcional
à sua jornada, em relação aos empregados que cumprem, nas mesmas funções, tempo integral.

§ 2 Para os atuais empregados, a adoção do regime de tempo parcial será feita - mediante
opção manifestada perante a empresa, na forma prevista em instrumento decorrente de negociação
coletiva." (NR) - -

"Art. 130-A. Na modalidade do regime de tempo parcial, após cada período de doze meses
de vigência do contrato de trabalho, o empregado terá direito a férias, na seguinte proporção:

1 - dezoito dias, para a duração do trabalho semanal superior a vinte e duas horas, até vinte
e cinco horas;

II - dezesseis dias, para a duração do trabalho semanal superior a vinte horas, até vinte e
duas horas;

III - quatorze dias, para a duração do trabalho semanal superior a quinze horas, até vinte
horas;	 -

IV - doze dias, para a duração do trabalho semanal superior a dez horas, até quinze horas;

V - dez dias, para a duração do trabalho semanal superior acinco horas, até dez horas;

VI - oito dias, para a duração do trabalho semanal igual ou inferior a cinco horas.

Parágrafo único. O-empregado contratado sob- o regime de -tempo parcial que tiver mais de
sete faltas injustificadas ao longo- do período aquisitivo terá o seu período de férias reduzido à
metade." (NR)

"Art. 476-A. O contrato, de trabalho poderá ser suspenso, por um período de dois a cinco
meses, para participação do empregado em curso ou programa de qualificação profissional
oferecido pelo empregador, com duração equivalente à suspensão contratual, mediante previsão
em convenção ou acordo coletivo de trabalho e aquiescência formal do empregado, observado o
disposto no art. 471 desta Consolidação.
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§ 1 2 Após a autorização concedida por intermédio de convenção ou acordo coletivo, o
empregador deverá notificar o respectivo sindicato, com antecedência mínima de quinze dias da
suspensão contratual.

§ 21 O contrato de trabalho não poderá ser suspenso em conformidade com o disposto no
caput deste artigo mais de uma vez no período de dezesseis meses.

§ 32 O empregador poderá conceder ao empregado ajuda compensatória mensal, sem
natureza salarial, durante o período de suspensão contratual nos termos do caput deste artigo, com
valor a ser definido em convenção ou acordo coletivo.

§ 42 Durante o período de suspensão contratual para participação em curso ou programa
de qualificaçãoprofissional, o empregado fará jus aos benefícios voluntariamente concedidos pelo
empregador.

§ 52 Se ocorrer a dispensa do empregado no transcurso do período de suspensão contratual
ou nos três meses subseqüentes ao seu retomo ao trabalho, o empregador pagará ao empregado,
além das parcelas indenizatórias previstas na legislação em vigor, multa a ser estabelecida em
convenção ou acordo coletivo, sendo de, no mínimo, cem por cento sobre o valor da última
remuneração mensal anterior à suspensão do contrato.

§ (SP Se durante a suspensão do contrato não for ministrado o curso ou programa de
qualificação profissional, ou o empregado permanecer trabalhando para o empregador, ficará
descaracterizada a suspensão, sujeitando o empregador ao pagamento imediato dos salários e dos
encargos sociais referentes ao período, às penalidades cabíveis previstas na legislação em vigor,
bem como às sanções previstas em convenção ou -acordo coletivo.

§ 72 O prazo limite fixado no caput poderá ser prorrogado mediante convenção ou acordo
coletivo de trabalho e aquiescência formal do empregado, desde que o empregador arque com o
anus correspondente ao valor da bolsa de qualificação profissional, no respectivo período." (NR)

Art. 21 Ôs arts. 59 e 143 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT passam a vigorar
com as sèguintes alterações:

"Art. 59.................................................................................................................................

§ 22 Poderá ser dispensado o acréscimo de salário se, por força de acordo ou convenção
coletiva de trabalho, o excesso de horas em um dia for compensado pela correspondente
diminuição em outro dia, de maneira que não exceda, no período máximo de um ano, à soma das
jornadas semanais de trabalho previstas, nem seja ultrapassado o limite máximo de dez horas
diárias. - -

§ 42 Os empregados sob o regime de tempo parcial não poderão prestar horas
extras." (NR)

"An. 143................................................................................................................................

§ 39 O disposto neste artigo não se aplica aos empregados sob o regime de tempo
parcial." (NR)

Art,39 Acrescentem-se os seguintes § 21 e 31 ao art. 22 da Lei n2 6.321, de 14 de abril de
1976, transformando-se o parágrafo único do artigo mencionado em §

"§ 22 As pessoas jurídicas beneficiárias do Programa de Alimentação do Trabalhador -
PAT poderão estender o beneficio previsto nesse Programa aos trabalhadores por elas
dispensados, no período de transição para um novo emprego, limitada a extensão ao período de
seis meses.

§ 32 As pessoas jurídicas beneficiárias do Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT
poderão estender o beneficio previsto nesse programa aos empregados que estejam com contrato
suspenso para participação em curso ou programa de qualificação profissional, limitada essa
extensão ao período de cinco meses." (NR)

Art. 42 0 § 1 1 do-art. l da Lei n9 6.494, de 7 de dezembro de 1977, passa a vigorar com a
seguinte redação:

" 12 Os alunos a que se refere o caput deste artigo devem, comprovadamente, estar
freqüentando cursos de educação superior, de ensino médio, de educação profissional de nível
médio ou superior ou escolas de educação especial." (NR)

Art.52 O inciso 11 do art. 22 da Lei n0 7.998, de 11 de janeiro de 1990, passa a vigorar com
a redação seguinte:	 -

"II - auxiliar os trabalhadores na busca ou preservação do emprego, promovendo, para
tanto, ações integradas de-orientação, recolocação e qualificação profissional." (NR)

Art. 6 Acrescentem-se os seguintes arts. 29-A, 22-B, 32-A, 72-A, 82-A, 8-13 e 89-C à Lei
n0 7.998, de 1990:	 -

"Art. 22-A. Para efeito do disposto no inciso II do art. 2, fica instituída a bolsa de
qualificação profissional, a ser custeada pelo Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, à qual fará
jus -o trabalhador que estiver com o contrato de trabalho suspenso em virtude de participação em
curso ou programa de qualificação profissional oferecido pelo empregador, em conformidade com
o disposto em convenção ou acordo coletivo celebrado para este fim." (NR)

"Alt. 29-13. Em caráter excepcional e pelo prazo de seis meses, os trabalhadores que
estejam em situação de desemprego involuntário pelo -período compreendido entre doze e dezoito
meses, ininterruptos, e que já tenham sido beneficiados com o recebimento do Seguro-
Desemprego, farão jus a três parcelas do beneficio, correspondente cada uma a R$ 100,00 (cem
reais).

§ 19 O período de doze a dezoito meses de que trata o cput será contado a partir do
recebimento da primeira parcela do Seguro-Desemprego. 	 -

§ 21 O beneficio poderá estar integrado a ações de qualificação profissional e articulado
com ações de emprego a serem executadas nas localidades de domicílio do beneficiado.

§ 32 Caberá ao Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador - CODEFAT
o estabelecimento, mediante resolução, das demais condições indipensáveis ao recebimento do
beneficio de que trata este artigo, inclusive quanto à idade e domicílio do empregador ao qual o
trabalhador estava vinculado, bem como os respectivos limites de comprometimento dos recursos
do FAT." (NR)

"Art. 32-A. A periodicidade, os valores, o cálculo do número de parcelas e os demais
procedimentos operacionais de pagamento da bolsa de qualificação profissional, nos termos do art.
29-A desta Lei, bem como os pré-requisitos para habilitação serão os mesmos adotados em relação
ao benefício do Seguro-Desemprego, exceto quanto à dispensa sem justa causa." (NR)

"Art. 72-A. O pagamento da bolsa de qualificação Profissional será suspenso se ocorrer a
rescisão do contrato de trabalho." (NR)

"Art. 82-A. O beneficio da bolsa de qualificação profissional será cancelado nas seguintes
situações: -

- fim da suspensão contratual e retomo ao trabalho;

II - por comprovação de falsidade na prestação das informações necessárias à habilitação;

III - por comprovação de fraude visando à percepção indevida da bolsa de qualificação
profissional;

IV - por morte do beneficiário." (NR)

"Art. 82-11. Na hipótese prevista no § 32 do art. 476-A da Consolidação das Leis do
Trabalho - CLT, as parcelas da bolsa de qualificação profissional que o empregado tiver recebido
serão descõ ddàVd7tpá?Clas 'dó -benefício - do Seguro-Desemprego a que fizer jus, sendo-lhe
garantido, no mínimo, o recebimento de uma parcela do Seguro-Desemprego." (NR)

"Art. 82-C. Para efeito de habilitação ao Seguro-Desemprego, desconsiderar-se-á o
período de suspensão contratual de que trata o art. 476-A da CLT, para o cálculo dos períodos de
que tratam os incisos 1 e II do art. 32 desta Lei." (NR)

Art. 72 O caput do art. 22 da Lei n2. 9.601, de 21 de janeiro de 1998, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 22 Para os contratos previstos no artigo anterior, são reduzidas, por trinta e seis
meses, a contar da data de publicação desta Lei:" (NR)

Art. 82 Ao empregado com contrato de trabalho suspenso nos termos do disposto no art.
476-A da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT aplica-se o disposto no art. IS, inciso li, da Lei n 2

8.213, de 24 de julho de 1991.

Art. 92 Cabe ao Ministério do Trabalho e Emprego a adoção das providências
administrativas necessárias à implementação da bolsa de qualificação profissional, disponibilizando o
acesso ao benefício a partir de 1 2 de janeiro de 1999.

Art. 10 Ficam convalidados os atos praticados -com base na Medida Provisória a2

1.879-14, de 26 de agosto de 1999.

Art. -11. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de setembro de 1999; 178 da Independência e 111 2 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO.
Francisco Dome/les

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.880-10, DE 24-DE-SETEMBRO DE 1999.

Institui o Auxílio-Transporte aos militares, servidores e
empregados públicos da Administração Federal direta,
autárquica e fundacional da União, e revoga o § 1 2 do
art. 1 1 da Lei n2 7.418, de 16 de dezembro de 1985.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. - 62 da
Constituição; adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 12 Fica instituído o Auxílio-Transporte em pecúnia, pago pela União, de natureza
jurídica indenizatória, destinado ao custeio parcial das despesas realizadas com transporte coletivo
municipal, intermunicipal ou nterestadual pelos 'militares, servidores e empregados públicos da -
Administração Federal diMta, autárquica e fundacional- da União, nos deslocamentos de suas residências
para os locais de trabalho e vice-versa, excetuadas aquelas realizadas nos deslocamentos em intervalos
para repouso ou alimentação, d-rante a jornada de trabalho, e aquelas efetuadas com transportes seletivos
ou especiais. - *

ia É vedada a incorporação do auxílio a que se refere este artigo aos vencimentos, à
remuneração, ao provento ou à pensão.

§ 22 O Auxílio-Transporte não será considerado para fins de incidência de- imposto de
renda ou de contribuição para o Plano de Seguridade Social e planos de assistência à saúde.

Art. 22 O valor mensal do Auxílio-Transporte será apurado a partir da diferença entre as
despesas realizadas com transporte :tivo, nos termos do artigo anterior, e o descontu de seis por cento
-do:
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- soldo do militar;

II - vencimento do cargo efetivo ou emprego ocupado pelo servidor ou empregado, ainda
que ocupante de cargo em comissão ou de natureza especial;

III - vencimento do cargo em comissão ou de natureza especial, quando se tratar de
servidor ou empregado que não ocupe cargo efetivo ou emprego.

§ 12 Para fins do desconto, considerar-se-á como base de cálculo o valor do soldo ou
vencimento proporcional a vinte e dois dias.

§ 22 O valor do Auxílio-Transporte não poderá ser inferior ao valor mensal da despesa
efetivamente realizada com o transporte, nem superior àquele resultante do seu enquadramento em tabela
definida na formado disposto no art. 8 2.

§ 32 Não fará jus ao Auxilio-Transporte o militar, o servidor ou empregado que realizar
despesas com transporte coletivo igual ou inferior ao percentual previsto neste artigo.

Art. 32 O Auxílio-Transporte não será devido cumulativamente com benefício de espécie
semelhante ou vantagem pessoal originária de qualquer forma de indenização pu auxílio pago sob o
mesmo título ou idêntico fundamento, exceto quando oservidor ou empregado acumular licitamente outro
cargo ou emprego na Administração Federal direta, autárquica e fundacional da União.

Parágrafo único; Nos casos de acumulação lícita de- cargos ou empregos em que o
deslocamento para o local de exercício de um deles não seja residência-trabalho por opção do servidor ou
empregado, poderá ser considerado na concessão do Auxílio-Transporte o deslocamento trabalho-
trabalho.

Art. 42 Farão jus ao Auxílio-Transporte os militares, os servidores ou empregados que
estiverem no efetivo desempenho das atribuições do cargo ou emprego, vedado o seu pagamento quando
o órgão ou a entidade proporcionar aos seus militares, servidores ou empregados o deslocamento
residência-trabalho e vice-versa, por meios próprios ou contratados com fuiidamento nas exceções
previstas em regulamento, bem como nas ausências e nos afa ámentosconsidetadó em lei corno de
efetivo exercício, ressalvados aqueles concedidos em virtude de:

- cessão em que o ônus da remuneração seja do órgão ou da entidade cedente;

II - participação em programa de treinamento regularmente instituído, conforme dispuser.o
regulamento;

III - júri-e outros serviços obrigatórios por lei.

Parágrafo único. Não será devido o Auxílio-Transporte pelo, órgão ou pela entidade de
origem ao servidor ou empregado -cedido para empresa pública ou sociedade de economia mista, ainda
que tenha optado pela remuneração dó cargo efetivo ou emprego.

Art. 59 O pagamento do Auxílio-Transporte será efetuado no mês anterior ao da utilização
de - transporte coletivo, nos termos do art. 1 1, salvo nas seguintes hipóteses, quando se farão no mês
subseqüente:

- início do efetivo desempenho das atribuições de cargo ou emprego, ou reinício de
exercício decorrente de encerramento de licenças ou afastamentos legais;

11 - alteração na. tarifa do transporte coletivo, endereço residencial, percurso ou meio de
transporte utilizado, em relação àstia complementação.

§ 12 O desconto relativo ao Auxilio-Transporte do dia em que for verificada ocorrência
que vede- o seu pagamento será processado no mês subseqüente e -considerada a proporcionalidade de
vinte e dois dias.

§ 22 As diárias sofrerão desconto correspondente ao Auxílio-Transporte a que fizer jus o
militar, o servidor ou empregado, exceto aquelas eventuatment& pagas em finais de semana e feriados,
observada a proporcionalidade prevista no parágrafo anterior.

Art. 62 A concessão do Auxílio-Transporte far-se-á mediante declaração firmada pelo
militar, servidor ou empregado na qual ateste a realização das despesas com transporte nos termos do art.
1.

§ 1 2 Presumir-se-ão verdadeiras as informações constantes da declaração de que trata este
artigo, sem prejuízo da apuração de responsabilidades administrativa, civil e penal.

§ 22 A declaração deverá ser -atualizada pelo militar, servidor ou empregado sempre que
ocorrér alteração das circunstâncias que fundamentam a concessão do beneficio.

Art. 79 Os contratados por tempo determinado na forma da Lei na 8.745, de 9 de dezembro
de 1993, e os militares contratados para prestar Tarefa por Tempo Certo na forma da Lei n 2 6.880, de 9 de
dezembro de 1980, fazem jus ao Auxílio-Transporte instituído por esta Medida Provisória, observado o
disposto no art. 21.

Art. 82 A concessão do Auxílio-Transporte dar-se-á conforme o disposto em regulamento,
que estabelecerá, ainda, o prazo máximo para a substituição do Vale-Transporte pelo Auxílio-Transporte
em pecúnia, condicionado seu pagamento inicial à apresentação da declaração de que trata o art. 61 .

Art. 92 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 1.880-9,
de 26 de agosto de 1999.

Art. 10. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. II. Ficarevogadoo I°doart. 1 2 da Lei ri' 7.418,de lúde dezembro de 1985.

Brasília, 24 de setensbro de 1999; 1782 da Independência e 1119 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Elcio Alvares
Marlus Tavares

MEDIDA PROVISÓRIANO 1.881-18, DE24DE SETEMBRO DE 1999.

Institui o Programa Especial de Financiamentopar.'
combate aos efeitos da estiagem na área de atuação da
Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste - -
SUDENE, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 12 Fica instituído o Programa Especial de Financiamento a produtores rurais que
tiverem suas atividades prejudicadas pelos efeitos da estiagem que assola a área de atuação da
Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE.

§ 1 1 O Programa Especial de Financiamento de que trata este artigo será operado pelo
Banco do Nordeste do Brasil S.A. e contará com recursos de R$ 450.000.000,00 (quatrocentos e
cinqüenta milhões de reais) oriundos das seguintes fontes:

- R$ 280.000.000,00 (duzentos e oitenta milhões de reais) do Fundo Constitucional de
Financiamento do Nordeste - FNE, criado pela Lei n 2 7.827, de 27 de setembro de 1989;

li - R$ 120.000.000,00 (Cento O vinte milhões de reais) do Fundo de Amparo ao
Trabalhador - FAT, instituído pela Lei n°7.998, de II de janeiro de 1990;

III - R$ 50.000.000,00 (cinqüenta milhões de reais) de programas administrados pelo
Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES.

§ 22 Cinqüenta por cento dos recursos abocados ao Programa Especial de Financiamento
de que trata esta Medida Provisória deverão ser destinados para os mini e pequenos produtores que
explorem áreas de até quatro módulos rurais e, cumulativamente, sejam- enquadrados nos critérios
aplicáveis ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar - PRONAF.

§ 32 Com base na receita bruta anual obtida no exercício anterior, na atividade rural,
considera-se, para os efeitos desta Medida Provisória:

- grande produtor, aquele com receita superior a R$ 500.000,00 (quihhentos mil reais);

11 - médio produtor, aquele com receita superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) e até R$
500.000,00 (quinhentos mil reais);

III - mini e pequeno produtor, aquele com receita igual ou inferior a R$ 80.000,00 (oitenta
mil reais).	 -

Art. 21 Os financiamentos rurais contratados ao. amparo do - Programa Especial de
Financiamento terão as seguintes Condições:

1- juros:

a) de três por cento ao ano, nas operações de custeio;
b)de seis por cento ao ano, nos financiamentos de investimento;

II - prazos:

a) de até quatro anos, incluídos- até dois de carência, nas operações de custeio;
-	 b) de até doze anos, incluídos até quatro de carência, quando- se tratar de créditos para.

investimento;

III - limites de financiamento:

a) mini e pequenos produtores: R$ 15.000,00 (quinze mil reais);
b) médios produtores: R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais);
c) grandes produtores: R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais).

Parágrafo único. - Os financiamentos concedidos aos mmi e pequenos produtores rurais
serão rebate de cinqüenta por cento sobre as amortizações das parcelas do crédito utilizado.

Art. 32 Ficam os bancos oficiais federais autorizados a conceder prorrogação do
vencimento de operações de crédito rural contratadas até 13 de maio de 1998, pelo prazo de- dois anos,
desde que o-produtor comprove a perda da receita da exploração de sua propriedade rural, em decõrrência
dos efeitos da estiagem, e desde que o imóvel esteja localizado em Município que atenda aos- requisitos
constantes do artigo seguinte.

Parágrafo único. Os administradores dos recursos mencionados no § 1 2 do art. 1 2

adequarão o retomo dos seus créditos aos novos prazos de retomo dos financiamentos prorrogãdos na
forma do caput.

Art. 49 Serão beneficiários dos financiamentos objeto do Programa de que trata esta
Medida Provisória os produtores rurais cujas unidades produtivas estejam situadas em Municípios
localizadoá na área mencionada no art. l, reconhecida em situação de emergência nos termos da
legislação em vigor.

Art. 5° Serão de responsabilidade:

- do FNE, o rebate de cinqüenta por cento do principal dos financiamentos a que se refere
o parágrafo único do, art. 21 ;

II do Tesouro Nacional, o diferencial entre as taxas de juros definidas no inciso 1 do art.
22 e a Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP, nos financiamentos realizados com recursos do FAT e do
BNDES.

Parágrafo único. Na realização dos financiamentos de que trata esta Medida Provisória, os
agentes financeiros federais dispensarão as comissões de serviço usualmente cobradas nas operações da
espécie.

Art. 611 Nos períodos de prevalência de estado de calamidade pública de Município.s
localizados no pojígonoçbas ,Secas, declarado pelo Poder Executivo, -poderão, os órgãos púbicos federais
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competentes, com seus próprios recursos, ou complementando recursos fornecidos por terceiros, perfurar,
instilar, equipar, inclusive com dessalinizadores, recuperar e ampliar poços em aglomerados urbanos e
rurais qtje contem, com mais de duzentos habitantes, onde não exista, num raio de cinco quilômetros
contados a partir da maior concentração espacial de habitações, açude público, curso d'água potável em
disponibilidade para o consumo normal dos moradores e dos animais.

Parágrafo único. As obras de que trata o caput poderão ser realizadas em áreas de
domínio público indisponível, de uso comum, independentemente da existência de título de propriedade
da área.

Art. 72 Para efeito do disposto no artigo anterior, fica o Poder Executivo autorizado a
comprar, receber em doação ou desapropriar, por interesse social, a área rural que se fizer necessária,
independentemente da sua dimensão, não se lhe aplicando o limite mínimo estabelecido para o módulo
rural. -

Art. 82 Para os fins de que trata o art. 6°, os poderes públicos estaduais, localizados no
polígono das secas, ficam autorizados a arrecadar áreas de imóveis, rurais ou urbanos, de posse
desconhecida, mediante a publicação de edital de convocação de eventuais proprietários ou terceiros
interessados na área de que se trata, observada -a legislação própria sobre terras devolutas.

Art. 92 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 1.881.17,
de 26 de agosto de 1999.

Art. lO. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de setembro de 1999; 178° da independência e 1112 da República.

FÈRNANDQ HENRIQUE CARDOSO
Everad&41neidq Macid
Mdrcio Fortes de Almeida
Martus Tavares

MEDIDAPROVLSÕRIAN ° 1.882-59, DE 24 DE SETEMBRO DE 1999.

Dispõe sobre o pagamento dos militares e dos
servidores públicos do Poder -Executivo Federal,
inclusive suas autarquias e fundações, bem como dos
empregados das empresaspúblicas e das sociedades de
economia mista e de suas subsidiárias, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62.da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 	 -

Art. 12 A partir do mês de janeiro de 1999, o pagamento da remuneração dos militares e
dos servidores públicos do Poder Executivo Federal, inclusive suas autarquias e fundações, bem como dos
empregados das empresas públicas e das sociedãdes de- economia mista e de suas subsidiárias ou
controladas direta ou indiretamente pela União, independentemente da fonte de recursos utilizada para
pagamento- destas despesas, será efetuado até o quinto dia útil de cada mês subseqüente ao de
competência.

§ 1 2 Caso a data de pagamento adotada seja decorrente de acordo ou convenção coletiva de
trabalho, o dirigente da empresa pública e da sociedade de economia mista- e de suas subsidiárias ou
controladas direta ou indiretamente pela União, deverá providenciar, por ocasião db próximo dissídio ou
acordo coletivo, a alteração da data de pagamento, com vistas ao cumprimento do disposto no caput deste
artigo.

§22 Enquanto não ocorrer a alteração prevista no parágrafo anterior, será mantida a data
de pagamento prevista em acordo ou convenção coletiva de trabalho.

Art. 22 Havendo disponibilidade financeira, poderá ser concedido adiantamento de
recursos para pagamento de pessoal que receba à conta da União, conforme dispuser ato do Poder
Executivo.

Art. 32 Ficam convalidados os atos praticadoscom base, naMedida Provisória n ° 1.882-58,
de-26de agosto de1999. 

Art. 42 Esta Medida Provisória entra era vigorna data de sua publicação.

Art. 5° Rvoga-se -o art. 611 -da Lei n° 8.627, de 19 de fevereiro de 1991.

Brasília, 24 de setembro de 1999; 178° da Independência e 1 [1 ° da Repúbliça.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
ElcioAlvüres -
Everardo-de Almeida Maciel
Martus Tavares - -

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.884-20, DE 24 DESETEMBRO DE 1999.

Altera a redação dos arts. 26, 27, 31, 44 e 59 da Lei n °
9.473, de 22 de julho de 1997, que dispõe sobre as
diretrizes para a elaboração da lei orçamentária de
1998.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 12 Os arts. 26, 27, 31, 44 e'59 da Lei n° 9.473, de 22 de julho de 1997, passam a
vigorar com as seguintes alterações: 	 -

"Art. 26.................................................................................................................................

§ 92 Em caráter excepcional, para o cumprimento das exigências previstas nas alíneas "b"
e "c" do inciso II deste artigo, poderão ser utilizados os valores constantes do último relatório
publicado de execução orçamentária de que trata o § 3° do art. 165 da Constituição.

§ ID. Para o cumprimento das exigências previstos nas alíneas "b" e "c" do inciso II deste
artigo, também poderão ser utilizados os valores constantes da lei orçamentária para o exercício de
1998 e seus créditos adicionais, aprovados pelo Poder Legislativo.

§ II. As exigênciasde que trata o inciso 1 deste artigo não se aplicam aos Municípios com
até cinqüenta mil habitantes." (NR)

"Art. 27..................................................................................................................................

§ 22 Ressalvam-se das disposições deste artigo as operações realizadas no âmbito do
Programa de Financiamento- às Exportações - PROEX, as demais operações de financiamento
realizadas com mini e pequenos produtores rurais e as operações de crédito sob o amparo do
Programa de Revitalização de Cooperativas de Produção Agropecuária - RECQOP, bem como os
financiamentos para aquisição, por autarquias e empresas públicas federais, de produtos
agropecuários destinados à execução da - Política de Garantia de Preços Mínimos, de que trata o
Decreto-Lei n° 79, de 19 de dezembro de 1966, e à formação de estoques, nos termos do art. 31 da
Lei n° 8.171, de 17 de janeiro de 1991, que deverão ter sua execução efetivada- por intermédio do
Sistema Integrado de Adminitração Financeira - S1AFI.

(NR)

"Art.31..................................................................................................................................

VI-- financiamento aos Estados e ao Distrito Federal destinado -a ações complementares à
implantação dos dispositivos da Lei n9 9.424, de 24 de dezembro de 1996;

VII- operações de crédito sob o amparo doRECOOP.

§ 42 Os empréstimos e financiamentos para custeio e investimentos agropecuários
destinados aos mini e pequenos produtores rurais e suas cooperativas e associações, à formação de
estoques reguladores õ estratégicos, obedecidos as limites e condições estabelecidos em lei e pelo
Conselho Monetário Nacional, o financiamento aos Estados e ao Distrito Federal, ao abriga da Lei
n2 9.424, de 1996, e as operações de crédito sob o amparo do- RECOOP - poderão ser lastreados
também com recursos não previstos no § (NR)

	

44.	 ................. . ................................................................. ..............................................

XI - financiamento aos Estados e ao Distrito Federal destinado a ações complementares à
implantação dos dispositivos da Lei n°9.424, de 1996;

XII - operações de crédito sob o amparo do RECOOP.

"(NR)

"Art. 5. Os-projetos de lei de créditos adicionais terão como prazo paraencaminhamento
ao Congresso Nacional a data de 10 de novembro de 1998." (NR)

-Art. 22 Ficam convalidádos os atos praticados com base na Medida Provisória n 2 1.884-19,
de 26 de agosto de 1999.

Art. 32 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 42 Ficam révogadas as alíneas "d" e "e" do inciso Lido art. 26 da Lei n°9.473, de 22
de julho de 1997.	 -	 -

Brasília, 24. de - setembro de 1999; 178 ° da Independência -e 111 2 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Everarda de Almeida Maciel
Marcki Fortes de Almeida
Paulo Renato Souza
Marlus Tavares

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.885-41, DE 24 DE SETEMBRO DE 1999.

Dá nova redação aos arts. 3 2, 16-e 44 da Lei n°4.771, de
IS de setembro de 1965, e dispõe sobre a proibição do
incremento da conversão de áreas florestais em áreas -
agrícolas na região Norte e na parte Norte da região
Centro-Oeste, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 e
tendo em vista o disposto no art. 225, § 42, da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com
força de lei:

Art. 1 2 Os arts. 3°, 16 e 44 da Lei n°4.77-!, de IS de setembro de 1965, passam a vigorar
com a seguinte redação:
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"Art. 3

§ la A supressão total ou parcial de florestas e demais formàs de vegetação permanente de
que trata esta Lei, devidamente caracterizada em procedimento administrativo próprio e com
prévia autorização do órgão federal de meio ambiente, somente será admitida quando necessária à
execução de obras, planos, atividades ou projetos de utilidade pública ou interesse social, sem
prejuízo do licenciamento a ser procedido pelo órgão ambiental competente.

§ 22 Por ocasião da análise do licenciatnento, o órgão licenciador indicará as medidas de
compensação ambiental que deverão ser adotadas pelo empreendedor sempre que possível.

§ 31 As florestas que integram o patrimônio indígena ficam sujeitas ao regime de
preservação permanente (letra g") pelo só efeito desta Lei." (NR)

"Art. 16..................................................................................................................................

§ 42 Para os fins do disposto neste artigo, são computadas no cálculo do percentual de
reserva legal as áreas relativas às florestas e demais formas de vegetação natural :onsideradas de
preservação permanente, que continuarão dispensadas de averbação à margem da inscrição de
matrícula do imóvel." (NR)

"Art. 44. Na região Norte e na parte Norte da região Centro-Oeste, a exploração a corte
raso só é permissível desde que permaneça com cobertura arbórea pelo menos cinqüenta por cento
da área de cada propriedade, limite que será reduzido para vinte por cento, quando se tratar de área
coberta por cerrado.

§ 1 1 A reserva legal, assim entendida a área de, no mínimo, cinqüenta por cento de cada
propriedade, onde não é permitido o corte raso, será averbadtt à margem da inscriçãõ da matrícula
do imóvel no registro de imóveis competente, sendo vedada a alteração de sua destinação, nos
casos de transmissão a-qualquer título ou de desmembramento da área.

§ 21 Nas propriedades onde a cobertura arbórea se constitui de fitofisionomias florestais,
não será admitido o corte raso em-pelo menos oitenta por cento dessas tipologias florestais.

§ 39 O disposto no parágrafo anterior não se aplica às propriedades ou às posses em
processo de regularização, assim declaradas pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma
Agrária - INCRA, ou pelos órgãos estaduais competentes, com áreas de até cem hectares, nas quais
se pratique agropecuária fámiliar.

49 Em se tratando de reserva legal a ser instituída em áreas já comprometidas por usos'
alternativos do solo, o proprietário poderá optar, mediante aprovação do órgão federal de meio
ambiente, pela sua compensação por outras áreas, desde que pertençam aos mesmos ecossistemas,

- estejam localizadas dentro do mesmoEstado -e sejam de importância ecológica igual ou superior a
da área compensada. -

§ 59 Para efeito do disposto no caput, entende-se por região Norte e parte Norte da região
Centro-Oeste os Estados do Acre, Pará, Amazonas, Roraima, Rondônia, Amapá e Mato Grosso,
além das regiões situadas ao norte do paralelo 13 ° S, nos Estados de Tocantins e Goiás, e a -oeste
do meridiano de 44° W, ri i Estado do Maranhão.

- - § 62 Nas áreas onde estiver concluído o Zoneamento Ecológico-Econômico, na escala
igual ou superior a I:250.000, executado segundo as diretrizes metodológicas estabelecidas pelo
Poder Executivo, a dist. -ibuição das atividades econômicas será feita conforme as indicações do
zoneamento, respeitado o limite mínimo de cinqüenta por cento da cobertura arbórea de cada
propriedade,.a título de reserva,legal.

MEDIDA PROVISÓRIA N°1.888-23, DE 24 DE SETEMBRO DE 1999.

Dá nova redação ao art. 12 da Lei a 2 9.530, de10 de
dezembro de1997. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o ar. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1 1 O art. 1 1 da Lei n2 9.530, de lO de dezem&o de 1997, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. i	 ...................................................................................................................................

II - o superávit financeiro dos fundos, das autarquias e das fundações, integrantes do
orçamento fiscal e da seguridade social, apurado no balanço patrimonial do exercício de 1997 e
seguintes, nos termos do art. 43, § 22, da Lei n9 4.320, de 17 de março de 1964, ressalvados o do
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, o do Fundo Nacional da Cultura. -
FNC, o do Fundo de Defesa da Economia Cafeeira - FUNCAFE, o do Fundo Nacional de
Desenvolvimento - FND, o do Fundo de Desenvolvimento do Ensino Profissional Marítimo -
FDEPM, o do Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior - FIES e os recursos
provenientes de contribuições diretas-dos-servidores públicos com finalidade específica;

"(NR)

Art. 2 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n a
1.888-22, de 26 de agosto de 1999.

Art. 31 Esta Medidrovisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de setembro de 1999; l78 da Independência e 1112 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO-
E/cio Alvares	 1

-

Everardo de Almeida Maciel
Paulo Renato Souza
Martus 7'avare

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.889-27, DE 24 DE SETEMBRO DE 1999.

Autoriza a União a receber em valores mobiliários os
dividendos e juros sobre o capital próprio a serem
pagos por entidades de cujo capital o Tesouro -Nacional
participe i e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a-seguinte Medida Provisória, com.força de lei:

Art. j2 Fica a União autorizada, a critério do Ministro de Estado da Fazenda:

	

§ 72 Para os fins do disposto neste artigo, são computadas no cálculo do percentual de 	 1 - a receber de empresas públicas, sociedade de economia mista e outras entidades de cujo.

	

reserva legal as áreas relativas às florestas e demais formas de vegetação natural consideradas de 	 capital o Tesouro Nacional participe, ainda que minoritariamente, valores mobiliários como pagamento de

	

preservação permanente que continuarão dispensadas de averbação à 'margem da inscrição de 	 juros sobre o capital próprio e dividendos a que tem direito;
matrícula do imóvel." (NR)

Art. 2 Não será permitida a expansão da conversão de áreas arbóreas em áreas agrícolas
nas propriedades rurais-localizadas nas regiões descritas no art. 44 da Lei n2 4771, de 1965, que possuam
áreas desmatadas, quando for verificado que as referidas áreas encontrem-se abandonadas, subutilizadas
ou utilizadas de forma inadequada-segundo a capacidade de suporte do solo.

Parágrafo único. Entende-se por áreas abandonadas, subutilizadas ou utilizadas de forma
inadequada aquelas que não correspondem às finalidades de produção agropecuária que - justifiquem o
incremento de área convertida.

Art. 39 A utilização das áreas com cobertura florestal nativa na região Norte e -parte Norte
da região Centro-Oeste- somente será permitida sob a forma de manejo florestal sustentável de uso
múltiplo, obedecendo aos princípios- de conservação dos recursos naturais, conservação da estrutura da
floresta e de suas funções, manutenção da diversidade biológica e desenvolvimento sócio-econômico da
região, e demais fundamentos técnicos estabeleçidos em regulamento.

Art. 49 O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Medida Provisória, no prazo de
cento e vinte dias, contados da data de -sua publicação.

Parágrafo único. Na regulamentação de que trata o caput, serão estabelecidas as condições
para a reposição ou a compensação da reserva legal relativa aos imóveis que não dispõem da área mínima
exigível e definidas os espécies nativas - ou 'exóticas para cultivo intercalado ou em consórcio, pára a
respectiva recomposição em blocos ou em maciços.

Art. 52 Ficam convalidadosos atos praticados corri base na Medida Provisória a 2 1.885-40,
de 26 de agosto de 1999. 	 -

Art. 6 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 72 Revoga-se - o art. 99 da Lei n2- 8.171, de 17 de janeiro de 1991.

Brasília, 24 de setembro	 de 1999; 178 da Independência e 1112 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Mdrcio Fortes de Almeida
,José Sarney Filhb

II - a alienar, ao BNDES Participações S.A. - BNDESPAR, os valores mobiliários que
receber na forma do inciso 1.

Art. 2 Os arts. 12 e 32 da Lei n2 9.619, de 2 de abril de 1998, passam a vjgorar com a
seguinte redação:

"Art. i

§ 2 Para a aquisição autorizada nesta Lei, a ELETROBRÁS utilizará recursos:

- do Fundo da Reserva Global- de Reversão, nos termos do disposto-no § 42 do art. 49 da
Lei na 5.655, de 20 de maio de 1971, alterada pela Lei ri 8.631, de 4 d março de 1993, com a
redação dada pela Lei n2 9.496, de li de setembro de 1997; e

11- provenientes da alienação de participações acionárias minoritárias." (NR)

"Art. 39 Os recursos que vierem a ser obtidos com a alienação das ações adquiridas nos
termos do alt l serão depositados no Fundo da - Reserva Global de Reversão, até o montante deste
utilizado para a aquisição autorizada por esta Lei." (NR) -

Art. 39 A Lei n - 9.619, de 1998, passa-.a vigorar acrescida do seguinte artigo: -

"Art. 40A. Caso o valor recebido pela União, pela ELETROBRÁS ou por empresas do
sistema BNDES, na alienação, no âmbito do Programa Nacional de Desestatização, das ações da
CEAL, seja menor do que o valor dtualizado do preço pago nas operações de que tratam os arts. l
e 49 desta Lei, a diferença será de responsabilidade do Estado de Algoas, podendo ser
refinanciada pela União, no âmbito dos- contratos firmados ao amparo da Lei n 9 9.496, de II de
setembro de 1997.

Parágrafo único. Eventual crédito da ELETROBRÁS contra a União, decorrente da
aplicação do disposto no caput, deverá ser utilizado:

- prioritariamente, na recomposição do Fundo da Reserva Global de Reversão, em
complemento ao previsto no art. 32;
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II - na forma detorminada pelo art. 13 da Lei n2 9.491, de 1997." (NR) 	 Art. lO. A Administração -Pública Federal não poderá repassar recursos públicos ou firmar
convênio ou contrato com as instituições referidas no art. 213 da Constituição, enquanto estiverem

Art. 42 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n 5 1.889-26,	 respondendo por infrações a esta Medida Provisória, e poderá rever ou cassar seus títulos de utilidade
de 26 deagosto de 1999.	 pública, se configuradas asinfringências.

Art. 52 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de setembro de 1999; 178 da Independência e 11I da República.

FERNANDO HENRIQUE CARIDOSO
Everardo de Almeida Maciel
Alcides Lopes Tápias
Rodolpho Tourinho Neto
Martus Tavares

MEDIDA PROVISÓRIA N°1.890-66, DE 24 DE SETEMBRO DE 1999.

Dispõe sobre o valor total anual das mensalidades
escolares e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1 9 O valor do total anual das mensalidades escolares do ensino pré-escolar,
fundamental, médio e superior será contratado, nos termos desta i4qdica Provisória, no ato da matrícula,
entre o estabelecimento de ensino e o aluno, opai de aluno ou o responsável.

§ l' O total anual referido no caput deste artigo deverá ser limitado ao teto
correspondente à última mensalidade, legalmente cobrada em 1998, multiplicada pelo número de parcelas
do mesmo ano.

§ 22 Ao total anual referido no parágrafo anterior poderá ser acrescido montante
correspondente a dispêndios previstos para o aprimoramento do projeto didático-pedagógico do
estabelecimento de ensino, assim como os relativos  variação de custos a título de pessoal e custeio.

§ 32 O valor total apurado na forma dos parágrafos precedentes será dividido em doze
parcelas mensais iguais, facultada a apresentação de planos de pagamento alternativos desde que não
excedam ao valor total anual apurado na forma dos parágrafos anteriores.

§ 42 Será nula, não produzindo qualquer efeito, cláusula de revisão ou reajuste de preço de
mensalidade escolar, salvo quando expressamente-previstaem lei.

§ 59 Pargos fins do-disposto no § 1 2, não serão consideradas quaisquer alterações de valor
nas parcelas cuja exigibilidade ocorra a partir da data da publicação desta Medida Provisória.

Art. 29 As entidades particulares-de ensino que perderam, com a edição da Lei n 5 9.732, de
II- de dezembro de 1998, a condição de filantrópicas e, por conseguinte, as isenções fiscais e
previdenciárias, poderão incluir no total anual de 1999 as despesas com o recolhimento daqueles
- encargos. -

Arr. 3 O estabelecimento de ensino deverá divulgar, em local de fácil acesso ao pblico, o
texto da proposta de contrato, o valor apurado na forma do artigo anterior, e o número de vagas por sala-
classe,- no período mínimo de quarenta e cinco dias antes da data final para matrícula.

Parágrafo único. As cláusulas financeiras da proposta de contrato de que trata este artigo
considerarão os parâmetros constantes dos Anexos 1 e 11 desta Medida Provisória.

Art. 42 Quando as condições propostas nos-termos do art. l não atenderem à comunidade
escolar, é facultado às partes instalar comissão de negociação, inclusive para eleger mediador e fixar o
prazo em que este deverá apresentar a proposta de conciliação.

Ar t. 52 A Secretaria de Direito Econômico -do Ministério da Justiça, quando necessário,
poderá requerer, nos termos da Lei n2 8.078, de 11 de setembro de 1990, e no âmbito de suas atribuições,
comprovação documental referente a qualquer cláusula contratual.

Art. II. A Lei n 9.131, de 24 de novembro de 1995, passa a vigorar acrescida dos
seguintes artigos:	 -

"Art. 75-A. As pessoas jurídicas de direito privado, mantenedoras de instituições de ensino
superior, previstas no inciso II do art. 19 da Lei n 5 9.394, de 20 de dezembro de 1996, poderão
assumir qualquer das formas admitidas em direito, de natureza civil ou comercial e, quando
constituídas como fundações, serão regidas pelo disposto no art. 24 do Código Civil Brasileiro;

Parágrafo único. Quaisquer alterações estatutárias na entidade mantenedora, devidamente
averbadas pelos órgãos competentes deverão ser comunicadas ao Ministério da - Educação, para as
devidas providências. (NR)

Art. 75-B. As entidades mantenedoras de instituições de ensino superior, sem finalidade
lucrativa, deverão:

1 - elaborar e publicar ém cada exercício social demonstrações financeiras certificadas por
auditores independentes, com o parecer do conselho fiscal, ou órgão similar; 	 -

II - manter escrituração completa e regular de todos os livros fiscais, na forma da legislação
pertinente, bem como de quaisquer outros atos ou operações que venham a modificar sua situação
patrimonial, em livros revestidos deformalidades que assegurem a respectiva exatidão;

III - conservar em boa ordem, pelo prazo decinco anos, contados da data de emissão, os
documentos que comprovem a origem de suas receitas e a efetivação de suas despesas, bem como
a realização de quaisquer outros atos ou operações que venham a -modificar sua situação
patrimonial;

IV - submeter-se, a qualquer tempo, a auditoria pelo Poder Público;

V - destinar seu patrimônio a outra instituição congênere ou ao Poder Público, no - caso de
encerramento de suas atividades, promovendõ, se necessário, a alteração estatutária
correspondente; - -

VI - comprovar, sempre que solicitada:

a) a aplicação dos seus excedentes financeiros para os fins da instituição de ensinosuperior
mantida;

b) a não-remuneração ou concessão de vantagens ou benefícios, por qualquer forma ou
título, a seus instituidores, dirigentes, sócios, conselheiros ou equivalentes;

e) a destinação, para as despesas -com pessoal docente e técnico-administrativo, incluídos
os encargos e benefícios sociais, de pelo menos sessenta por cento da' receita das mensalidades
escolares proveniente da instituição de ensino superior mantida, deduzidas as reduções, os
descontos ou bolsas de-estudo concedidas e excetuando-se, ainda, os gastos com pessoal, encargos
e benefícios sociais dos hospitais universitários.

§ 1 1 As instituições a que se refere o caput, que não tenham caráter filantrópico, poderão
incluir no percentual mencionado na letra "c" as despesas com a contratação de empresas
prestadoras de serviços, até o limite de dez por cento da receita das mensalidades.

§ 22 A-comprovação do dispostoneste artigo é indispensável, para finsde crcdenciamento
e recredenciamento da instituição de ensino superior. (NR)

Ari. 75-C. As entidades mantenedoras de instituições privadas de ensino superior,
comunitárias, confessionais e filantrópicas ou constituídas como fundações não poderão ter
finalidade lucrativa e deverão adotar os preceitos do art. 14 do Código Tributário Nacional - e
do art. 55 da Lei n9 8.212, de 24 de julho de 1991, além' de atender ao disposto no artigo
anterior. (NR)

Art. 75-D. As entidades mantenedoras de instituições de ensino superior, com- finalidade
lucrativa, ainda que de natureza civil, deverão: 	 -

§ 1 1 Quando a documentação apresentada pelo estabelecimento de ensino não
corresponder às condições desta Medida Provisória, o órgão de que trata este artigo poderá tomar dos
interessados termo de compromisso, na forma da legislação vigente.

- § 22 Ficam excluídos do valor total de que trata o § 1 2 do art. 1 2 osvalores adicionados às
mensalidades de 1995, de 1996, de 1997 e de 1998, que estejam sob questionamentos administrativos ou
Judiciais.

- Art. 62 Os alunos já matriculados terão preferência na renovação das matrículas para o
período subseqüente, observado o calendário escolar da instituição, o regimento da escola ou cláusula
contratual.

Art. 72 Sãoproibidas a suspensão de provas escolares, a retenção de documentos
escolares, inclusive os de transferência, ou a aplicação de quaisquer outras penalidades pedagógicas, por
-motivo de inadimplemento. -

- Art. 8 São legitimados à- propositura das ações previstas na Lei n 2 8.078, de 1990, para a
defesa dos direitos assegurados por esta Medida Provisória e pela- legislação vigente, as associações de
alunos, de pais de-alunos e responsáveis.

Art. 92 O art. 39 da Lei n 2 8.078, de 1990, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso:

- "XI - aplicar fórmula ou índice de reajuste diverso do legal ou contratualmente
estabelecido." (NR)

- elaborar e publicar em cada exercício social demonstrações financeiras, certificadas por
auditores independentes, com o parecer do conselho fiscal, ou órgão equivalente;

II - submeter-se, a qualquer tempo, a auditoria pelo Poder Público." (NR)

Art. 12. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n 2

-1.890-65, de 26 de agosto de- 1999.	 -	 -

Art. 13. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 14. Revogam-se a Lei n9 8.170, de 17 de janeiro de 1991; o art. 14 da Lei n 2 8.178, de

l 9 de março de 1991; e a Lei n2 8.747, de 9 d dezembro de 1993.

Brasília, 24 de seten'ibro de 1999; 178 da Independência e 111' da República.

FERNANDO HENRIQUE CARIDOSO
José Carlos Dias
Everardo de Al,neida Maciel
Paulo Renato Souza
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ANEXO 1

Nome do estabelecimento:
ftpe fantasia: CGC
Registro no MEC n° Data do Registro:
Endereço:

[Cidade:	 Estado: CEP
[jlefone: (	 )	 Fax (	 ) Telex
L?ssoa respónsável pelas informações:
Ltidade mantenedora:
(.Endereço:
FEstado:	 Telefone (	 ) CEP

CONTROLE ACIONÁRIO DA ESCOLA

Nome dos Sóclos
(Pessoa Física ou Jurídica) 	 CPFICGC	 PartIcIpação do Capital

2

4

6
7
8
9
lo

CONTROLE ACIONÁRIO DA MANTENEDORA

Nome dos Sóclos
(Pessoa Física ou Jurídica) 	 CPFICGC	 Participação do Capital

Ó

8
9
lO

INDICADORES GLOBAIS

ANO-BASE ANO DE APLICAÇÃO

N5 de funcionários:
N° de professores ,
tJarga horária total anual:
Faturamento total em R$
(') v ator estimado para o ano cc aplicação

ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA
(se diferente do que consta acima)

Cidide:	 __Estado:	 ___CEP:
Mês da data-base dos professores: ____________________________________________________________________
Local;	 -	 Data:
(Carimbo e assinatura do responsável)

ANEXOU
Nome do Estabelecimento:

COMPONENTES DE CUSTOS
(Despesas)

ANO-BASE
(Valores em REAL)

ANO DE APLICAÇÃO
(Valores em REAL)

1.0. Pessoal1 1 .3.

1.1. Pessoal Docente
1.2. Encargos Sociais

Pessoal Técnico e Admini.trativo
1.4 Encargos Sociais
2.0. Despesas Gerais e Administrativas
2.1, Despesascom Material
2.2. Conservação e Manutenção
2.3. Serviços de Terceiros
2.4. Serviços Públicos
2.5. Imposto Sobre Serviços (ISS)
2.6. Outras Despesas Tributárias
2.7..Aluguéis
2.8. Depreciação
2.9. Outras Despesas
30. Subtotal -. (1+2)
4.0. Pró-Labore
5.0. Valor Locativo
6,0. Subtotal - (4+5)
7.0. Contribuições Sociais
7.1. PI'VASEP
72. COFINS
8.0. Total Geral. - (3+6+7)
Número
Número de alunos não pagantes

Valor da última mensalidade do ano-base R$-__

Valor da mensalidade após o reajuste proposto R$ 	 em	 j_..J1999.

Local:.__	 Data:

Carimbo e assinatura do responsável

-	
-

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.891-8, DE 24 DE SETEMBRO DE 1999.

Estabelece critérios para a consolidação, a assunção e
o refinancianento, pela União, da dívida pública
mobiliária e outras que especifica, de responsabilidade
dos Municípios.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1 1 Fica a União autorizada, até 30 de novembro de 1999, a assumir as seguintes
obrigações de responsabilidade dos Mut.'ípios:

- dívida junto a instituições financeiras nacionais ou estrangeiras, cujos contratos tenham
sido firmados até 31 de janeiro de 1999, inclusive a decorrente de transformação de operações de
antecipação de receita orçamentária em dívida fundada;

II - dívida junto a instituições financeiras nacionais ou estrangeiras, decorrente de cessão de
crédito firmada até 31 de janeiro de 1999;

III - dívida mobiliária interna constituída até 12-de dezembro de 1995 ou que, constituída
após essa data, consubstancia simples rolagem de dívida mobiliária anterior;

IV - dívida mobiliária externa constituída até 12 de dezembro de 1995 ou que, constituída
após essa data, consubstancia simples rolagem de dívida mobiliária anterior; e

V - dívida relativa a- operações, de antecipação de receita orçamentária, contraída até 31 de
janeiro de 1999.

§ 1 Para efeito dos incisos 1, IR e V, serão consideradas apenas as operações registrádas.
até 31 de janeiro de 1999, no Banco Central do Brasil.

§ 2 Poderão ser ainda, objeto de assunção pela União as dívidas de entidades integrantes
da administração pública municipal indireta, enquadráveis nos incisos l a V do caput- e que sejam
previamente assumidas pelo Município.

§ 35 Não serão abrangidas pela assunção a que se refere este artigo nem -pólo
refinanciamento a que se refere o artigo seguinte:

- as dívidas renegociadas com base nas Leis nm 7.976, de 27 de dezembro de -1989, e
8.727. de 5 de novembro de 1993;

11- as dívidas relativas à divida externa objeto de renegociação no âmbito do Plano
Brasileiro de Financiamento da Dívida Externa (13113, BEA, DMLP e Clube de Paris);

III - as parcelas dao dívidas referidas nos incisos 1, II e V -do caput deste artigo que no
tenham sido desembolsadas pela instituição financeira até 31 de janeiro de 1999; 	 -

IV - o ser o das dívidas mencionadas nos incisos 1,11 e V do caput deste artigo, não pago
e -com vencimento ou qualquer outra forma de exigibilidade que tenha ocorrido entre 31 de janeiro de
1999 e a data de assinatura do contrato de refinanciamento;

V - as dívidas externas junto a organismos internacionais multilaterais ou agências
governamentais de crédito estrangeiras.

§ 42 A assunção de que trata este artigo será precedida da aplicação de deságio sobre o
saldo devedor.das obrigações, conforme estabelecido pelo-Poder Executivo.

§ 31 Poderá ainda a União, nos respectivos vencimentos, fornecer os recursos necessários
ao pagamento da dívida de que trata o inciso IV do caput deste artigo, incorporando o valor pago ao saldo
devedor do refinanciamento.

Art. 21 As dívidas assumidas pela União serão refinanciadas - aos Municípios,
observando-se o seguinte: -

- prazo: até trezentas e sessenta prestações mensais e sucessivas, calculadas com base na
Tabela Price, vencendo-se a primeira -em até trinta dias após a assinatura do contrato e as seguintes em
iguais dias dos meses subseqüentes;

li-juros: calculdos e -debitados mensalmente, à taxa denove por cento ao ano, sobre o
saldo devedor previamente atualizado;

111 - atualização monetária: calculada e debitada mensalmente com base na variação do
índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI, calculado pela Fundação detúlio Vargas,- ou
outro índice que vier a substituí-lo;

IV - garantias adequadas que incluirão, obrigatoriamente, a vinculação de receitas próprias
e dos recursos de que tratam os arts 156, 158 e 159, inciso 1, "b", e § 32, da Constituição, e a Lei
Complementar n5 87, de 13 de setembro de 1996;

V - limite dc comprometimento de treze por cento da Receita Líquida Real - RLR, para
efeito de atendimento das obrigações correspondentes ao serviço da dívida refinanciada;

VI - em caso de descumprimento das obrigações pactuadas, sem prejuízo das demais
corninações contratuais, os encargos referidos nos incisos II e ifi serão substituídos pela taxa média
ajustada dos financiamentos diários apurados no Sistema Espacial de Liquidação e C-istódia (SELIC),
divulgada pelo Banco Central do Brasil, acrescida de um por cento ao ano, elevando-se em quatro pontos
percentuais o limite de comprouiietimento estabelecido no inciso anterior;

- VII - em caso de impontualidade no pagamento, sem prejuízo da aplicação do disposto no •

inciso anterior, o valor da prestação será atualizado -pela taxa média ajustada dos financiamentos diários
apurados no Sistema Especial de Liquidaçãoe Custódia (SELIC), divulgada pelo Banco Central do Brasil,
e acrescido de juros de mora de um por cento ao ano, calculados pro rata die; e

VIII - repasse aos Municípios dos deságios aplicados às obrigações assumidas pela União.
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§ 1 2 Para o estabelecimento do prazo, será observado o mínimo de R$ 1.000,00 (mil reais)
para o valor inicial das amortizações mensais do contrato de refinanciamento.

§ 21 A elevação do limite de comprometimento será aplicada a partir da prestação
subseqüente ao descumprimento.

§32 Os acréscimos a que se refere o inciso VII não estão sujeitos ao limite de
comprometimento da RLR.

§ 42 A taxa de juros poderá ser reduzida para:

- sete inteiros e cinco décimos por cento, se o Município amortizar extraordinariamente
valor equivalente a dez por cento do saldo devedor atualizado da dívida assumida e refinanciada pela
União; e

ii - seis por cento, se o Município amortizar extraordinariamente valor equivalente a vinte
por cento do saldo devedor atualizado da dívida assumida e refinanciada pela União.

§ 52 A redução a que se refere o parágrafo anterior será aplicada a partir da data da
integralização do correspondente percentual de amortização extraordinária.

§ 62 Não se aplicam à amortização extraordinária de que trata o § 42 deste artigo:

i -ó disposto no art. 52  e

11 - o limite de comprometimento da RLR.

32 A critério do Município, a dívida poderá ser refinanciada a taxas inferiores à
prevista no inciso II do art. 22, desde que efetuada amortização extraordinária, no prazo de trinta meses,
contados da data de assinatura dos respectivos contratos de refinanciamento.

§ 1 1 As taxas de que tratam o caput serão:
-	 1	 . /LlnL ot u4F,I.

1- sete inteiros e cinco décimos por cento, se o Município comprometer-se a amortizar
extraordinariamente valor equivalente a dez por cento do saldo devedor atualizado da dívida assumida e
refinanciada pela União; e

II - seis por cento, se o Município comprometer-se a amortizar extraordinariamente valor
equivalente a vinte por cento do saldo devedor atualizado da dívida assumida e refinanciada pela União.

§ 22 Findo o prazo estabelecido no caput e não sendo realizada integralmente a
amortização extraordinária:

1 - o saldo devedor será recalculado, desde a data da assinatura-do contrato, alterando-se a
taxa de juros para:

a) nove por cento, se o Município se - comprometeu na forma do inciso 1 do parágrafo
anterior,

b) nove por cento, se o Município se comprometeu na forma do inciso li do parágrafo
anterior e a amortização extraordinária não tiver atingido dez por cento do saldo devedor atualizado; e

c) sete e meio por cento, se o Município se comprometeu na forma do inciso II do
parágrafo anterior e a amortização tiver atingido dez porcento do saldo devedor atualizado;

II - o valor correspondente a cinco vezes a parcela da amortização extraordinária não
realizada, devidamente atualizado na forma do inciso anterior, será apartado do saldo devedor da dívida
principal e refinanciado pelo custo médio de captação da dívida mobiliária do Governo Federal, em
substituição aos encargos financeiros contratados, não se aplicando ao valor apartado o limite de
dispêndio estabelecido no inciso V do art. 22.

42 Os títulos públicos emitidos para pagamento de precatórios judiciais que não
satisfizerem a condição imposta -pelo § 1 2 do art. 12 da Resolução n2 78, de 12 de julho de 1998, do
Senado Federal, e que não estejam sujeitos à vedação contida no § 32 do mesmo artigo, poderão ser objeto
da assunção e do refinanciamento a que se referem os artigos anteriores, observando-se, nesta hipótese,
que a prestação mensal do contrato de refinanciamento corresponderá, no mínimo, à prestação que -seria
devida relativamente a esses títulos, calculada pela Tabela Price, para o prazo de cento e vinte meses.

Art. 52 Para fins de aplicação do limite estabelecido no inciso V do art. 2, poderão ser
deduzictas do limite apurado as despesas efetivamente realizadas no mês anterior pelo Município,
correspondentes aos serviços das seguintes obrigações por ele tituladas:

- dívida refinanciada com base na Lei n2 7.976, de 1989;

II - dívida externa contratada até 31 de janeiro de 1999, mesmo aquela objeto de
reestruturação no âmbito do Plano Brasileiro de Financiamento da Dívida Externa (BIB, BEA, DM11' e
Clube de Paris);

111 -parcelamento de dívidas firmadas com base no art. 58 da Lei n2 8.212, de 24 de julho
de l991,enaLein2 8.620,de5de janeiro de 1993;

IV - dívidas parceladas junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, cuja
formalização tenha ocorrido até 31 de janeiro de 1999;

V - comissão do agente, incidente sobre o pagamento da prestação decorrente da Lei n 2

8.727, de 1993; e

VI - dívida relativa a crédito imobiliário refinanciado-ao amparo da Lei n 2 8.727, de 1993,
e efetivamente assumido pelo Município, deduzidas as receitas auferidas com essas operações.

§ l Poderão, ainda, ser deduzidas as despesas reférentes a principal, juros e demais
encargos das- operações decorrentes da Lei n 2 8.727, de 1993, realizada' no mês, excetuada a comissão do
agente.

§ 2 Os valores relativos à redução da prestação pela aplicação do limite a que se refere
este artigo ou peta dedução a que se refere o artigo seguinte terão seu pagamento postergado, sobre eles
incidindo os encargos financeiros dos contratos de refinanciamento, para o momento em que o serviço da
dívida comprometer valor inferior ao limite.

§ 32 O limite de treze por cento estabelecido no art. 2 1 é aplicável somente para as dívidas
refinanciadas nos termos desta Medida Provisória.

§ 42 Eventual saldo devedor resultante dp aplicação do limite de comprometimento
estabelecido na forma deste artigo, poderá ser refinanciado nas mesmas condições previstas nesta Medida

Provisória, em até cento e vinte meses, a partir do vencimento da última prestação do contrato de
refinanciamento.

§ 52 No caso previsto no parágrafo anterior, as prestações não poderão ser inferiores ao
valor da última prestação do refinanciamento.

Art. 61 O montante efetivamente desembolsado pelo Município relativamente -ao serviço
das dívidas mencionadas nos incisos 1, 11, IS eIV do art. l, vencidas entre 31 de janeiro de 1999 e a data
de assinatura do contrato de refinanciamento, poderá ser deduzido das prestações calculadas com base na
Tabela Price, limitada a dedução mensal a cinqüenta por cento do valor da primeira prestação.

Art. 72 Para os fins desta Medida Provisória, entende-se como RLR a receita realizada nos
doze meses anteriores ao mês imediatamente anterior àquele em que ela estiver sendo apurada, observado
o seguinte:

- serão excluídas as receitas provenientes de operações de crédito, de anulação de restos a
pagar, de alienação de bens, de transferências vinculadas a qualquer título, de transferências voluntárias
ou doações recebidas com o fim específico de atender a despesas de capital; e

11- serão computadas as receitas oriundas do produto da arrecadação do Imposto sobre
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transportes
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação destinado à concessão de quaisquer favores fiscais ou
financeiros, inclusive na forma de empréstimos ou financiamentos, ainda que por meio de fundos,
instituições financeiras ou outras entidades controladas pelo poder público, concedidas com base no
referido imposto e que resulte em redução ou eliminação, direta ou indireta, do respectivo ônus.

Parágrafo único, O superávit financeiro das autarquias e fundações, excluídas as de caráter
previdenciário, será considerado como receita realizada para fins de cálculo da RLR.

Art. 82 O contrato de refinanciamento de dívidas deverá prever que o Município:

- somente poderá emitir novos títulos da dívida pública mobiliária municipal interna ou
externa, após a integral liquidação da dívida objeto do refinanciamento previsto nesta Medida
Provisória; e -

II - somente poderá contrair novas-dívidas, inclusive operações de Antecipação de Receita
Orçamentária, se a dívida financeira total do Município for inferior à sua RLR anual.

Parágrafo único. Excluem-se das vedações a que se refere o inciso 11:

1 - a contratação de operações de crédito instituídas por programas federais, destinadas à
modernização e ao aparelhamento da máquina administrativa dos Municípios;

II - os empréstimos ou financiamentos externos junto a organismos financeiros
multilaterais e a instituições de fomento e cooperação ligadas a governos estrangeiros, desde que
contratados dentro do prazo de um ano contado de 30 de junho de 1999 e destinados exclusivamente à
complementação de programas em andamento, que tenham avaliação positiva da agência financiadora.

Art. Vi O limite de comprometimento da RLR de que trata o inciso V do art. 22 será
elevado em dois pontos percentuais para os Municípios que, a partir de 1 1 de janeiro de 2000:

1 -,não tenham adequado suas despesas com pessoal aos limites estabelecidos na legislação
em-vigor,	 -

II - não tenham implantado contribuição previdenciária para os servidores ativos e inativos,
com aliquota média de, no mínimo, onze por cento daremuneração total; e

IS - não tenham limitado suas despesas com aposentados e pensionistas, na forma da
legislação em vigor.	 -

Art. 10. Somente por lei poderão ser autorizadas novas composições ou prorrogações das
dívidas refinanciadas com base nesta Medida Provisória, ou, ainda, alteração a qualquer título das
condições de refinanciamento ora estabelecidas. -

Art. II. A União assumirá as obrigações decorrentes desta Medida Provisória mediante
emissão de títulos do Tesouro Nacional, com características a serem definidas pelo Poder Executivo.

Art. 12. A receita proveniente dos pagamentos dos refinanciamentos concedidos aos
Municípios, nos termos desta Medida Provisória, será integralmente utilizada para abatimento da -dívida
pública de responsabilidade do Tesouro Nacional.

Art. 13. Fica o Banco do Brasil S.A. designado agente financeiro da União para o fim de
celebração, acompanhamento e controle dos contratos de assunção e de refinanciamento de que trata esta
Medida Provisória, cabendo ao devedor o pagamento da concernente remuneração.

Art. 14. Fica a União autorizada a realizar, por intermédio da Caixa Econômica Federal,
operações de crédito com os Municípios, destinadas a programas de fortalecimento e modernização da
máquina administrativa municipal, utilizando para esse fim recursos provenientes -de contratos de
empréstimo junto a organismos financeiros internacionais.

Art. IS. Fica facultado ao Conselho Curador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS, na hipótese de assunção pela União de obrigações relativas a repasses do FGTS, nos termos desta
Medida Provisória, autorizar os agentes financeiros a promover o retomo dos recursos repassados, nas
condições originalmente estabelecidas, desde qúe sejam constituídas garantias suficientes.

Art. 16. Os dispositivos adiante indicados da Lei n 2 9.639, de 25 de maio de 1998, passam
a vigorar com a seguinte redação:
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"Ar!. 1 2 Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, até 17 de dezembro de 1999,
poderão optar pela amortização de suas dívidas para com o!nstituto Nacional do Seguro Social
INSS, oriundas de contribuições sociais, bem comoas decorrentes de obrigações acessórias, até a
competência agosto de 1999, mediante o emprego de quatro pontos percentuais do Fundo de
Participação dos Estados - FPE e de nove pontos percentuais do Fundo de Participação dos
Municípios - FPM.

§ 1 2 As unidades federativas mencionadas neste artigo poderão optar por incluir nessa
espécie de amortização as dívidas, até a competência agosto de 1999, de suas autarquias e das
fundações por elas instituídas e mantidas, hipótese em que haverá o acréscimo de três pontos nos
percentuais do FPE e de três pontos nos percentuais do FPM referidos no caput.

§22 Mediante o emprego de mais quatro pontos percentuais do respectivo Fundo de
Participação, as unidades federativas a que se refere este artigo poderão optar por incluir, nesta
espécie de amortização, as dívidas constituídas até a competência agosto de 1999 para com o
INSS, de suas empresas públicas e sociedades de economia mista, mantendo-se os critérios de
atualização e incidência de acréscimos legais aplicáveis às empresas desta natureza.

§ 32- A inclusão das dívidas das sociedades de economia mista na amortização prevista
neste artigo dependerá de lei autorizativa estadual, distrital ou municipal.

§ 42 O prazo de amortização não poderá ser inferior a noventa e seis meses e nem superior
a duzentos e quarenta meses, não se aplicando, para fins de adequação desses limites, os
percentuais previstosno caput deste artigo e a redução estabelecida pelo art. 32•" (NR)

"Art. 29 ..............................................................

Parágrafo único. O parcelanento -ce1ebrado na forma deste artigo conterá cláusula em que
o Estado, o Distrito Federal ou o Município autorize a retenção do FPE ou do 1PM e o repasse ao
INSS do valor correspondente a cada prestação mensal, por ocasião do vencimento desta." (NR)

"Art. 52 O acordo celebrado com base nos arts. 12 e 32 conterá cláusulaem que o Estado, o
Distrito Federal ou o Município autorize a retenção do FPE e do FPM e o repasse à autarquia
previdenciária do valor correspondente às obrigações previdenciárias correntes do mês anterior ao
do recebimento do respectivo Fundo de Participação.

§ 14. O valor mensal das obrigações previdenciárias correntes, para efeito deste artigo,
será apurado com base na respectiva Guia de Recolhimento do FGTS e de Informações à
Previdência Social - GFIP ou, no caso de sua não-apresentação no prazo legal 1 estimado,
utilizando-se a média das últimas doze competências recolhidas anteriores ao mês da retenção
prevista no § 12 deste artigo, sem prejuízo da cobrança ou restituição ou competisação de
eventuais diferenças.' 1 (NR)

Art. IS. Os arts. l Q e 9a da Lei n2 9.717, de 27 de novembro de 1998, passam a vigorar com
a seguinte redação:

"Ar!. la	 ...................................................................................................................................

III - as contribuições da União, dos Estados, do- Distrito Federal e dos Municípios e as
contribuições do pessoal civil e militar, ativo e inativo, e dos pensionistas, somente poderão ser
utilizadas para pagamento de benefícios previdenciários dos respectivos regimes, ressalvadas as

despesas administrativas estabelecidas no ar!. 6!, inciso VIII, desta Lei, observado os limites de
gastos estabelecidos em parâmetros gerais; 	 -	 -

Parágrafo único. No caso dos Municípios, constitui requisito adicional para organização e
funcionamento de regime próprio de previdência social dos servidores públicos -ter receita
diretamente arrecadada ampliada, na forma estabelecida- por parâmetros gerais, superior à
proveniente de transferências constitucionais da União." (NR)

"Art.9	 ...................................................................................................................................

ifi - a apuração de infrações, por servidor credenciado, e a aplicação de penalidades, por
órgão próprio, nos casos previstos no ar!. 82 desta Lei.

Parágrafo único. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios prestarão ao
Ministério da Previdência e Assistência Social, quando solicitados, informações sobre regime
próprio de previdência social e fundo previdertciário previsto no art. 6! desta Lei." (NR)

Ar!. 19. A compensação financeira entre os regimes próprios de previdência social da
§ 12 Às parcelas das obrigações previdenciárias correntes quitadas na forma do caput deste 	 União, dos Estados, do Distrito Federal e-dos Municípios, na- hipótese de contagem recíproca de tempos

artigo, não se aplica o disposto nos arts. 30, inciso 1, alínea "b", e 34 da Lei n2 8.212, de 24 de
julho de 1991.	

de contribuição, obedecerá, no que couber, às disposições da Lei n 2 9.796, deSde maio de 1999.

§ 22 Constará, ainda, no acordo mencionado neste artigo, cláusula em que o Estado, o
Distrito Federal ou o Município autorize a retenção pelas instituições financeiras de outras receitas
estaduais, distritais ou municipais nelas -depositadas e o repasse ao INSS do restante da dívida
previdenciária apurada, na hipótese em que os recursos oriundos do FPE e do FPM não forem -
suficientes para a quitação da amortização prevista no ar!. 12 e das obrigações previdenciárias.
correntes.

§ 32 O valor mensal das obrigações - previdenciárias correntes, para efeito deste artigo, será
apurado com base na respectiva Guia de Recolhimento do FGTS e de Informações à Previdência
Social - GFIP -ou -

'

no caso de sua não-apresentação no prazo legal, estimado, utilizando-se a média
das últimas doze competências recolhidas anteriores ao mês da retenção, sem prejuízo da cobrança
ou restituição ou compensação de eventuais diferenças.

42 A amortização referida no ar!. 12 desta Lei, acrescida das- obrigações previdenciárias
correntes, poderá, mensalmente, comprometer até quinze pontos percentuais da Receita Corrente
Líquida Municipal.

§ 52 Os valores devidos ao INSS e não recolhidos, a cada mês, em razão da aplicação do
parágrafo anterior serão repactuados ao final-da vigência do acordo previsto neste artigo.

§ 62 Para fins do disposto neste artigo, entende-se como Receita Corrente Líquida
Municipal a receita- calculada-conforme a Lei Complementar ti! 96, de 31 de maio de 1999." (NR)

Ar!. 17. O ar!. 38 da Lei 1?- 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Ar!. 38..................................................................................................................................

§ 10. O acordo celebrado com o Estado, o Distrito Federal ou o Município conterá, ainda,
cláusula em que estes autorizem, quando houver a falta de pagamento de débitos vencidos ou de
prestações de acordos de parcelamento, a retenção do Fundo de Participação dos Estados - FPE ou
do Fundo de Participação dos Municípios - 1PM e o repasse ao Instituto Nacional do Seguro
Social . INSS do valor correspondente à mora, por ocasião da primeira transferência que ocorrer
após a comunicação da autarquia previdenciária ao Ministério da Fazenda.

§ 12. O acotdo previsto neste artigo conterá cláusula em que o Estado, o Distrito Federal e
o Município autorize a-retenção do FPE-e do FPM-e o repasse à autarquia previdenciária do valor
correspondente às obrigações previdenciárias correntes do mês anterior ao do recebimento do
respectivo Fundo de Participação.

§ 13. Constará, ainda, no acordo mencionado neste artigo, cláusula em que o Estado, o
Distrito Federal ou o Município autorize a retenção pelas instituições financeiras de outras receitas
estaduais, distritais - ou municipais nelas depositadas e o repasse ao INSS do restante da dívida
previdenáiária apurada, na hipótese em que os recursos oriundos do FPE e do 1PM não forem
suficientes para a quitação do parcelamento e das obrigações previdenciárias correntes.

Art. 20. Ficam convalidados os atos praticados com, base na Medida Provisória n 2 1.891-7,
de 26 de agosto de 1999.

Art. 21. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de suapublicação..

Ar!. 22. Fica revogado o caput do ar!. 95 da Lei ti2 8.213, de-24 de julho de 1991.

Brasília, 24 de setembro de 1999; l782 da Independência e 111daRepública.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Everardo de Almeida Macid
Waideck Ornélas

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.892-31, DE 24 DE SETEMBRO DE 1999. -

Dispõe sobre a concessão de financiamento vinculado à
exportação de bens ou serviços nacionais, e dá outras
providências. -

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o ar!. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1,2 Nas operações de financiamento com recursos da Programação Especial das
Operações Oficiais de Crédito, vinculadas à exportação de bens ou serviços nacionais, o Tesouro
Nacional poderá pactuar encargos financeiros compatíveis com - os praticados no mercado internacional,
no âmbito do Programa de Financiamento às Exportações, - PROEX.

Art. 21 Nas operações de financiamento vinculadas à exportação de bens - ou serviços
nacionais não abrangidas pelo disposto no artigo anterior, bem como nos financiamentos à produção de
bens destinados à exportação, o Tesouro Nacional poderá conceder ao financiador equalização suficiente
para tomar os encargos financeiros compatíveis com os praticados no mercado internacional.

§ 1 1 O Poder Executivo fixará os limites máximos admissíveis para efeito deste artigo.

§ 22 O disposto neste artigo aplica-se também aos encargos vincendos de operações já
realizadas, em relação às quais preexistam obrigações do Tesouro Nacional na conformidade das
Resoluções nti 509, de 24 de janeiro de 1979, e 1.845, de l de julho de 1991, ambas do Conselho
Monetário Nacional.

Art. 32 Os Ministros de Estado da Fazenda e do Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Exterior estabelecerão as condições para a aplicação do disposto nesta Medida Provisória, observadas,
ainda, as disposições do Conselho Monetário Nacional,

Ar!. 0 Os arts. la, 22 e 31 da Lei n2 9,531, de lO de dezembro de 1997, passam a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. la Fica criado o Fundo de Garantia para Promoção da Competitividade. FGPC, de
natureza contábil, vinculado ao Ministério do Desenvolvimento. Indústria e Comércio Exterior e
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gerido pelo Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, com a finalidade
de prover recursos para garantir O risco das operações de financiamento realizadas pelo BNDES e
pela Agência Especial de Financiamento Industrial - FINAME ou por intermédio de instituições
financeiras repassadoras, destinadas a:

- microempresas e empresas de pequeno porte;

II - médias empresas que sejam exportadoras ou fabricantes de insumos que integrem o
processo produtivo, ou de montagem e de embalagem de mercadorias destinadas à exportação.

§ 22 O Poder Executivo fixará, para os fins do disposto nesta Lei, os critérios de
enquadramento das firmas individuais e pessoas jurídicas nas categorias de microempresas,
empresas de pequeno porte e médias empresas de que tratam os incisos 1 e II do caput deste
artigo." (NR)

Art. 21 O patrimônio inicial do FGPC será constituído mediante a:

- transferência de quarenta por cento dos recursos atribuídos à União por força do art. 2
da Lei n5 9.526, de 8 de dezembro de 1997;

li - vinculição de um bilhão e quinhentos milhões de ações preferenciais nominativas de
emissão da Telecomunicações Brasileiras S.A. - TELEBRAS, que se encontram depositadas no
Fundo de Amortização da Dívida -Pública Mobiliária Federal - FADPMF, criado pela Lei n 2 9.069,
de 29 de junho de 1995;

- § 1 2 Poderão, ainda, ser vinculadas ao FGPC, mediante prévia e expressa autorização do
Presidente da República, outras ações de propriedade da União, negociadas cm bolsas de valores,
inclusive aquelas que estejam depositadas no FADPMF.

§ 22 O valor das ações para os fins previstos no inciso 11 deste artigo será determinado pela
cotação média dos últimos cinco pregões em que as ações tenham sido negociadas.

§ 32 As ações vinculadas ao FGPC serão depositadas no Banco Nacional de
Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES.

§ 42 Fica o BNDES autorizado a alienar as ações vinculadas ao •FGPC, devendo
encaminhar os demonsirativos de prestação de - contas relativos a cada alienação ao Tribunal de
Contas da União TCU

§ 59 As despesas, encargos e emolumentos relacionados com a alienação das ações serão
abatidos do produto da alienação. (NR)

Art.39 	....................................................................................................................................

V - o produto da alienação das ações integrantes do seu patrimônio;
VI - os dividendos e remuneração de capital das ações de que trata o inciso anterior;
VII - outros recursos destinados pelo Podõr Público. 	 -

.................. . ............ . ........... . ..................................................................................... "(NR)

Art. 52 O art. 5"-da Lei n2-8.032, de 12 de abril de 1990, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 59 O regime aduaneiro especial de que trata o inciso 11 do art. 78 do Decreto-Lei ri2

37, de 18 de - novembro de 1966, poderá ser aplicado - à importação de matérias-primas, produtos
intermediários e componentes destinados à fabricação, no País, de máquinas e equipamentos a
serem fornecidos nó mercado interno, em decorrência de licitação internacional, contra pagamento
em moeda conversível proveniente de financiamento concedido por instituição financeira
internacional, da qual o Brasil participe, ou por entidade governamental estrangeira ou, ainda, pelo
Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social BNDES, com recursos captados no
exterior."(NR)

Art. 99 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n 9 1.892-30,
de 26 de agosto de 1999.

Art. lO. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. li. Fica revogada a Lei ri2 8.187, de 1 2 de junho de 1991.

Brasília, 24 de setembro de 1999 178 da Independência e 11 1 9 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Everardo de A/,neida Maciel
A 1 ias Lapas Tápias
Marlus Tavares

-MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.894-22, DE 24 DE SETEMBRO DE 1999.

Dispõe sobre a simplificação do arquivamento Oe atos
nas Juntas Comerciais e do protesto de título de dívida
de microempresas e de empresas de pequeno porte, e dá
outras providências. -

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida - Provisória, com força de lei:

Art. 12 O arquivamento, nas Juntas Comerciais, dos atos constitutivos das microempresas
e empresas de pequeno -porte, bem como de suas alterações, fica dispensado da exigência da prova de
quitação, regularidade ou inexistência de débito referente a tributo ou contribuição de qualquer natureza,
salvo no caso de extinção de firma mercantil individual ou sociedade.

Art. 2 Não se arlica àsmicroempresas e empresas de pequeno porte o disposto no ml. l,
§ 2, da Lei ri2 8.906, de 4 de juho de 1994. 	 -

-	 Art. 32 Fica maitida a dispensa de prova de quitação fiscal da microempresa ou empresa
de pequeno porte no caso doar. 29 da Lei ri9 8.864, de 28 de março de 1994.

Art. 42 Aplica-se ao Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no que couber, o disposto no art.
l desta Medida Provisória.

Art. 52 O protesto de título, quando o devedor for microempresa ou empresa de pequeno
porte, fica sujeito às normas estabelecidas nesta Medida Provisória.

Art. 6 Os emolumentos devidos ao tabelião de protesto -não excederão um por cento do
valor do título, observado o limite máximo de R$ 20,00 (vinte reais).

Parágrafo único. Incluem-se nos limites deste artigo as despesas de apresentação, protesto,,
intimação, certidão e quaisquer outras relativas ir execução dos serviços.

Art. 79 Para o pagamento do título em cartório, não poderá ser exigido cheqúe de emissão
de estabelecimento bancário, mas, feito o pagamento por meio de cheque, de emissão de estabelecimento.
bancário ou não, a quitação dada pelo tabelionato de protesto ficará condicionada à efetiva liquidação do
cheque.

Art. 52 O cancelamento do registo de protesto, fundado no pagamento do título, será feito
independentemente de declaração de anuência do credor, salvo no caso de impossibilidade de
apresentação do original protestado. -

Art. 92 Para os fin - do disposto nos arts. 52 a 8, caberá ao devedor provar sua qualidade
de microempresa ou empresa de pequeno porte perante o tabelionato de protestos de títulos, mediante
documento expedido pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil dasPessoas Jurídicas, conforme o-caso.

Art. lO. Os arts. 29 e 31 da Lei n 2 9.492, de lO de setembro de 1997, passam a vigorar
com a seguinte redaç4o:

o

redação:
Art. 62 O art. 62 da Lei n9 9.449, de 14 de março de 1997, passa a vigorar com a seguinte

"Art. 29. Os cartórios fornecerão às entidades representativas da indústria e do comércio -

ou àquelas vinculadas à proteção do crédito, quando solicitada, certidão diária, em forma de
relação, dos protestos tirados e dos cancelamentos efetuados, com a nota de se cuidar de
informação reservada da qual não se poderá dar publicidade pela imprensa, nem mesmo
parcialmente.

. "Art. 62 A empresa que exportar produto de sua fabricação, a que se refere o art. l, § l,
alínea "h", por intermédio de empresa, instaladã no País, de fabricação ou - montagem de produtos
relacionados -nas alíneas "a" a "g" do mesmo. parágrafo, poderá transferir a essa empresa o valor da
exportação líquida, se a exportação for feita para sociedade do mesmo grupo econômico a que
pertencer a segunda ou para sociedade a esta coligada.

Parágrafo único. Consideram-se como sociedade do mesmo grupo econômico a
controladora e suas controladas." (NR)

Art. 72 o art. 76 da Lei n2 9.532, de lo de dezembro de 1997, passa a vigorar acrescido dos
seguintes parágrafos:

12 O disposto no art. 55 -não se aplica a projetos de empresas a que se refere o art. 1 9, §

I, alínea "h", da Lei ri- 9.449, de 14 de março de 1997, cuja produção seja destinada totalmente à
exportação até 31 de dezembrode 2002.

§ 2 A empresa que usar do beneficio previsto no parágrafo anterior e deixar de exportar a
totalidade de sua produção no prazo ali estabeleáido estará sujeita à multa de setenta por cento
aplicada sobre o valor FOB-do total das importações realizadas nos termos dos incisos 1 e II do ml.

- 12 da Lei n9 9.449, de 1997." (NR)

Art. 82 Fica suspensa, no período de 15 de abril de 1999 a 30 de junho de 2000, a
aplicação do disposto no art. 12 da Lein 2 9.779, de 19 de janeiro de 1999.

§ 1 2 O fornecimento da certidão será suspenso caso se desatenda ao disposto -no-caput ou
se forneçam informações de protestos cancelados.

§ 22 Dos cadastros ou bancos de dados, das entidades referidas no caput, somente serão
prestadas informações restritivas de -crédito oriundas de títulos ou documentos de dívidas
regularmente protestcdos, cujos registros não foram cancelados." (NR)

"Art. 31. Poderão ser fornecidas certidões de protestos, não cancelados, a quaisquer
interessados, desde que requeridas por escrito." (NR)

Art. II. Para os efeitos desta Medida Provisória, consideram-se microempresa e empresa
de pequeno porte as assim definidas na Lei n9 8.864, de 1994.

Art. 12. Fica autorizada a instituição de sociedades de crédito ao microempreendedor, as
quais:

- terão por objeto social exclusivo a concessão de financiamentos a pessoas físicas e
microempresas, com :tas à viabilização de empreendimentos de natureza profissional, comercial ou
industrial, de pequeno porte, equiparando-se às instituições financeiras para os efeitos da legislação em
vigor; -

II - terão sua constituição, organização e funcionamento disciplinados pelo Conselho
Monetário Nacional;
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111 - sujeitar-se-ão à fiscalização do Banco Central do Brasil; 	 MEDIDA PRO VISÓRIAN' 1.895-16, DE 24 DE SETEMBRO DE 1999.

IV - poderão utilizar o instituto da alienação fiduciária em suas operações de crédito; 	
Dá nova redação ao art. 57 da Lei ri' 4.818, de 3 de
dezembro de 1965, que dispõe sobre o regime jurídico

V - estarão impedidas de captar, sob qualquer forma, recursos junto ao público, bem como 	
peculiar aos ftncionários policiais civis da União e do

emitir títulos e valores mobiliários destinados à colocação e oferta públicas. 	
Distrito Federal, e dá outras providências.

GW

Art. 13. O are. 146 e o caput do art. 294 da Lei iil 6.404, de IS de dezembro de 1976, com
a alteração introduzida pela Lei ti2 9.457, de 5 de maio de 1997, passam a vigorar com a seguinte redação:

'Art. 146. Poderão ser eleitos para membros dos órgãos de administração pessoas naturais,
devendo os membros do conselho de administração ser acionistas e os diretores residentes no País,
acionistas ou não.

§ l A ata da assembléia geral ou da reunião do conselho de administração- que eleger
administradores deverá conter a qualificação de cada um dos eleitos e o prazo de gestão, ser
arquivada no registro do comércio e publicada.

§ 21 A posse do conselheiro residente ou domiciliado no exterior fica condicionada à
constituição de procurador residenteno País, com poderes para receber citação em ações contra ele
propostas com base na legislação societária, com prazo de validade coincidente com o do
mandato." (NR)

"Are. 294. A companhia fechada que tiver menos de vinte acionistas, com patrimônio
líquido inferior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), poderá:" (NR)

-	 Art. 14. O caputdo - art. 11,0 inciso lido art. 12 e o inciso II 	 art. 37 da Lei n 8.934, de
18 de novembro de 1994, passam  -vigorar com a seguinte redação:

"Art. li. Os vogais e respectivos suplentes serão nomeados, no Distrito Federal, pelo
Ministro de Estado do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, e nos Estados, salvo
disposição em contrário, pelos governos dessas circunscrições, dentre brasileiros que satisfaçamas
seguintes condições: -

.............................................................................................. "NR)

"Art. 12..................................................................................................................................

II - um vogal e respectivo suplente, representando a União, por nomeação do Ministro de
Estado do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior,

.............................................................................................."(NR)

"Art. 37..................................................................................................................................

II - declaração do titular ou administrador, firmada sob as penas da lei, de não estar
impedido de exercer o comércio ou a administração de sociedade mercantil, em virtude de
condenação criminal;

............................................... ........................................................................................
(NR)

Art. 15. Oart.. II da Lei n2 8.029, de 12 de abril de 1990, introduzido pelo art. 2 2 da Lei n
8.154, de 28 de dezembro de 1990, -passa a vigorar acrcscidõ do seguinte § 2, alterando-se o atual
parágrafo único para § i e dando-se nova redação ao seu caput:

"Art. II..................................................................................................................................

§ 1 1 Os recursos a que se refere este artigo, que terão como objetivo primordial- apoiar o
desenvolvimento das micro e pequenas empresas por meio de projetos e programas que visem ao
seu aperfeiçoamento técnico, iacionalização, modernização, capacitação gerencial, bem como
facilitar o acessoao crédito, à capitalização e o fortalecimento do mercado secundário de títulos de
capitalização dessas empresas, terão a seguinte destinação:

§ 2 Os projetos ou programas destinados a facilitar o acesso ao crédito a que se refere o
parágrafo anterior poderão ser efetivados:

a) por intermédio da destinaçãô de aplicações financeiras, em agentes financeiros públicos
ou privados, para lastrear a prestação de aval ou fiança nas operações de crédito destinadas às
microempresas e empresas de pequeno porte;

b) pela aplicação de recursos financeiros em- agentes financeiros, públicos ou privados,
Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público de que trata a Lei n 2 9.790, de 23 de março
de 1999, devidamente registradas no Ministério da Justiça, que se dedicam a sistemas alternativos
de crédito, ou sociedades de crédito que tenham por objeto social exclusivo a concessão de
financiamento ao microempreendedor,

e) pela aquisição ou integralização de quotas de participação em fundos mútuos de
empresas emergentes que destinem pelo menos cinqüenta por cento de seus recursos à
capitalização das micro e pequenas empresas, definidas em lei, principalmente -as de base
tecnológica e as exportadoras;

d) pela participação no capital de-entidade regulada pela Comissão de Valores Mobiliários
- CVM que estimule o fortalecimento do mercado secundário de títulos de capitalização das micro
e pequenas empresas." (NR)

Are. 16. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n 2
1.894-21, de 26 de agosto de 1999.

Are. 17. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de setembro de 1999; l78 da Independência e II l da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Everardo de Almeida Maciel
Alcides Lopes Tápias

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o are. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 12 O are. 57 da Lei n2 4.878, de 3 de dezembro de 1965, passa a vigorar com a
seguinte redação: 	 -

"Are. 57.

§ P Recebidas as peças de que trata este artigo, a autoridade procederá na forma prevista
no are. 54, item 1, desta Lei.

§ 2 As sanções civis, penais e disciplinares poderão cumular-se, sendo independentes
entra si.

§ 3' A responsabilidade administrativa do servidor será afastada no caso de absolvição
criminal que negue a existência do fato ou sua autoria.

§ 42 A suspensão preventiva de que trata o parágrafo único do are. 51 . 6 obrigatória quando
se tratar de transgressões aos incisos IX, XII, XVI, XXVIII, XXXVIII, XL, XLVIII, LI,
LVIII e LXII do are. 43, ou no caso de recebimento de denúnctia pelos crimes previstos nos arts.
312, caput, 313, 316, 317 e seu § t, e 318 do Decreto-Lei ti2 2.848, de 7 de dezembro de 1940
(Código Penal)." (NR)

Art. 22 O disposto nesta Medida Provisória aplica-se aos processos disciplinares em curso.

Art. 32 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n 2 1.895-15,
de 26 de agosto de 1999.

Are. 42 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de setembro de 1999; 1782 da Independência e 1112 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Carlos Dias
Martus Tavares -

MEDIDA PROVISÓRIANO 1.896-13, DE-24 DE SETEMBRO DE 1999.

Acresce parágrafo ao are. 42 daLei na 9.434, de 4 de
fevereiro de 1997, que dispõe sobre a remoção de
órgãos, tecidos e partes do corpo humano para fins
de transplante e tratamento.

O PRESIDENTE DA. REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1 2 O are. 42 da Lei n2 9.434; de 4 de fevereiro de 1997, passa a vigorar acrescido do
seguinte parágrafo:

" & Na ausência de manifestação de vontade do potencial doador, o pai; a mãe, o filho ou -

o cônjuge poderá manifestar-se contrariamente à doação, o que será obrigatoriamente acatado -
pelas equipes de transplante e remoção." (NR)

- Are. 22 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória r 1,896-12;
de 26 de agosto de 1999.

Art. 32 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de setembro de 1999; 1782 da Independência e II P da Répública.

FERNANDO HENRIQUE CARIDOSO
José Carlos Dias
José Serra

MEDIDA PROVISÓRIA NO 1.898-14, DE 24 DE SETEMBRO DE 1999.

Dispõe sobre o Programa -de Revitalização de
Cooperativas de Produção Agropecuária - RECOOP,
autoriza a criação do Serviço Nacional de Aprendizagem
do Cooperativismo - SESCOOP, e dá outras providências.

O -PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 	 -

Art. l Fica o Poder Executivo autorizado a implementar o Programa de Revitalização de
Cooperativas de Produção Agropecuária - RECOOP, observadas as disposições desta Medida Provisória.

Are. 22 As operações de crédito sob o amparo do RECOOP obedecerão às condições
previstas no Anexo a esta Medida Provisória.

§ l As operações de crédito de que trata este artigo terão como limite, após a negociação
de descontos com os respectivos credores, o saldo devedor, atualizado até 30 de junho de 1998, de
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operações ainda em ser existentes em 30 de junho de 1997, e os recursos necessários para o pagamento de
dívidas pro'flientes de aquisição de insumos agropecuários, com cooperados ou trabalhistas e de
obrigaçõésfíscais e sociais, todas existentes em 30 de junho de 1997 e ainda não pagas.

§ 20 Ao montante apurado na forma do parágrafo anterior, serão acrescidos os valores
destinados para capital de giro e investimentos essenciais e os recebíveis de cooperados, originários de
créditos constituídos até 30 de junho de 1997, de acordo com o plano de revitalização da cooperativa.

§ 31 O pagamento da primeira parcela de capital das operações de crédito de que trata este
artigo terá carência de vinte e quatro meses e a primeira parcela de encargos financeiros será exigida no
prazo de seis meses, quando se tratar de recursos para quitação de dívidas com o sistema financeiro, com
cooperados p oriundas da aquisição de insumos agropecuários, de tributos e de encargos sociais -e
trabalhistas, bem como para financiamento de valores recebíveis de cooperados.

§ 42 Quando se tratar de crédito para investimentos sob a égide do RECOOP, o pagamento
da primeira parcela da operação terá carência de prazo equivalente ao de maturação do empreendimento
previsto no projeto, aplicável a capital e encargos financeiros.

§ 52 As operações de crédito sob o amparo do RECOOP são consideradas como de crédito
rural para todos os efeitos, cabendo ao Conselho Monetário Nacional disciplinar as condições e os
procedimentos complementares que se mostrarem necessários.

Art. 32 Para habilitação às operações de crédito classificadas como de RECOOP, atendida
à condição preliminar constante da parte final do art. 52, caput, exigir-se-á parecer de auditoria
independente sobre a procedência dos valores relacionados a dívidas existentes e de recebíveis de
cooperados, bem como a apresentação do plano de desenvolvimento da cooperativa, aprovado em
assembléia geral extraordinária pela maioria dos cooperados, contemplando:

- projeto de reestruturação demonstrando a viabilidade técnica e econômico-financeira da
cooperativa, com direcionamento das atividades para o foco principal de atuação de uma cooperativa de
produção agropecuária e desimobilizações de ativos não relacionados com o objeto principal da
sociedade, dentre outros aspectos;

II - projeto de capitalização;

III - projeto de profissionalização da gestão cooperativa;

IV - projeto de organização e profissionalização dos cooperados;

V - projeto de monitoramento do plano de dçsenvolvimento çooperativo,

Art. 40 A cooperativa interessada em financiamentos do RECOOP deverá comprovar a
aprovação, pelaassemb!éia geral, de reforma estatutária, com a previsão das-seguintes matérias:

- fusão, desmembramento, incorporação ou parceria, quando necessário e conforme o
caso; -

II - auditoria independente sobre os balanços e demonstrações de resultados de cada
exercício;

III - garantia de acesso de técnicos designados pelo Governo Federal a dados e informações
relacionados com a execução do plano de desenvolvimento da cooperativa;

IV - mandato do conselho de administração não superior a quatro anos, sendo obrigatória a
renovação de, no mínimo, um terço dos membros;

-	 V - inelegibilidade, para o conselho de administração e para o conselho fiscal:

- a) do associado que estabelecer relação empregatícia com a cooperativa, dó agente de
comercio o administrador de .pessoa.Jurídica que opere em um dos campos econômicos ou que exerça
uma das atividades da sociedade, de seus respectivos cônjuges, bem como das pessoas impedidas por lei
ou pelo estatuto social, além ds condenados por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato ou contra a economia popular, afé pública ou a propriedade;

b) do cônjuge, ascendentes, descendentes ou colaterais até o segundo grau, por
consangüinidade ou afinidade, dos integrantes dos órgãos estatutários da cooperativa;

- VI - inelegibilidade, para o conselho de administração, dos membros do conselho fiscal em
exercício fios seis meses anteriores à data da assembléia de eleição;

VII - vedação aos administradores, assim entendidos os integrantes do conselho de
administração e da diretoria execütiva,.de:

a) praticar ato de liberalidade à custa da cooperativa;

-	 b) tomar por empFéstimo recursos ou bens da sociedade, ou usar, em proveito próprio ou de
terceiros, seus bens, serviços ou crédito, salvo em decorrência de atos cooperativos praticados entre eles e
a cooperativa;

e) receber. de -associados ou de terceiros qualquer beneficio direta ou indiretamente em
função do exercício de seu cargo;

-	 -d) participar ou influir em deliberação sobre assuntos de interesse pessoal, cumprindo-lhes
declarar os motivos de seu impedimento;

e) operar em qualquer um dos campos-econômicos da cooperativa ou exercer atividade por
ela desempenhada;

- fi fornecer, sob qualquer pretexto, ainda que mediante tomada de preços ou concorrência,
bens ou serviços à sociedade, exceto aqueles referentes aos atos cooperativos praticados entre eles e a
cooperativa, estendendo-se tal proibição aos cônjuges, ascendentes, descendentes e colaterais até o-
segundo grau, por consangüinidade ou afinidade;

VIII - responsabilidade pessoal do administrador pelosprejuízos que causar à cooperativa,
inclusive com exigência de devolução dos valores recebidos, acrescidos de encargos compensatórios,
quando proceder:'

a) com violação da lei ou do estatuto;
b) dentro de suas atribuições ou poderes, com culpa ou dolo;

-IX - responsabilidade dos membros do conselho fiscal pelos danos resultantes de omissão
no cumprimento de seus dev&er e violação da lei ou do estatuto e pelos atos praticados com culpa ou
dolo;

X - proibição -de participação conjunta, nos órgãos de administração e no conselho fiscal,
do cônjuge, ascendentes, descendentes e colaterais até o segundo grau, por consangüinidade ou afinidade,
dos administradores ou membrosdo conselho fiscal.

- Art. 52 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir linha de crédito até o limite de R$
2.100.000,000,00 (dois bilhões e cem milhões de reais), destinada a financiar itens do RECOOP de
interesse das cooperativas cuja consulta prévia tenha sidoacolhida, até 31 de julho de1998, pelo Comité
Executivo instituído mediante ato do Poder Executivo, de 23 de janeiro de 1998.

§ lo As operações de crédito do RECOOP de que trata esta Medida Provisória e consoante
discriminação constante do seu Anexo serão realizadas:

- com recursos da linha de crédito de que trata o caput deste artigo, exceto para as
situações enquadradas no inciso II subseqüente e no § 32 deste artigo;

- com recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte, do Nordeste ou
do Centro-Oeste (FNO, FNE e FCO), no caso de cooperativas dessas regiões e conforme a sua
localização, excluídas as parcelas destinadas a novos investimentos e respeitado o disposto nos § 3 2 e 42
deste artigo;

III - em qualquer hipótese, sob risco da instituição financeira, incumbindo-se esta de
comprovar a capacidade de pagamento e de exigir as garantias necessárias, em consonância com as
disposições do crédito rural,

21' O ônus fiscal dos empréstimos ao amparo do kECOOP, ressalvados os realizados
pelos Fundos mencionados no parágrafo seguinte, será coberto mediante anulação de despesas destinadas
a Outros programas incluídos no Orçamento Geral da União.

§ 32 Os contratos de repasse do Fundo de Defesa da Economia. Cafeeira (FUNCAFÉ) e dos
Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte, do Nordeste e do Centro-Oeste (FNO, FNE e FCO),
quando estiverem lastreando operações de crédito ao abrigo do RECOOP, terão seus prazos de retorno e
encargos financeiros devidamente ajustados a estas operações, correndo o ônus à conta do respectivo
Fundo.

§ 42 No caso de cooperativas das regiões amparadas pelos mencionados Fundos
Constitucionais, aplicam-se às operações de crédito no ato da contratação, exceto sobre as parcelas
destinadas a novos investimentos e sobre os valores da securitização, os -encargos financeiros usualmente
por eles praticados, se inferiores.aos fixados no Anexodesta Medida Provisória.

Art. 60 Os retornos das operações de crédito, de que trata esta Medida Provisória, quando
lastreadas por recursos repassados pelo Tesouro Nacional, serão destinados ao abatimento da dívida
pública.

Art. 72 Fica autorizada a criação do Serviço Nacional de Aprendizagem do
Cooperativismo - SESCOOP, com personalidade jurídica de direito privado, composto por, entidades '
vinculadas ao sistema sindical, sem prejuízo da fiscalização da aplicação de seus recursos pelo Tribunal.
de Contas da União, com o objetivo de organizar, administrar e executar em todo o território nacional o
ensino de formação profissional, desenvolvimento e promoção social do trabalhador em , cooperativae dos
cooperados. -

Parágrafo, único. Para o desenvolvimento de suas atividades, o SESCOOP contará com
centros-próprios ou -atuará sob a forma de cooperação com órgãos públicos ou privados.

Art. 80 O SESCOOP será dirigido por um Conselho Nacional, com a seguinte composição:

1-- um representante do Ministério do Trabalho e Emprego;
II - um representante do Ministério da Previdência e Assistência Social;
III - um representante do Ministério da Fazenda
IV - um representante do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão;
V - um representante do Ministério da Agricultura e do Abastecimento;
VI - cinco representantes da Organização das Cooperativas Brasileiras - OCR, aí incluído o

seu Presidente;	 -	 -
VII - -um representante dos trabalhadores em sociedades cooperativas. -

§ 120 SESCOOP será presidido pelo Presidente da OCR.

§ 20 Poderão ser criados conselhos regionais, na forma que vier a ser estabelecida no
regimento do SESCOOP. 	 -

Art. 90 Constituem receitas do SESCOOP:

- contribuição mensal compulsória, a ser recolhida, a partir de 12 de janeiro de 1999,pela
Previdência Social, de dois vírgula cinco por cento sobre o montante da remuneração paga a todos às
empregados pelas cooperativas;

	

II - doações e legados;	 -
III - subvenções voluntárias da União, dos Estados,' do Distrito Federal e dos Municípios;
IV - rendas oriundas de prestação de serviços, da alienação ou da locação de seus bens;
V - receitas operacionais;
VI- penas pecuniárias.

§ lO A contribuição referida noinciso 1 deste artigo será recolhida pela Previdência Social,
aplicando-se-lhe as mesmas condições, prazos, sanções e privilégios, inclusive noque se-refere à cobrança
judicial, aplicáveis às contribuições para a Seguridade Social, sendo o seu produto posto à disposição do
SESCOOP. -

§ 20 A referida contribuição é instituída em substituição às contribuições, -de mesma
espécie, recolhidas pelas cooperativas e destinadas ao: 	 -

- Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI;
II - Serviço Social da Indústria - SESI;
III - Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - SENAC;
IV - Serviço Social do Comércio - SESC;
V - Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte - SENAT;
VI - Serviço Social do Transporte - SEST;
VII - Serviço Nacional de Aprendizagem Rural - SENAR.

§32 A partir de lO de janeiro de 1999, as cooperativas ficam desobrigadas de recolhimento
de contribuições às entidades mencionadas no §21', excetuadas aquelas de competência até o mês -de
dezembro de 1998 e os respectivosencargos, multas e juros. -

Art. lO. O Poder Executivo, no prazo de até cento e oitenta dias, estabelecerá condições
para:

- desenvolver sistemas de monitoramento, supervisão, auditoria e controle da aplicação de
recursos-públicos no sistema cooperativo;

II - avaliar o modelo de sistema cooperativo brasileiro, formulando medidas tendentes ao
seu aperfeiçoamento,

Art. II. A organização e o funcionamento do SESCOOP constará de regimento, que será
aprovado em ato do Poder Executivo.	 -

Art. 12. -O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Medida Provisória.
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Art. 13. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n 2

1.898-13, de 26 de agosto de 1999.

Art. 14. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de seteinbrode 1999; 178 da Independência e 111 2 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Everardo de Almeida Maciel
Mdrcio For/es de Almeida
Martus Tavares

ANEXO

1- CONDIÇÕES PARA REFINANCIAMENTO DE DÍVIDAS COMO SISTEMA FINANCEIRO

Espécie Prazo Encargos financeiros (*)
Cótas-partes Até IS anos IGP-DI + 4% a.a.
Securitização Ampliação, para 10 Variação dos preços mínimos +3% a.a.

anos, dos prazos das
operações
securitizadas

Outras dívidas (após negociação de Até 15 anos IGP-DI + 4010 a.a.
descontos e troca de funding)

II - CONDIÇÕES PARA REFINANCIAMENTO DE DÍVIDAS COM COOPERADOS E ORIUNDAS
DE AQUISIÇÃO DE INSUMOS AGROPECUÁRIOS E DE TRIBUTOS E ENCARGOS SOCIAIS

Espécie Prazo Encargos financeiros (*)
Dívidas com	 cooperados	 e	 outras Até 15 anos IGP-DI + 4% a.a.
oriundas	 de	 aquisição	 de	 insumos
agropecuários	 (após	 negociação	 de
descontos)
Tributos	 e -	 encargos	 sociais	 e Até IS anos IGP-DI + 4% a.a.
trabalhistas	 (após	 negociação	 de
descontos)

III - CONDIÇÕES PARA FIN - NCIAMENTO DE RECEBÍVEIS DE COOPERADOS

Espécie	 Prazo	 Encargos financeiros (*)
Valores a receber de cooperados	 1	 Até 15 anos	 JOP-DI + 4% a.a.

IV - CONDIÇÕES PARA FINANCIAMENTO DE INVESTIMENTOS E CAPITAL DE GIRO

Espécie Prazo Encargos financeiros (*)
Investimentos	 (inclusive	 capital	 de Até IS anos IGP-DI + 4% a.a.
giro	 para	 início	 de	 atividade
decorrente destes investimentos)
Capital de Giro Até 2 anos 8,75% a. a.

(*) Inclui-se aí o spread bancário de até três por cento ao ano.

NOTA: No caso de cooperativas das regiões amparadas por Fundos Constitucionais (FNO, FNE e FCO),
aplicam-se às operações de crédito, exceto sobre as parcelas destinadas a novos investimentos e
sobre os valores da securitização, os encargos financeiros usualmente por eles praticados, se
inferiores aos níveis aqui estabelecidos.

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.902-57, DE 24 DE SETEMBRO DE 1999.

Dá nova redação aos arts. 69 e 99 da Lei n2 8.019, de
II de abril de 1990, e acresce dispositivo à Lei n
9.365, de i6de dezembro de 1996.

Formação do Patrimônio do Servidor Público - PASEP, inclusive suas disponibilidades, em poder
do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social, do Banco do Brasil S.A. e da Caixa
Econômica Federal serão realizadas de acordo com as regras estabelecidas pe1õ Conselho
Monetário Nacional." (NR)

Art. 39 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisórià 1.902-56,
de 26 de agosto de 1999.

Art. 4 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 	 -

Brasília, 24 de setembro de 1999; 178 1 da Independência e 1112 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
- Everardo de Almeida Maciel

Waideck Ornélas
José Serra
Alcides Lopes Tápias -
Martus Tavares

MEDIDAPROVISÓRJANO 1.905-16, DE 24 DE SETEMBRO DE 1999,

Dispõe sobre a renegociação de dívidas no âmbito do
Programa de Crédito Educativo, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. l â O 5óf6.4d&êiõtesdõs cá- trhtõs celebUdos no âmbito do Programa de Crédito
Educativo poderão ser consolidados e refinanciados, uma única vez, nos termos desta Medida Provisória.

Art. 22 Os contratos de refinanciamento celebrados nos termos desta Medida Provisória
conterão cláusulas de garantia do valor financiado, conforme estabelecido em resolução da Caixa
Econômica Federal.

Art. 39 No ato de composição do saldo devedor, será concedido abatimento de trinta por
cento da importância devida a título de correção monetária, no caso dos contratos celebrados-após P de
março de 1991, valor este que será automaticamente incorporado, devidamente corrigido, ao valor
refinanciado na hipótese de inadimpiemento do contrato.

Parágrafo único; O abatimento de quetrata o caput será de trinta e cinco por cenio no caso
dos contratos que se encontrem com todas as prestações em dia na data da composição.

Art. 49 No contrato de refinanciamento nos termos desta: Medida Provisória, o valor do
saldo devedor consolidado passará a integrar o principal da dívida, e, sobre o mesmo passarão a ser
calculados os encargos devidos, na forma da legislação aplicável. -

Art. 59 O saldo devedor consolidado poderá serrefinancido em até cento e oitenta meses,
observado o seguinte: 	 -

o prazo de refinanciamento não poderá superar três vezes o período de utilização do
crédito educativo, computado em semestres; e

II - a prestação resultante do refinanciamento não poderá ser inferior a -R$ 150,00 (cento e
cinqüenta reais).

Parágrafo único. Excepcionalmente, na hipótese de a prestação resultante do
refinanciamento nos termos deste artigo ultrapassar a trinta por cento da renda familiar bruta do
contratante, fica a Caixa Econômica Federal autorizada -a dispensar a aplicação do inciso II.

Art. 61 Na hipótese de quitação imediata do saldo devedor consolidado, serão concedidos
os seguintes descontos:

- dez por tento do valor devido no caso dos contratos celebrados até 28 de fevereiro de
1991;

O PRESIDENTE DÁ REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. l Os arts. 62 e- 92 da Lei ri2 8.019, de li de abril de 1990, passam a vigorar com a
seguinte. redação:

"Art, 61 O Tesouro Nacional repassará mensalmente recursos ao FAT, de acordo com
programação financeira para atender aos gastos efetivos daquele Fundo comseguro-desemprego,
abono salarial e programas de desenvolvimento econômico do BNDES." (NR)

"Ai-t. 92 ...................................................................................................................................

§ 72 O Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES poderá utilizar
recursos dos depósitos especiais referidos no caput deste artigo, para conceder financiamentos aos
-Estados e às entidades por eles direta ou indiretamente controladas, no âmbito de programas
instituídos pelo Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador - CODEFAT, tendo
em- vista as competências- que lhe confere o art. 19 da Lei n 2 7.998, de 11 de janeiro de 1990, e
destinados à expansão do nível de emprego no País, podendo a União, mediante a apresentação de
contragarantias adequadas, prestar garantias parciais a operações da espécie, desde que justificado
em exposição de motivos conjunta dos Ministérios do Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Exterior e da Fazenda." (NR)

artigo:	
Art. 2 A Lei n9 9.365, de 16 de dezembro de 1996, passa a vigorar acrescida do seguinte

II - trinta por cento do valor devido no caso dos contratos celebrados a partir de 1 1 de-
março de 1991.	 -

Art. 79 As prestações dos contratos refinanciados nos termos desta Medida Provisória
terão vencimento no último dia útil de cada mês de competência, e sobre estas incidirão:

- multa de dois por cento no caso do pagamento até o último dia útil dó mês subseqüente
ao do vencimento;

II - abatimento de cinqüenta por cento da importância correspondente aos juros no caso de
pagamento até o dia 25 do mês de vencimento, ou dia útil imediatamente anterior.

§ 1 1 Em qualquer hipótese, a amortização do financiamento será feita pelô valor integral
da prestação devida.

§ . Fica a Caixa Econômica Federal autorizada a rescindir o contrato de refinanciamento
e a proceder à execução do valor total da dívida em caso de não-pagamento da parcela no prazo referido
no inciso 1 deste artigo.

Art. 8 É facultada, a qualquer tempo, a amortização parcial do saldo devedor dos
contratos refinanciados na forma desta Medida Provisória, dispensada a cobrança de juros sobre a parcela
antecipada, observado o disposto no inciso II do art. 5.

Parágrafo único. Na hipótese de quitação total do saldo devedor, será concedido uni
abatimento de vintepor cento do seu valor na data de quitação.

	

'Art. 4-A. A administração e a aplicação dos recursos do Fundo de Participação PIS-	 Art. 92 As condições de refinanciamento estabelecidas nos arts. 39 a 79 desta Medida

	

PASEP, constituído pelos valores do Programa de Integração Social - PIS e do Programa de 	 Provisória serão válidas:
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- 1 até 30 de setembro de 1999, para os contratos cuja carência tenha terminado até 1 1 de
junho de 1998;

II pelo prazo de noventa dias contados do término da carência, para os contratos com
término do período de utilização até o segundo semestre letivo de 1999.

Parágrafo único. Na hipótese de adesão do estudante em fase de utilização do Programa de
Crédito Educativo ao Fundo de- Financiamento ao Estudante do Ensino Superior, de que trata a Medida
Provisória o2 1.865-5, de 22 de setembro de 1999, ser-lhe-ão concedidos os abatimentos previstos no art-
39 desta Medida Provisória, sujeitando-se o saldo devedor resultante às normas do referido Fundo.

Art. lO. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n
1.905-15, de 26 de agosto de 1999.

Art. II. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de setéabro de 1999; 178 da Independência e II l Q da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Paulo Renajo Souza

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.907-10, DE 24 DE SETEMBRO DE 1999

Art. 6 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação, produzindo
efeitos a partir de 1 9 de janeiro de 1999.

Art. 7 Fica revogado o parágrafo único do art. 60 da Lei n 2 8.212, de 24 de julho de 1991.

Brasília, 24 de setembro de 1999; l789 da Independência e lll 9 daRepública.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Everardo de Almeida Maciel

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.910-10, DE 24 DE SETEMBRO DE 1999.

Estabelece prazo para as ratificações de concessões e
alienações de terras feitas pelos Estados na Faixa de
Fronteira, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1 1 Fica estabelecido o prazo de dois anos, contados de l de janeiro de 1999, para que
detentor de título de alienação ou concessão de terras feitas pelos Estados na Faixa de Fronteira de até
cento e cinqüenta quilômetros, ainda não ratificado, requeira ao Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária - INCRA, a ratificação de que trata o art. 59, § l, da Lei n 2 4.947, de 6 de abril de 1966,
observado o disposto no Decreto-Lei n 2 1.414', de 18 de agosto de 1975.

Dispõe sobre a administração dos recursos de caixa do
Tesouro Nacional, consolida e atualiza a legislação	 § l Decorrido o prazo estabelecido no caput, sem que tenha sido requerida a ratificação

pertinente ao assunto e dá outras providências. 	 autorizada à União, ou não sendo esta possível, por desatendimento às disposições do Decreto-Lei n 2

1.414, de 1975,0 INCRA deverá:

O PRESIDENTE DA REPÚLICA, no uso da	 ãqç. lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Prdvisóiia, com força de lei: 	 -

- declarar nulo o título de alienação ou concessão, em ato motivado, no qual demonstrada
a nulidade originária do título e a impossibilidade da ratificação;

II - dar ciência da decisão ao interessado e publicá-la no Diário Oficial da União;

Art. 1 12 Os recursos financeiros de todas as fontes de receitas da União e de suas autarquias
e fundações públicas, inclusive fundos por elas -administrados, serão depositados e movimentados 	 III - promover o cancelamento dos correspondentes registros, na forma do disposto na Lei

exclusivamente por intermédio dos mecanismos da conta única do Tesouro Nacional, na forma 	 na 6.739, de 5 de dezembro de 1979,  procedendo-se em .relação a eventuais ocupantes do imóvel

regulamentada pelo Poder Executivo, 	
conforme o previsto na parte final do art. 6 1 do referido Decreto-Lei;

Parágrafo único. Nos casos em que características operacionais específicas não permitam
a movimentação financeira pelo sistema de caixa único do Tesouro Nacional, os recursos poderão,
excepcionalmente, a critério do Ministro de Estado da Fazenda, ser depositados no Banco do Brasil S.A.
ou na Caixa Econômica Federal.

Art. 29 A partir de 1 2 de janeiro de 1999, os recursos dos fundos, das autarquias e das
fundações públicas federais não poderão ser aplicados no mercado financeiro.

-	 § l O Ministro de Estado da. Fazenda, em casos excepcionais, poderá autorizar as
entidades a que se refere õ caput deste artigo a efetuar aplicações no mercado financeiro, observado o
disposto no parágrafo único do artigo anterior. 	 -

§ 2 Às entidades a que se refere o artigo anterior que possuem, em 15 de dezembro de
1998, autorização legislativa para realizar aplicações financeiras de suas disponibilidades é assegurada a
remuneração de suas aplicações, que não poderá-exceder à incidente sobre a conta única. -

§ 39 Os recursos-que se encontrarem aplicados nomercado financeiro em31 de dezembro
de 1998 deverão ser transferidos para a conta única do Tesouro Nacional no dia 4 de janeiro de 1999 ou,
no caso de aplicação que exija o cumprimento de prazo para resgate ou para obtenção de rendimentos, na
data do vencimento respectivo ou nodia imediatamente posterior ao do pagamento dos rendimentos.

§ 49 As autarquias e fundações públicas, os fundos por elas administrados, bem como os
órgãos da Administração Pública. Federal direta, poderão manter na conta única do Tesouro Nacional, em
aplicações a prazo fixo, disponibilidades financeiras decorrentes de arrecadação de receitas próprias, na
forma regulamentada pelo Ministério da Fazenda.

§ 
59 Às aplicações a prazo fixo de que trata o parágrafo anterior será assegurada

remuneração na forma do disposto no § 2 deste artigo, ficando vedados resgates antes do prazo
estabelecido.

§ 62 Os recursos que no último dia de cada exercício permanecerem aplicados naforma do
§49 deste artigo poderãoser deduzidos do montante de quetrata o inciso 11 do art, 1 2 da Lei n9 9.530, de
10 dó dezembro de 1997.

Art. 39 Fica  Tesouro Nacional autorizado a antecipar recursos provenientes de quaisquer
receitas para execução das despesas, até o limite das respectivas dotações orçamentárias, mediante
utilização de dispõnibilidades de caixa. -

§ 1 9 O disposto neste artigo não prejudicará a entrega das receitas vinculadas aos
respectivos beneficiários. 	 -

§ 211 A comprovação de utilização das receitas vinculadas do Tesouro Nacional, nas
finalidades para as quais foram instituídas, será demonstrada mediante relatório anual da execução da
despesa orçamentária.

§ 39 O disposto neste artigo não se aplita- às transferências constitucionais a que se refere
o art. 159 da Constituição.

Art. 49 O disposto nesta Medida Provisória não se aplica aos recursos:

- do Banco Central do Brasil;
II - de que trata o § 22 do art. 192 da Constituição.

-	 Art. 52 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n 2 1.907-9,
de 26 4 e agosto de 1999.

IV - requerer o registro do imóvel em nome da União no competente Registro de Imóveis.

§ 22 O prazo estabelecido neste artigo não impede que o INCRA, durante a sua fluência,
com a finalidade de solucionar grave conflito social, promova, de oficio, vistoria objetivando verificar se
o imóvel rural alcançado pelo caput preenche todos os requisitos necessários à ratificação do respectivo
título de propriedade.

§ 32 Reunindo o imóvel, objeto da vistoria de que trata o § 2, as condições para ser
ratificado, o INCRA expedirá o competente título de ratificação ou, caso contrário, procederá na forma
prevista no § l. -

Art. 21 Sempre que o imóvel abrangido por título de que trata o art. V 1 for objeto de ação
de desapropriação, por interesse social, para fins de reforma agrária, o-INCRA, de imediato, impugnará o
domínio do imóvel.

§ 1 1 Na hipótese prevista no caput, o preço do imóvel, depositado em juízo, ficará retido
até a decisão final sobre a propriedade da área.

§ 21 O disposto neste artigo aplica-se às ações judiciais em andamento.

Art. 39 Caso a desapropriação, por interesse social, para fins de reforma agrária, recaia
sobre imóvel rural, objeto de registro, no Registro de Imóveis, em nome de particular, que não tenha sido
destacado, validamente, do domínio público por titulo formal ou por força de legislação específica, o
Estado, no qual situada a área, será citado para integrar a ação de desapropriação.

§ P Nas ações judiciais em andamento, o INCRA requererá acitação do Estado.

§ 22 Em qualquer hipótese, feita a citação, se o Estado reivindicar o domínio do imóvel
aplicar-se-á ao caso o disposto nos § 1 2 e 22 do art. 2.

§ 32 Nas situações de que trata este artigo, caso venha a ser reconhecido o domínio do
Estado sobre a área, fica a União previamente autorizada a desapropriar o imóvel rural de domínio do
Estado, prosseguindo a ação de desapropriação em relação a este.

Art. 42 Ficam ratificados, de ofício, os títulos de alienação ou de concessão de terras feitas
pelos Estados na Faixa de Fronteira, referentes a pequenas propriedades rurais, conforme asconceitua o -
art. 42, inciso II, alínea "a", da Lei o2 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, situadas na Região Sul,
devidamente registrados no Registro de Imóveis até 26 de fevereiro de 1999, desde que o seu proprietário
não seja titular do domínio de outro imóvel rural. -

Parágrafo único. Nas Regiões Centro-Oeste e Norte, a ratificação de oficio a que se refere
este artigo abrange, inclusive, a média propriedade, conforme a conceitua o art. 42, inciso 111, alínea
da Lei ri' 8.629, de 1993.

Art. 52 Os títulos dó alienação ou de concessão de terras feitas pelos Estados na Faixa de
Fronteira, não ratificados nos termos desta Medida Provisória, continuarão produzindo efeitos para fins de
garantia hipotecária perante as instituições de crédito, até o trânsito em julgado da decisão que os declarar
nulos.

Art. 62 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória o 9 1.910-9,
de 26 de agosto de 1999.

Art. 79 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de setembro	 de 1999; 1781 da Independência -e 11 1-9 da República.

FERNANDO }IENRIQUE-CARDOSO
Raul Belens .Jungmann Pinto
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.914-6, DE 24 DE SETEMBRO DE 1999.

Estabelece a nulidade das disposições contratuais que
menciona, inverte, nas hipóteses que prevê, o ônus da -
prova nas ações intentadas para sua declaração, e altera
o art. 1 9 da Lei n2 7.347, de 24 de julho de 1985.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

estabeleçam: Art. l São nulas de pleno direito as estipulações usurárias, assim consideradas as que

- nos contratos civis de mútuo, taxas de juros superiores às legalmente permitidas, caso
em que deverá o juiz, se requerido, ajustá-las à medida legal ou, na hipótese de já terem sido cumpridas,
ordenar a restituição, em dobro, da quantia paga em excesso, com juros legais a contar da data do
pagamento indevido;

N° 1.352, de 24 de setembro de 1999. Encaminhamento Congresso Nacional do texto da Medida
Provisória n° 1.870-31, de 24 de setembro de 1999.

N° 1.353, de 24 de setembro de 1999. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto	 Medida
Provisória n° 1.871-26, de 24 de setembro de 1999.

N° 1.354, de 24 de setembro de 1999. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto ' .iiJ Medida
Provisória is° 1.872-18, de 24 de setembro de 1999.	 -

Ali

N° 1.355, de 24 de setembro de 1999. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto- da Medida
Provisória no 1.873-46, de 24 de setembro de 1999.

N° 1.356, de 24 de setembro de 1999. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida
Provisória n° 1.874-15, de 24 de setembro de 1999.	 -

N° 1.357, de 24 de setembro de 1999. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida
Provisória n° 1.875-55, de 24 de setembro de 1999.	 -

II - nos negócios jurídicos não disciplinados pelas legislações, comercial e de defesa do
consumidor, lucros ou vantagens patrimoniais excessivos, estipulados em situação de vulnerabilidade da
parte, caso em que deverá o juiz, se requerido, restabelecer ô equilíbrio da relação contratual, ajustando-
os ao valor corrente, ou, na hipótese de cumprimento da obrigação, ordenar a restituição, em dobro, da
quantia recebida em excesso, com juros legais a contar da data do pagamento indevido.

Parágrafo único. Para a configuração do lucro ou vantagem excessivos, considerar-se-ão a
vontade das partes, as circunstâncias da celebração do contrato, o seu conteúdo e natureza, a origem das
correspondentes obrigações, as práticas de mercado e as taxas de juros legalmente permitidas.

Art. 22 São igualmente nulas de pleno direito as disposições contratuais que, com o
pretexto de conferir ou transmitir direitos, são celebradas para garantir, direta ou indiretamente, contratos
civis de mútuo com estipulações usurárias. -

Art. 3 Nas ações que visem à declaração de nulidade de estipulações com amparo no
disposto nesta Medida Provisória, incumbirá ao credor ou beneficiário do negócio o- ônus de provar a
regularidade jurídica das correspondentes obrigações, sempre que demonstrada pelo prejudicado, ou pelas
circunstâncias do caso, a verossimilhança da alegação.

Art. 4 As disposições desta Medida Provisória não se -aplicam:

-	 1 - às instituições - financeiras e demais instituições -autorizadas a funcionar pelo Banco
Central do Brasil, bem como às operações realizadas nos mercados financeiro, de capitais e de valores
mobiliários, que continuam regidas pelas normas legais e regulamentares que lhes são aplicáveis;

li-- às sociedades de crédito que tenham por objeto social exclusivo a concessão de
financiamentos ao microempreendedor;

111- às organizações da sociedade civil de interesse público de que trata -aLei n2 9.790, de
23 de março de 1999, devidamente registradas no Ministério -da Justiça, que se dedicam a sistemas
alternativos de crédito e nãõ têm qualquer tipo dé -vinculação com o Sistema Financeiro Nacional.

Parágrafo único: Poderão também ser excluídas das disposições desta Medida Provisória,
mediante deliberação do Conselho Monetário Nacional, outras modalidades de operações e negócios de
natureza subsidiária, complementar ou acessória das atividades - exercidas no âmbito dos mercados
financeiro, de capitais e de valores mobiliários.

Art. 52 O inciso V do art. l da Lei is9 7.347, de 24 de julho de 1985, passa a vigorar com a
seguinte redação:

- por infração da ordem econômica e da economia popular." (NR)

-	 Art. 61 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n 2 1.914-5,
de 26 de agosto de 1999.	 -

Art. 79 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 82 Fica revogado o § 32 do art. 42 da Lei n9 1,521, de 26 de dezembro de 1951.

Brasília, 24 de setestbro de 1999; 178 da Independência e 111 1 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Carlos Dias
Everardo de Almeida Maciel

Presidência da República

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA
MENSAGEM

N° 1.348, de 24 de setembro de 1999. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida
pja° 1.859-16, de 24 de setembro de 1999.

N° 1.349, de 24 de setembro de 1999. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida
Provisória a° 1.863-53, de 24 de setembro de 1999.

N° 1.350, de 24 de setembro de 1999. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida
Provisória n° 1.867-17, de 24 de setembro de 1999.

N° 1.351, de 24 de setembro de 1999. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida
Provisória n° 1.869-43, de 24 de setembro de 1999.

N° 1.358, de 24 de setembro de 1999. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida
Provisória no 1.876-17, de 24 de setembro de 1999.

N° 1.359, de 24 de setembro de 1999. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida
Provisória n° 1.878-62, de 24 de setembro de 1999.

N° 1.360, de 24 de setembro de 1999. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida

	

Provisória n° 1.879-15, de 24 de setembro de 1999.	 -
N° 1.361, de 24 de setembro de 1999. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida
Provisória n° 1.880-10, de 24 de setembro de 1999.

N° 1.362, de 24 de setembro de 1999. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida
Provisória n° 1.881-18, de 24 de setembro de 1999.

N° 1.363, de 24 de setembro de 1999. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto daMedida
Provisória no 1.882-59, de 24 de setembro de 1999.

N° 1.364, de 24 de setembro de 1999. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida

	

Provisória n° 1.884-20, de 24 de setembro de 1999.	 - -
N° 1.365, de 24 de setembro de 1999. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida
Provisória ri' 1.885-41, de 24 de setembro de 1999.

N° 1.366, de 24 de setembro de 1999.. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto daMedida
Provisória n° 1.888-23, de 24 de - setembro de 1999. -

N° 1.367, de 24 de setembro de. 1999. Eücaminhamento ao Congresso- Nacional -do texto da Medida

	

Provisória n° 1.889-27, de 24 de setembro de 1999. 	 - -

N° 1.368, de 24 de setembro de 1999. Encaminhamento ao Congresso Nciona1 do texto da Medida

	

Provisória n° 1.890-66, de 24 de setembro de 1999.	 -

N° 1.369, de 24 de setembro de 1999. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto-, da: Medida
Provisória ri? 1.892-3 1, de 24 de setembro de 1999.

N° 1.370, de 24 de setembro de 1999. Encaminhamento ao Congresso Nacional do -texto da Medida

	

Provisória n° 1.895-16, de 24 de setembro de 1999.	 -	 -	 -	 - - -

N° 1.371, de 24 de setembro de 1999. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida
Provisória ri? 1.896-13, de 24 de setembro de 1999.

N° 1.372, de 24 de setembro de 1999. Encaminhamento ao Congresso Nacional dó texto da Medida

	

Provisória no 1.898-14, de 24 de setembro de 1999.	 -

N° 1.373, de 24 de setembro de 1999. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto- da Medida

	

Provisória n° 1.902-57, de 24 de setembro de 1999. 	 - - -

N° 1.374, de 24 de setembro de 1999. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida
Provisória n° 1.905-16, de 24 de setembro de 1999.

N° 1.375, de 24 de setembro de 1999. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da- Medida
Provisória n° 1.907-10, de 24 de setembro de 1999.	 -

N° 1.376, de 24 de setembro de 1999. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida
Provisória no 1.914-6, de 24 de setembro de 1999. 	 -

N° 1.377, de 24 de setembro de 1999. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida
Provisória n° 1.833-6, de 24 de setembro de 1999.

N° 1.378, de 24 de setembro de 1999. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida
Provisória n° 1.850-9, de 24 de setembro de 1999.	 -

N° 1.379, de 24 de setembro de 1999. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida
Provisória no 1.853-10, de 24 de setembro de 1999. 	 -

N° 1.380, de 24 de setembro de 1999. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida
Provisória flb 1.891-8, de 24 de setembro de 1999.

N° 1,381, de 24 de setembro de 1999. Encaminhamento ao Congresso Nacional do te" Ia Medida
Provisória no 1.894-22, de 24 de setembro de 1999.

N° 1.382, de 24 - de setembro de 1999. Encaminhamento ao Congresso Nacional -do texto cb Medida
Provisória n° 1.910.10, de 24 de setembro de 1999. -
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ENCAMINHAMENTO AO CONGRESSO NACIONAL SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM DO COOPERATIVISMO

.MENSAGEM	 1358,	 24-09-99 PR............................................................. 26 CRIACAO E IHPLEMENTACAO
.MEDIDA PROVISGRIA 1898-14, 	 24-09-99 EXEC............................................... 22

- MEDIDA PROVISORIA NR 1878-62 DE 24109199
ENCAMINHAMENTO AO CONGRESSO NACIONAL

.MENSAGEM 1359, 	 24-59-99 PR .............................................................
-

26 - PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA
RECURSOS

- MEDIDA PROVISORIA ME 1879-15 DE 24109/99 GRAMA NACIONAL DE ALIMENTAM ESCOLARPROGRAMA

ENCAMINHAMENTO AO CONGRESSO NACIONAL INSTITUICAO E DISPOSICOES SOBRE O REPASSE DE RECURSOS FINANCEIROS

.MENSAGEM 1360, 	 24-09-99 PR	 .................................................. 26
.MEDIDA PROVISONIA 1853-10, 	 24-09-99 EOEC ............................................... 3

-

- MEDIDA PROVISORIA NR 1880-10 DE 24/09/99 - PROGRAMA ESPECIAL DAS OPERACOES-OFICIAIS DE CREDITO

ENCAMINHAMENTO AO CONGRESSO NACIONAL PROGRAMA DE FINANCIAMENTO AS -EXPORTACOES
.MENSAGEM	 1361,	 24-09-99 PR	 ................................................... 26 .MEDIDA PROVISONIA 1892-31, 	 24-09-99 ESEC .................. . ............................ 20

• MEDIDA PROVISOBIA ME 1881-18 DE 24/09/99 - PROGRAMA ESPECIAL DE FINANCIAMENTO PARA COMBATE AOS EFEITOS DA SECA

ENCAMINHAMENTO AO CONGRESSO NACIONAL INSTITUICAO NA ÁREA DE ATUACAO DA "SUDENE"

.MENSAGEM	 1362,	 24-09-99 PR............................................................. 26 SUPERINTENDENCIA DE DESENVOLVIMENTO DO NORDESTE - SUDENE
.MEDIDA PROVISORIA 1881-18, 	 24-09-99 EXEC............................................... 14

- MEDIDA PEOVISOBIA ME 1882-59 DE 24109199
- PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTACAO ESCOLAR

RECURSOS	 -ENCAMINHAMENTO AO CONGRESSO NACIONAL
.MENSAGEM	 1363,	 24-D9-99-PR............................................................. 26 PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA

- MEDIDA PHOVISORIA NE 1884-20 DE 24/09/99 - - -INSTITUICAO E DISPOSICOES SOBRE O REPASSE DE RECURSOS FINANCEIROS

ENCAMINHAMENTO AO CONGRESSO NACIONAL
.MEDIDA PRGVISORIP, 1853-10, 24-09-99 EXEC ............................................... 3

.MENSAGEM 1364, 	 24-09-99 PE ............................................................. 26

- MEDIDA PROVISOIIA ME 1885-41 DE 24109199
- RECURSOS	

E

ENCAMINHAMENTO AO CONGRESSO NACIONAL PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAM ESCOLAR
.MENSAGEM	 1365,	 24-09-99 PR ............................................................. . 26 PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA

- MEDIDA PROVISORIA MB 1888-23 DE 24/09/99
INSTITUICAO E DISPOSICOES SOBRE O REPASSE DE RECURSOS FINANCEIROS

ENCAMINHAMENTO AO CONGRESSO NACIONAL
.MEDIDA PROVISORIA 1853-10,	 24-D9-99EXEC ............................................... 3

MENSAGEM 1366, 	 24-09-99 PR ..... . ....................................................... 26
- RECURSOS DE CAIXA DO TESOURO NACIONAL

- MEDIDA PROVISONIA NR 1889-27 DE 24109199
CONSOLIDACAO E ATUALIZACAO DA LEGISLACAO

 PROVISCRIA 1907-10, 24-09-99 EXEC.MEDIDA	 ............................................... 25• ENCAMINHAMENTO AO CONGRESSO NACIONAL
.MENSAGEM 1367,	 24-09-99 PR............................................................. 26

- REPUBLICACAO

-- MEDIDA PROVGSGBIA ME 1890-66 DE 24/09/99
.MEDIDA PROVISORIA 1862-71-", 22-09-99 EXEC.............................................

- ÊNCAMINMAMENTO AO CONGRESSO NACIONAL
.MENSAGEM 1368, 	 24-09-99 PR ........................... . ................................. 26

-
- MEDIDA PROVISOBIA NR 1891-& DE 24109199

SALÁRIO MINIMO	 -	 -

SALÁRIO MÍNIMO PARA O PERIODO DE 01105196 A 30105197
ENCAMINHAMENTO AO CONGRESSO NACIONAL

.MEDIDA PROVISORIA 1869-43, 2409EXE ......... 8
,MENSAGEM. 1350,	 24-09-99 98............................................................. 26

- MEEIDAPROVISÇRIA ME 1892-31 SE 24/09/99
SALÁRIO NINIMO PARA O PERICCO DE 01/05197 A 30104/98

ENCAMINHAMENTO AO CONGRESSO NACIONAL
.MEDIDA PROVISOBIA 1870-31, 24-09-99 EXEC .....................................  .......... 8

.MENSAGEM 1369,	 24-09-99 PR............................................................. 26 SALÁRIO MINIIHA A VIGORAR A PARTIR DE 01105198

- MEDIDA PROVISOBIA ME 1894-22 SE 24109199
.MEDIDA PROVISOIA 1872-18, 24-09-99 EOEC ............. ................................ ... 9

ENCAMINHAMENTO AO CONGRESSO NACIONAL
- SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM DO COOPERATIVISMO

.MENSAGEM 1381, 24-09-99 P8............................................................. 26 PROGRAMA DE REVITALIZACÃO DE COOPERATIVAS DE PROBUCAO ASROPECUARIA
CRJACAO E IMPLEMENTACAO 	 --

- MEDIDA PROVISCRIA-NR 1895-16 DE 24/09/99 .MEDIDA PROVISORIA 1898-14, 	 24-09-99 E0EC................................................-	 -
22

ENCAMINHAMENTO AO CONGRESSO RACIONAL
.MENSAGEM 1370, 24-09-99 PR.. - ........................................................... 26

- SERVIDOR PUBLICO

- MEDIDA PROVISOBIA ME 1896-13 DE 24/09199
PESSOAL

ALTERACAO DA DATA DE PAGAMENTO DOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS DO PODER EXECUTIVO
ENCAMINHAMENTO AO -CONGRESSO NACIONAL .MEDIDA PROVISORIA 1882-59, 24-09-99 ESEC ............................................... 15

.MENSAGEM 1311, 	 24-09-99 P8............................................................. 26
-

- MEDIDA PROVISOBIA ME 1895-14 DE 24109199
- SIMPLIFECACAO DO ARQUIVAMENTO

ENCAMINHAMENTO AO CONGRESSO RACIONAL
. MICROEMPRESA

ATOS NAS JUNTAS COMERCIAIS -E DO PROTESTO DE TITULOS DE DIVIDA DE MICROEMPRESAS E
.MENSAGEM 1312,	 24-09-99 P8............................................................. 26 EMPRESAS SE PEQUENO PORTE

MEDIDA PROVISOBIA ME 1902-57 DE 24109199- ME	
- .MEDIDA -PROVISORIA 1894-22, 24-09-99 EXEC................................................ 21

ENCAMINHAMENTO AH) COBGBESSOMACIOBAL
- SISTEMA FINANCEIRO DA. EAAETACAO	 -

.MENSAGEM 1373, 24-09-99 PR .............................................................-	 .

26 LEI MB 4350 DE 21/SNI&4

- MEDIDA PROVISOBEA ME 1905-16 DE 24/09/99 	
-

LEI NR .8036 DE 11/05190
LEI MB 8692 SE 28/07/93

ENCAMINHAMENTO AO CONGRESSO.- NACIONAL NOVA REDACAO
.MENSAGEM 13'4,	 24-09 499 P8............................................................. 26 .MEDIDA PROVISORIA 1876-17,	 24-09-99 EUEC .............................. .................. 11

-- MEDIDA PROVISOBIA ME 1907-10 DE 24109199 -	 -

ENCAMINHAMENTO AO CONGRESSO NACIONAL -

.MENSAGEM 1315,	 24-D9-99-PR .............................................................
-

26
- TITULO DE ALIENACAO 09-COBCESSAO DE TERRAS

- IMOVEL
- MEDIDA PBOVJSCAHIA MB 1910-10 DE 24109199 . 	 PRAZO PARA AS RATIFACOES DE CONCESSOES E ALIENACOES DE TERRAS FEITAS PELOS. ESTADOS

-- .MENSAGEM 1382, 	 24-09-99 P8........................................................... 26 24-09-99-EXEC.............................................. .

- TRABALHO A TEMPO PARCIAL	 - 25

MEDIDA PROVISORIA NR 1914-6 DE 24109/99
ENCAMINHAMENTO AO CONGRESSO NACIONAL CONSOLEDACAO DAS LEIS DO TRABALHO

- 

MENSAGEM 1376	 24-O9-99PE.. ............................................... ............ 26 ALTEBACAO	 -

.MEDIDA PROVISONIA 1879-15,	 24-09-99 EXEC............................................... 12
- MENSALIDADE ESCOLAR

VALOR TOTAL ANUAL 	 -
.MEDIDA PROVISONIÃ 1I9066	 24-99-99 EXEC ............................................... 17 V-

- VALOR MOBILIÁRIO
N	 ESA

M	
OR AUTONIZACAO PARA RECEBIMENTO DE JUROS E DIVIDENDOS SOBRE O CAPITAL PROPRIO

SIMPL IFICAM DO ARQUIVAMENTO, .MEDIDA PROVISORIA 1889-27, 24-59-99 EXEC............................................... 16
ATOS NAS .JUNTAS COMERCIAIS O DO PROTESTO DE TITULOS DE DIVIDA DE MICROEMPRESAS E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

.MEDIDA PHOVI.SOBIA 1894-22, 2409-99 E5EC ............................................... 21

ç
- -NOTA DO TES*O NACIONAL

CAPITAL SOCIAL	 -
EMISSAO DE "NTN" PARA AUMENTO DO CAPITAL SOCIAL 	 -

BANCO DO BRASIL SIA
.MEDIDA-PROVISCIRIA 187346, 24-09-99 EXEC ................................. ............... 	 9

O
- ORcAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL DA XNIAO

CREDITO EXTRAORDINÁRIO
PRESIDENCIA DA- REPUBLICA	 -

.MEDIDA PROVISORIA 1833-6, 24-09-99 EXEC................................................2

9 -

- PAETICIPACAO DOS TRABALHADORES NOS LUCROS Di RESULTADOS DA EMPRESA
.MEDIDA PROVISORIA 1878-62, 24-09-99 EXEC ............................. ..................	 12	 1 nf o r ni a ç à̂ o

- PESSOAL	 -	 -

AUXILIO-TRANSPORTE
INSTITUICAO AOS SERVIDORES E EMPREGADOS PUBLICÓS DA ADNINIGTRACAO FEDERAL DIRETA, 13	 oficial

-	 SERVIDOR PUBLICO
ALTERACAO DA DATA DE PAGAMENTO DOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS DO PODER EXECUTIVO

PLANO REAL	 ao seu
MEDIDAS COMPLEMENTARES AO PLANO REAL

PROGRAMA-DE CREDITO EDUCATIVO
RENEGOCIACAO DE DIVIDAS

.MEDIDA PROVISORIA 1905-16, 24,09-99 EXEC ............................................... 	 24	 ^alcance 	Á


